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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 1044, de 08 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Rádio Comunitária do Tapajós a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem Qireito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
A veiro, Estado do Pará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E 'TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº- 1 32 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 936, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria nº- 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; . 

3 - Portaria nº- 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria nº- 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria nº- 945, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria nº- 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria nº- 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOP A, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria nº- 949, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria nº- 951, de 15 de outubro de 2010 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos -
MT; 

10 - Portaria nº- 982, de 28 de outubro de 201 O - Associação Nova Geração FM, 
no município de São João do Manteninha - MG; 

11 - Portaria nº- 1.036, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 

12 - Portaria nº- 1.037, de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova de 
Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 
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13 - Portaria nQ 1.038, de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria nQ 1.039, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria nQ 1.040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria nQ 1.042, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria nQ 1.044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

18 - Portaria nQ 1.046, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria nQ 1.047, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria nQ 1.049, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambiental de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

21 - Portaria nQ 1.051, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria nQ 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria nQ 1.053, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - Portaria nQ 1.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria nQ 1.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria nQ 1.058, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria nQ 1.059, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria nQ 1.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria nQ 1.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria nQ 1.079, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

31 - Portaria nQ 1.081, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 
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32 - Portaria nQ 1.084, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy -
SE; 

33 - Portaria nº 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria nQ 1.088, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria nQ 1.091, de 16 de novembro de 2010 - Associação São Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; . 

36 - Portaria nQ 1.095, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, no município de Cedral - MA; 

37 - Portaria nQ 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem­
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria nQ 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria nQ 1.099, de 16 de novembro dê 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria nQ 1.100, de 16 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de 2013. 

// 
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EM n2• 472/2011 - MC 

Bra"flia, 13 de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária do Tapajós, no Município de 
A veiro, Estado do Pará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comtmidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.039886/06 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIAN~ 1044 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
'00 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.039.886/06 
e da PARECER N2 070/201 OIMGT/CGCE/CONmR-MC/ AGU, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária do Tapajós, com sede na 
Avenida Boa Vista, n2 05 - Vila de Fordlândia, no município de Aveiro, Estado do Pará, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 03° 49' 44"S e longitude em 55° 29' 42"W, utilizando a 
freqüênçia de 87,9 MHz. 

Art.3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de su p 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000039886/06 

Art.l° -

Nome da Entidade: Associação Rádio Comunitária do Tapajos 

'1 Sede: Avenida Boa Vista, n° 05, Vila de Fordlândia 

I 
i Município: Aveiro 

Estado:.PA 

ICoord~nadas: Latitude em 03°49'44"S e Longitude em 55°29'42"WI 

IFrequência: 87,9'MHzl 

Número de Volumes:,Ol 

I 
i' ')!\ /' ') 

t \ ' , 

Relatório Final- Processo nO 53000039886/06 - Aveiro - PA Página 7 de 7 

I 

r-
I 

\ 

J 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

" MlNI~;Tt:RIO Co)!:!;; C:OMIJNiC:,ilç:vEB 

~~Pf{Ü,,~iLl.i!;."íCOlOGJt;Gru..."'$PIÜf,. 
" 

Exmo. Sr. Ministro de estado das comnnicações, 

A Associação Rádio Comunitária do Tapajós inscrita no CNPl sob n° - 07.828.430/0001-45 - com sede na 
av.boa vista n05 na vila de fordlândia, município de Aveiro estado Pará cep- 68150-000 entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída ,e devidamente registrada no órgão competentes vem à presença de Va. 
ExR.,Nos termos de que trata o item três da norma complementar n° 1/2004, demonstrar. seu interesse em 
executar o serviço de radiodifusão comunitária, na área abrangida pelo circulo de raio igual a I km, com centro 
localizado na av boa vista n05 de coordenadas geográficas (03)0(49)'(44)"S de latitude e (55)0(29)'(42)"W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para 

, ..lxecução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de dados no sistema 
de informação do serviço de radiodifusão comunitária - sistema redcom para conhecimento; pelo ministério das 
comunicações, do interesse desta entidade em executar o serviço na localidade informada, não gerando qualquer 
direito referente à autorização para essa execução. 

Vila de fordlândia município de A veiro Pará - 08 de Março de 2006 

Assinatura do representante da entidade 

Associação Rádio Comunitária do Tapajós. 
End: av boa vista n05 Telefone: (Oxx)93 3505-3092 
Nome do representante (a). Aldilea Sousa Rosa. 
Vila de fotdlândia município - de A veiro estado do Pará. 
Cep: 68150-000 
Correio eletrônico (e-mail):aldilea.rosa@uol.com.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '<:! Fls .. O ;&~l 
SEÇRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~\ 'c pr.a 15 :i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . V ~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasíli~ • q,Qj oi 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício n~ 381j 12006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora, 
ALDILÉIA SOUSA ROSA 
Associação Rádio Comunitária do Tapajós 
Tv. Boa Vista, 5 - Vila de Fordlândia 
68150-000 - Aveiro/PA 

Brasília, ():r de agosto de 2006. 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO 
TAPAJÓS, na localidade de Avoeiro-PA, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob 
protocolo nO 53000.039886/06. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e 
funcionamento da estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

ços de Comunicação Eletrônica 

rngbsIDOS/SSCE/MC 
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MODELO A .. 2 ,,-~j ,~~.. O IVO; ~ 
REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO' / Aag: (, '~ 
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EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAOCOMUNITARIA 7'k; ):""-;~~' 

Exmo.Sr. Ministro de Estado das Comunicações, ", ~;~~0 éfj" 
, i' O

" .. Í \,~.S),~ (.)~, ' 

A ASSOCIACÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 1)'6 'TAPAJÓS'" ';"inscrita no CNPJs'oh o j 

o n° 07.828.430/0001-45 com sede, Na Avenida Boa vista N°5 .., na Vila de Fordlândia Município 
de Aveiro, Estado do, Pará, CEP: 68150-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Ex!!., em 
atendimento ao Aviso 06/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 
- Nonna Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 1l~ 103, 
de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

=----' 
<" )A,rJtri'KO de 200j~ 

{j ldJk ';i.q Ai 4<A i\lM-a. l::' i,:; 
(Assinatura do representante legal da enti9a,~l~)" 

r,li;"í'Vtl'l.l' .'~ .. -;:.: 

Nome do representante da entidade: ALDILEA SOUSA ROSÁ,r: !.Jy'{i:S'D 

CPF: 699.268.402-72. ,'.; 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

!Ministério da Fazenda - CNPJIMF 
',X , 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. Sim Não 

X 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

,>( 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

X 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

X 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 

sede da entidade. X 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem f-=S=im=-+~4l~ 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 
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10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
" . 

.... 

das normas estabelecidas para o Serviço. X , 
., 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a'entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

)( distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associàdos, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver. X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Sim Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados Não 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

)( 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento. Sim Não 

X 
n - .MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X J 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas J 3õ t4..$:S', 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de /< Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 11. 1455. sob a forma de abaixo-assinado. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal X· (CEP) e assinatura do representante legal. 

3,1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

3 . I?'NT 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

X apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 53. ASS. 



ill-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para :fins de instrução do processo 
relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e minha inteira responsabilidade. 

(Assmatura do representante legal da entidade) 

Endereço para correspondência: Avenida Boa Vista N° 5 ,na Vila de Fordlândia Município de 
Aveiro, Estado do, Pará, CEP: 68150-000 
Telefone para contato: Oxx-~- 3505-3236 ou 3505-3017 

?f 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na, Avenida Boa Vista n05 
QLo 49 ' 44_" S de latitude e 55 ° 29' 42" W de longitude. 

IIIUrl1 dI 1', 011111 
WAfIIl!~IAo 
~ Tito lia 811vG1 

, de coordenadas geográficas: 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



.. 

./ ' .... / 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos Quinze dias do Mês de Dezembro de Dois mil e Sete, às 16:00 horas, Em Sua 
Sede Própria na Av. Boa Vista nOS. reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
Associação Rádio Comunitária do Tapajós ,com a finalidade específica de manifestar apoio à 
iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na Vila de Fordlândia Município de Aveiro estado do Pará na Avenida Boa Vista n° 
§, 4e modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas 
na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de 

. ;tOdos aqui presentes do motivo da convocação de Assembléia Geral Extraordinária, tendo como 
<pàrtiCipantes, 53 Associados, A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
'Complementar nQ 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestatam total apoio à 

. iniciativa. Para fins de direito, esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 
) C~rtório com~etente e não havendo,mais a tratarJoi d~da p0J'9.?erra.d~ião ~s 17:20 horas e vin,:e 
mmutos, do dia li de Dezembro de 2007 e eu (bcflM1de 31/1/,<" i ..11Jíf na funçao 
de secretário (a) da reunião, Digitei esta ata, ( 

Nome e assinatura do associado: :..ll~X:hQQ,g,----trJ:l1Li.D.Jo.JS!...---L~L:L"';:;S~~-~)~~::::::-==""-~~.,-,,._=-=-=-===-~, 
N° da Identidade: -'''J-2_54:1-->---'S'"-:?"",-,,tL"''-' -,4.~' _________ ~ I-

Endereço completo: .L..L..>.L...-.;;\.-"LJl""-----"<'--L.""'-'--=--"-~--l-'-''---=-___ ___'''''''._+___;:_:;..t:'=_''I__:__:::~i:_-1 
CEP: 6815"0 0'00 

Nome e assinatura do associado: -.!----~:::::::!~.:.::....~~.t:.:::.~"::C.~~~~-~~;:...;.:,~___e_-+~_fiT'*-:\'lI 
N° da Identidade: --G-l ~3,-,-6,,-,' " ..... 2--'<5'--"{'"--I.1-_______ _ 
Endereço completo: ..L.'--"'v--'-.-----""'-""'"'-'---"'--'-"''--'--''=>---'--''---'-''''"--------':\-~~f'')__n.;,___,;Ir__~'___'J+___Crr___''':'l 
CEP: 68150- Doe2 

:z . 
r 

w·~ Õ~ -J Z -O 
~ ,\) - ~) fI' 

'10.:.: <:> O ~~ lli 
.. \ 

UJ ... :" 
O 

Õ C( i::. J~ t'Jt. 
«: 

)" 
" 

Nome e assinatura do associado:' 
~~~~~-2~~~~~~Lp~w-~~~~~-=-=~-=~~ 

N° da Identidade: _..,.-,-<."':>_3L.b..Lz ..... 6"-'rb"""-· ""':2-:5"""--------­
Endereço completo: -L.J.-'='---~:.L..L:J'---!.L.!.-""-'--='--'-"'---"'-LLL-"'-------_-=~ 
CEP: 6g12'"Q ·-000 



Nome e assinatura do associado: ~t-;ÚAI41/J (j)/M.-íf ''lJE .:J:L;t. íl:> 
( N° da Identidade: (f}O(jL.O~'2 t1 /J _ / 

Endereço completo: Lllr ""(c'Ul.tJL-' j)tu?uw cb' í4M·Yl!LCÀ. I~e;/!i 
CEP: ti/50 -Cbo 

Nome e assinatura dO,associado: MA!Zl/J (JIl3ótGruVa c 0$'111 (JilJf.I D 

N° da Identidade: <1·1 ' I J 8 lá L _ __ ---,---
Endereço completo: -{}v-..:.. (j,\}C()icv1../ ~ ja2 4. _ 
CEP: tI! 5:0 -000 . 

L/IA i '-
Nome e assinatura do associado: ...li~O~J.A-'t,~);~1!....:·/u~0:}rv:?~=-=---,-~_--.:.:=--:.---=-~--=~ ________ _ 
N° da Identidade: :tl ri q r J s}, f ~ fIi' . 

Endereço completo: .tI V 4$ C"o?_An.. V a f 2 ( 
CEP: 6"j!!Fo- 00 o 

Nome e assinatura do associado: ~t 110 RA,ol í ,"'\-\ RUe. Úh.A) .f)JAé· ........... 
N° da Identidade:"",62.=(LL),.L(!2:<,," -\.t(L--) ~-'-_S-'----_______ _ 
Endereço completo: Ali CDlI/creAI_ fi/f. gC1 
CEP: 6 f/CUJ - O c/o 

I1 I 
II 
,I 
;1 
I 
ii 
li 

l
i 
I 

I 
1I 

'j 



) 

lÁ' ( 'T,-

Nome e assinatura do associado: 6:.." --i&J!J..!..Lf.Ud:d,....LL-L:::.&l'-.LJ.,~ld:!.d~~~~~~!...L>.L.w.J;""'-------,~+f.+'+" 
N° da Identidade: !l:Lg q 5 9- ,9 - b 
Endereço completo: f!ru> «.0 Ps (7('S Tc4 

CEP: 69-, l'io .- 000 

Nome e assinatura do associado: J6rcé6 ~"" 9-e"""?&S dv> -44' h·Z" 
N° da Identidade:._6e:u;O~l..(L,j~2L!'H'éL·-.62 _______ _ 
Endereço completo: A,I &~"C\ITt?<A!rl ri&. ,gq 
CEP: 661")-0 ano 

Nome e assinatura do associado: ~l..!.J.....c~.ILL!:l..M.A.J!::~~~v.a~~~~,LL<l~~------_ 
N° da Identidade:·-----"'-S-:....::.:;:t...ló.?-<:,.&..2~,~:._..3;;...:1e!._ ______ _ 
Endereço completo: ,4\ (J "CmrtJTtê.,,4-) Nd,. rOL( 

CEP: 6tl'Lo - CIClO 

Nome e assinatura do associado: ~J..Q,~~~2L--.d,&:l~§!L1Ã&:B:=.-..i.~~l./'C--t~' ~ ______ _ 

N° da Identidade:.,.j6-'-·..L(--'7L.....2-s~g'-'do:l:-,"";j __________ _ 
Endereço completo: AV CrN'Tf?àl rAJIf.. (/'1 
CEP: 6g150 n:o 

III 



( ) 

Nome e assinatura do associado: 
N° da Identidade:------..,,;3:::>--,.,c'-l -~e-::57'--' ~5~------;----
E d 1 Â I~ ({C~ n ereço comp eto: jq LI. c::;J-1tvT'K,,~1 IV __ ;:) 

CEP: bJ? f C;o -tOo D 

Nome e ass!natura d? associado: ,,:,,<!·:,rPPJ.'~.ht;!.:-4::l<' :.é&=----'-:LZ~;{L1;~~CL1:.~1.d~--!..~~"-=~~_"""'=___ __ 

N° da IdentJdade: 45 3,.2 '5'J6 . 
Endereço completo: AV. C/C! fLl1'f(.rAL /l,/.c:.. lig, 
CEP: 681$?D -c:Ôo 

Nome e assinatura do associado: ),:' ....t.:=.L1.ó<:JaJ.dA...c&UL-t;fJM.':L..J..J:2L~:L+--L.J..{t4J.=Ll#--------__ 

N° da Identidade: ~/"'9 5" LIt1 :312 
Endereço completo: .,4 U - l? o (\ {/ / '> TtA /t)2. ,% '0( -
CEP: 6(2 I S-Ü-QC)O 

VI ' vi 

Nome e assinatura do associado: ~. ~~CL....'i~~~J4kl~!,í.'::#.ioJ.<.lL~-'D4.wtJL~=-c~ ______ _ 

N° da Identidade: 33 Y6 5' {:1 . 
Endereço completo: A V 00ttl., UtST(/.l. A/'!!..l;:g 
CEP: 691 S-o- tOfO 

Gi 
Nome e assinatura do associado: ~~:::::=~::.z::::~!::Q~~4--",~~~!.4:::Q2;",,--______ _ 
N° da Identidade:~3",-,'-" ..... s,---qL.:::6.=b'-'c>"",;Z....,fJ",--_____ -:--__ 
Enderéço completo: A ti. (?OIA- Vi' -.S 'IrA AJ ~ '7,?J 
CEP: 6 S/j-a -QéJé) 

Nome e assinatura do associado:" AcvJC:,,(YLj," c.(. re &~ Gt- fJ J.-111...?'-;:';(';/ 
N° da Identidade:-:l.6.!....'7 0",-' -/1'-+' 1----,8:",,--' -<-ol.,q-4L2? _______ _ 

Endereço completo: C:;"O,(rlt.ldi)UJ;i)6:dJK> 4 /lés l? A-. '2(:%, 771-01- ::JC:1 
CEP: .67/5-0 ~(oo o 

IV 



Nome e assinatura do associado: 9!--,Ll!.=k...J,~..!;...[j~...1..L------------:' 
N' da Identidade:~-y,,-,,,&,,,-, ,-,3'--,7~q~">°....wt,",,-)1 _______ _ 
Endereço completo: {X)(l1 (I "I J r9!l.a')J-f'j)D A:t!Z.d\ â',c4 .. g, ('0 "'["'IA. f/I. ':nÜ 
CEP: ([, .'>;-' /' )-'0 -, Of)o 

il'" , '\':'(,0 . " 
~J, 

"l I:, ) 

Nome e assinatura do associado: ~~~L-~UM~~~~~~~~~~~--------
N° da Identidade: J ~r :f 3 q Z3 ~( ~ . q 
Endereço completo: ,AI/. ItIOa,ol5NíJ!itvlcipú, Ji./& 07:= 
CEP: 15X 1')0 -ef)O 

;; ;,: -
Nome e assinatura do associado: 

--~~~~ut~~~~~~~------------------

N° da Identidade: j i 3 6 s:s:S'_· " 
Endereço completo: Ai!. IIV 'D&Py7t/OdNcl,!à (f.F07 ~ 
CEP: 68/5'"""0-00 O 

~ ,) _ ,"n Ií 
Nome e assinatura -do associado: ""-Ju.')1..!.J().J~'l~,,C..E;:· A~.=:!d':..$,:~ch."l--==...::...:,...::::::::::::.~::...=,---)"-''Y-,l-,C.:.::::Uc...::\cD.,->-I._'-=--~~ .. ,---".:;;~~......:Ú,-úí_V_\,rv'\......:_=---
N° da Identidade:eo(~Vo,::~.;2,,",6.i>-'" Cf-,",--'7-,-" ~.q->--________ _ 
Endereço completo: A i!. /II/.OéfPdtJ v2iÂ/e/V\- (li,' 15 
CEP: 6.Ç/1Ç'O =:()'C\ n 

Nome e assi'natura do associado: .:go.:,.'Y'-t ú. }(Jc; no :r'1o, t (; ,du; lJ) 1-c'l.Y:.-,:.., .... Q 9:.D77[6r 
N° da Identidade:-i.t'-..5:L -Lz..Vd,·1"",3,,-c..L) ...L.f ________ _ 

Endereço completo: A i! 170&\ IN) tA 
CEP: t!RISv-ocC) 

Nome e assinatura do associado: ;~ "fI.Y\tG',~;;,,? aÍ' )L\..-v,;Jc1Ál (fl-'I.?;Y(\y'9Y'''~:t1õ. 
N° da Identidade:...,:!:;...:'-,:,.,,,,.,'l-"S'--",2'--""b'-t:L.I,;.l'X ________ _ 

Endereço completo: 4V 1??7A f.bS ((;1, ,t!:: ?7= 
CEP: (? '!1!)"O -~Oo D 

Nome e assinatura do associado:,,7"'vTA-"'-~..::.&;;_='jd'__'!.l"""t6/e::L!Vo""'L""_%;>L_:7:...:L__"":;'-'::::.:-h..:.:l:'-'-'l_~-7(·;'-"-k_-,:'-"'_'_Ic-_"__s_<Í>__'--', __________ _ 

N° da Identidade:_-..>..9..>..'O"",J.,,-;v,.,...?J -'.GL-'l i","~_C.\,---_________ C/1 c ,/ 
Endereço completo: Ab"l/_,,-,e,-s;:""·l...GL.~)!L>""';.i4~a_-i,.4"'-'t Ic..:s_, -,f~< -:!,L) .....1<: _________________ _ 

CEP: 6.5J!5"f;'-OCc 

• • /Í ",. j é,/ /",' , 
Nome e assmatura do assoclado: >:' ~YJ( -eM) C Ol' ~ jL-l. ÁA.Q 67 -(,t6 7[1" 
N° da Identidade: ,22 C ( S:t::l ;) 
Endereço completo: -A V T'-\ {/vt ~V \ AI E. ;' q f 
CEP: 6<f /")'0 ~ O!(J (} I 

j/ 



Nome e assinatura do associado: ,,)1A.OJ\.\.ttAo' 12,cti:~""",\.l.V"'[,:~' iiJ"(,,r-, 
No d Id "d d "-:;>-:> Li ' "/" ') v a entl a e .. .,J ') /66(::",;,)' 
Endereço completo: Ad/ :DovA' 1/ í ,S '(:11 Nf. (/;2. 
CEP: áRlfro ~OO O 

Nome e assinatura do associado: --'Z\O'''''YVlf<WLj'{O 1;2,.,i&,.v..:t..:; ;?, .IU.J?'VIl[;,''!d,f7-
N° da Identidade: 3)"15 CGC 7= 1.. f 

Endereço completo:, 4(/ /,'?o,ç., 1.../(';; rV\ r\/!~ /? 
CEP: 6::/ l'0ú -()(t-) c 

Nome e assinatura do associado: ri-"---':'-h=-~<\.-~5):;",,,·'·~·'~ü!,,:;,"~'-'L'j~b~'\---.:.:..,L!..Lh...~---':'~...:..-".-=-C""-L.~ _____ _ 

N° da Identidade:',:.:,;L&.·' .,;.,!8~3l...G..L'S ..Li' Cw)""'6:>--------__ _ 
Endereço completo: lU/ /!i/J]L;." f}ilv();-;::·tV'r-/r/J,. 

CEP: (5f(/')'O- QOn 

Nome e assinatura do associado:" 1r .JÍ? .d? 
~~~~~~~~~~~~~--------------

N° da Identidade: 50 < R ') Cf 0/. . 
Endereço completo: -){,,7 :f3tJA (/t-5r-c'B @i/'~ 

i CEP: ,~ff/ç'O --000 

Nome e assinatura do associado: A''-.' -\l7fi=,;~~",,-.r.c1~\.é.I.'\?c"'_fl.o-?'''=-' -'"'-'i ~~::7' '''v~}L--"''(l..L')fL'!9:'"-·t_''IL.....,,_,,,,-/_A'k' . . ,-,nu; "!1,.-',14..fA~("L" =;,.".. _______ _ 

N° da Identjdade:_\.>.".~;>....~ (f---VCf-L''--<i' S:;;;.<~'E:...;rL--_______ _ 
Endereço completo: ftV <104<:1- 1// (TA 

CEP: I.k 15:0 ~OO o 

VI 



--- ---.-----~, ,..,.--Ou~-------------------------------__ 

Nome e assinatura do associado: I?::U?m:dd/'Y.y-;& &<l~,v?? ~kf. ck'/lJdt/J t.'/w~'<1,?<'1-,6 
N° daldenridade: ;2 O /,{ 1=6 .( . 
Endereço completo: A U. lÁÜl4 t Jí S T(!\ /I..l/e.. :2 {5' ~ 
CEP: 65J /<)"0" O(iO 

Nome e assinatura do associado: ·:Mr . .vv\,R ~~ J.g;, /h,Q./)~ 
N° da Identidade: _d:..-I-sl_--:::tL":=<.:J_L----'---i_ttL''''' (,)~3-,---_______ _ 

Endereço completo: AU. i8o(Jl;" (Ir cntl.. 1\)"- :Jf;? ~ 
CEP: 6/;((5-0 -000 

Nome e assinatura do associado: .. 
~~~~~~~~-----------'*-~ 

N° da Identidade: -&s:;.<..:la~l-9J'-'O!...L...J.,{_-L_4__{ _______ _ 

Endereço completo: ---"/:~:;;;-~~LJS"",I:':AI..!O.L1{.<:±:bc.....1Jfi!b2d=--.liIi?~/.l-r-",=Q,,.J1,rz.k.L(.L) ---,JJ~~:::.-....::)Ó?~/'--.::=-_______ :--_______ _ 
CEP: 6815'D-000 



~.' \. 
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NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
07.828.430/0001-45 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATiVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMP~VANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERIURA 

. CADASTRAL 03/06/2005 

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO TAPAJOS 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TAPAJOS FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

I 
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

i ~94~.=99~~~-O=0_-~A~t~iv~id=a=d=e=s~a=s=s=oc=i=at=iv=a=s~n~ã=o~e=s~p=e=c~'lf=ic=ad=a=s~a=n~t=e~ri=o~rm~e=n=t=e ____________________________________ ~ 

l
i CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

i 

11 

rL~O~G~R~AOO~U~R~O----------------------------------, 

AV BOAvrSTA 
I COMPLEMENTO 

I, ~~~150-000 
i 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA DE FORDLANDIA 
I MUNICfpIO 

AVEIRO 

I1 rS~I=TU~A--ç7ÃO~CAD~A=ST=R~A~l-----------------------------------------------,1 

I.ATIVA . 

I 

I~ 
DATA DA SITUAÇÃO CADAsrRAL 
03fOSf2005 

llr::"";!::;-~:-::.~~~F--O::-:E::::S:-;::p;:::EC::;-IA:-:-L~-_---------------------------------------------'---J I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

confere com o ONlIA-



ALDILEA SOUSA ROSA , na qualidade de representante legal da, Ass~ciação Rádio 
Comunitária do Tapajós, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da ~ da entidade é na, Avenida Boa vista N° 5 Na Vila de Fordlândia 
Município de Aveiro Estado do Pará ; '1-

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a 
localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; . 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será __ --"'T""'A;:;.:;P;;..:;A=J"-O,;:;;;'-"'S;..;:F;;..:M"'""'-__ 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 03 ° S 49' 44" de 
latitude e 55 °W 29 ' 42'" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Avenida Boa Vista n° 5 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar N° 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja seleci?nada; .--' 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao 
disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

FORDLÂNDIA, h- de V~~&y 
IfI!tQ -t j 

~R1o~~~Á'~~ra~ ___ S~~~A~.'~5~c~A __ ~~~~a~------
Assinatura do representante da entidade 

.-
de 2002. 

Endereço para correspondência: Avenida Boa Vista N° 5 , na Vila de Fordlândia Município de 
Aveiro, Estado do, 'Pará, CEP: 68150-000 , 
Telefone para contato: OXX--.-2.:L - 3505- 3236 ou 3505-3017 ; 
Correio eletrônico ( e-mail):betoparanatinga@yahoo.com.br , 

rlpre te ctlpla conter com o Of'.tg •. 

nal que tn Ol'i.m l!Ilti . dos ne.'Has notas 

cm Test, , ... , ............ _ .<"01 ver", .. àe 

Aveiro, .......... __ <1 __ ..... _ ... ,. de 19. __ 
~-====---~------------------------~ 
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ü;/(c~·,· . 
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DECLARACAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE \~ 0',::,' _ 

ALDILEA SOUSA ROSA , na qualidade de representante legal da, Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sed~ da entidade é na, 
Município de A veiro Estado do Pará ; 

Avenida Boa vista N° 5 Na Vila de Fordlândia 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a 
localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados; pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; . 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será ___ T;;;;.;A=P=A=J..,;;Ó;;.;;S;;,..F:;;..M;;,,;=. __ 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento· do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarn~ 1/2004. 

. ~ 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 03 ° S 49' 44" de 
latitude e 55 °W 29 ' 42'" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Avenida Boa Vista n° 5 

'1-

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições d~ Norma Complementar N° 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; ~ 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao 
disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

FORDLÂNDIA .l2-d~~./kY de 2001:,. 

1I1!t
0 

RloL.JcO, S (Q..,(,! 50 ~ '-
Assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Avenida Boa Vista N 5 , na Vila de Fordlândia Município de 
Aveiro, Estado do, 'Pará , CEP: 68150-000 SEJN1ÇO 
Telefone para contato: OXX-~- 3505- 3236 ou 3505-3017 ; 
Correio eletrônico (e-maU): betoparanatinga@. raho.o.col11.br . 

rlp!l'e te ctlPléi conter com o 01'1g., 

nal que tll Oi'am I!!xi 'cios neiHas notas 

.. ,de 19, __ 

in I Fel' .'antlago "'.t. -Sf~ 
R a - ~tr.o';".(u;an\Gn1ada 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados" na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DO TAPAJOS , declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fid cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Re,~.damento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. ITlpo 

RkLJ1o-- S &d-L4-a ~ E()(hC&&2- J(Q~ ~ 
(Diretora.Ger-al1';(€PF:'699:1-6"8:4-9íb'.n) (Diretora Administrativa) (CPF: 367.428.302-63) 

A Ladea Sous.a /losa 
CPF: a9\lf:26.8AOZ·72 
Dh. Geral A. •. R.C.T. 

~ ~ ~ 

'?'ôS 9 J?-'f,..0'-4~vr-l..fJ.tz:lCQ.Afl/--!'­
(Diretor de dperações) (C F: 1 ~435.142-91) 

Endereço para correspondência: 
Avenida boa vista n05 
Vila de Fordlândia - Município de Aveiro estado do Pará. 
CEP: 68150-000 
Telefone para contato: Oxx- 93 - 3505-3236 ou 3505-3017 ; 
Correio eletrônico (e-mail):betoparanatinga@yahoo.com.br. 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada. dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

~-------~~._ • .!..._._ •• _ •• _----:---. •• _-----
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1:.8 I AI U lU ,SUGiAI,)JI:: AGU\{OO CUM A LI::I ~ij12J~jj, 'Nu\{MA GUMPLI::MI:.N I A\{f~Q..i;%Q·Õ~~;~.'-;, 
E ATUAL CODIGO CIVIL. f!- 02, "'''1",> () . c:~~" ~ ... ~~:' .... ~ ~ :: 

A8BUGlAÇÃU t<ÃUIU GUMUNIIÁKIA UU I APAJÚ8, :;, . '·/"-:.,,::~~:t~rJ~ ~ 
. ESTATUTO SOCIAL \,~, '-"Is 

\." .jt I~ 
, ~~ .~"" .. ~_ ~ .. _ ",,-" l'~,!!-.<" (" , 

1- UA Ut:i"UIVIII"AyAO,_St:uE,E FII"":,, ....... 0" :,ó d '''-0 
Art. 1° -, A ASSOCI~ÇAC:>. ~ADIO COMUNITARI" DO TAPAJOS •... : ................ : ...... : ........ : ........... doraval1,\~'!) <;~ 
üenommadaí AI-'AJOS t-1Vl, e uma entidade CIVil oe e1lreltos pnvados, sem finS lucrativos, de dura~O"" <i.2 "S 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado :J:..e{u;'''i~d tI 
associados e cons~it.u.ida pela união de morado!es e repre~~n.tantes de entidades da comunlda5ie atendlc:e) l(J \") I 
para fins não economlCOS, na VILA DE FORDLANDIA mUnlClplO de AVEIRO, ESTADO do PARA, com s~deó\_, c0C~ 

~. " .... ,~ \.. t.,J....:;.I 
na '\V.ooa Vl5la n 'o . 
Parágrafo Único - A ASSqCiAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA DO TAPAJÓS, (ARCT) utilizará como 
dellOlllillat;ão falllai;ia TAFAJOS F i.Ji , e leyeH:ie-i1 I-lda:s úi::;l-lo::;ít;óe:s úe::;í.e e:sí.aí.uí.o e lJeía::; íei:s viyellí.e::; lia 

legislação de radio comunitária 1].0 terri!ório nacional. , " 
Art.2U- A (AI{G 1'), A~~OGIAÇAO !{AOlO CO!lJlUNI fAl{lA UO I'APAJO~. tem por objetiVO t:Xt:GU IAK 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. bem como: 
I - beneficiar a comUnidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura. tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos á formação e iníegração da comunidade, estimulando a comunicação o lazer a 
culttlra e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa CIVil. sempre que necessáriO; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislaçao profiSSional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 
11 - respeitar e atender aos seguintes prlnClplos: 
a) preferência das fínalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento 
geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais. convicção político ideolóÇJico partidário e 
condlçao social nas relações comunitárias; 
§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, 
raCial. religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admlssao dos aSSOCiados; . 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opíniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas. na 
programação opmativa e informativa, divulgando, sempre, as diterentes interpretações relativas aos tatos 
noticiados; 
§:;J Qualquer cldadao da comUnidade benefiCiada, tera direito a emitir oplnloes sobre' quaisquer assuntos 
abordados na programação da emíssora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações. devendo apenas observar o momento adequado da programação para taze-Io, mediante 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária TAPAJÓS FM, 
Art. :j" - Os dingentes e associados nâo responderao, nem mesmo subSidiariamente, pelas obngaçoes 
contraidas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas tunções. 
Art.4°- A receita da TAPAJÓS FM - (ARCT) , será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas flllalldades institucionais e nao sera admitida a remuneraçao de seus dirigentes pelo exercI CIO de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros, dividendos. vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. . 
11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5U 

- ::;erao admitidos como aSSOCiados as pessoas tislcas e Juridlcas que tenham preenchido formulário 
próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposiçbes destel::statuto. 
Art. 6° - A ARCT, será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Sócios Fundadores - todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
n - Contribuintes. 
m - Honorários. 
IV - Entidades sociais. 
Art. 7° - As contribuições dos associados da (ARCT), serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. RO - S~O direito!; e devereR dOR aRRodadoR: 
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a) o direito de voto e de concorrer ás eleições, podendo ser votados para cargos dlretIVVtl~,s~~éI~'::l O 
atendam ao disposto nO:~fo do art. 12; , " E't A~' • ar6 O 
bj manter sua contnbulç}10 em dia, conforme estipulado pela Assemblela Geral. '" ~ 
c) Promover as campanf.tas comunitárias. ~ () 
Art. !:IV - t:>ao passivels de pUniçao tempon3ria ou de exclusao definitiva do quadro social, havendo Justa causa, _ 
os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
Oirigido a diretoria qu~; freme a procedência da soiicitaçao, devera submetê-ia a Assembléia Gerai, 
convocada especialmente para este fim, para de, liberação fundamentada, assegurado o amPI~Oir ·to_·~ê'J' ......... 
uefesa uo associado em quesU:io. ~'<.t.' f o -",Co'\, 
111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO ' r}' "". ,1"11"" ? '\ 

.. .. .. ('.j: "1) rt' 

Art. 10 - ::;ao,?rgaos da - RAUIO C;;OMUNI fAKIA I APAJO~ t'M •. {AK(; I): ~,F~. J;,.,:"'Ol'" 'i,J 
a) Assemblela Geral; , ' ~ '.,..:, J -; ";:':·~'\'tJa ~ 
b) lJiretoria I:::xecutiva; ~ :', ' ""??'~$ , 

c) Conselho Comunitário; , \:~', ... ,"" / 
f\rt. 11 - A Assemblela G.erai, órgao maximo de dellberaçao Cfa (AK(; I " sera composta por seus ass'O~doS,~ 
e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de Dezembro, para avaliação e prestação de contés . 
da Ulretoria, dlscussao e aprovaçao de planos, projetos e assuntos gerais. Uevera ordlnanamente, ocorrer a 
cada 02 anos convocação para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá 
ser convocada para destltUlçao dos dirigentes e alteraçao estatutana, respeitando-se o disposto no §1 u

• 

§ 1° - A Assembléia Geral, poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no minimo, Ultl. quinto dos associados, para dlscussao e declsao relativa a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração 
estatutana sera eXigido o voto concorde de dOIS terços dos presentes a Assemblela especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com pelo menos de um terço nas convocaçóes seguintes. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado 
anxado na sede da (AKC I) e estudio, bem como na sede das entidades que compóem o Conseiho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação ela 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reuniao. 
§3° - A ASSEMBLÉIA GERAL, deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, tnnta minutos apos com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
S4u -As AS::;cM~Ll:IA::; Gl:::f{AIt>, convocadas para tlnS eleitorais, allenaçao de bens Imoveis ou moveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais fiiiados à peio menu:; :;eis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
Art. Ú - A Ulretoria da 'J APAJúS f-WI - (Ak(;'J), 6rgao executivo e administrativo, sera composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 02 anos, permitida a reeleiçâo. 
§1° - A Diretoría da TAPAJÓS FM -(ARCT), poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as dispOSições dispostas no Sl". 
~ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores 
de Hl anos ou emanCipados, cUjas resldencI8s sejam no mUnlClplO atendido e ainda, tais dirigentes nao 
pOderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra tOfO especial. 
Art. 13 - São atribuições: 
I) ua Ulretona da (AK(; I ): 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patri,mônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; . 
c) Representar a (ARCT) em atos públicos ou internos. 
Cf) Kealizar todos atos necessarios ao desenvolvImento da (AK(; I). 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades' 
f) f-'restar as contas ao final de cada exercício financeiro. ' 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) .criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das tinalidades da 
entidade; l 

i) Alienar:. decidir sobre aquisição e ,constituir õnus sobre bens móveis e im6veis mediante autorização da 
Assemblela Geral; 
11) Ue cada dingente: 

a) Ao Diretor geral compete: representar a (ARCT), passivas e ativas, judiciais e extrajudicialmente, coor 
e pr~sldlr as reunloes da ?lreto~la; assinar contralos, ajustes ou convénios de interesse da associaçao, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de. 
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"e"mpate oa, delibe",~e, da .""etorta e e~ A,,,,mbléia Geral, prati~r todo, o, ~t?'. oeJ ;,;;';:i:'::,';;' '/ 
administração da entidaq~;\ 0rgamzar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as re~n.lõ~s do .~, .:' 
Conselho Comunitário; "i n" , "" .... '1 i.' '>; 
b) Ao Diretor Administrat~vo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, diri9tre·-'·~·"'o-u"'",'" 
supervisionar todos os: :~erviços' de. escrit6rio! da associaçao, assinar con.ta .conjunta c?m os demal ,...o .f 0

0 responsáveis e assinar: bom o Presidente todo documentos concernentes a vida financeira da (ARCl I~. O 
secretariar as reumbes da dlretona, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas, e pareceres da entldad ~ AtW· ir" "'J 
bem como todos os documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços "'. Q 
tesouraria e da secretaria\ organizar e manter a escrituração do movimento econbmlco financeiro da entidade ,s..:> 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à -
execução do serviço de radlodltusao comunltaria, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma 'de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob' sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operaçbes relativas ao 
serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; , 1Il , 
1-\11. 14 - Os C;onselhos C;omumtános, eleitos em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será ' :\f''1 
composto por, no minimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como" "j:::íI\1\! 
élssociações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o ';.)" 4f 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da~;" ú~S' 
comUnidade. ' 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá 
as atribuiçbes definidas pela leglslaçao vigente sobre o serviço de radlodlfusao comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. • 
IV - DAS ELEIÇOES 
Art. 1 b - As chapas para a diretoria estarao aptas, se entregues' até três dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no minimo, um décimo de associados aptos a 
vot<'lr. 
Si" - ~ vedada a partiCipação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulatiVO ou por 
procuração. 
9~" - A diretona será formada pela chapa que alcançar a malona dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento dos votos 
validos toiaiízados no processo eleltoléll. A escolhél do crilério parél contélgem será decididél no inicio dél 
Assembléia Geral. 
V· úA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação 
vigente no territ6rio nacional sobre radiodifusão/comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de 
guerra, calamidade pllbllca, epidemias e as transmissões obngatonas dos I-'oderes I::xecutlvo, JUdlclano e 
Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de Ilorários de sua programação. 
VI. DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Art. 11 - O I-'atrimbnlo e Kecelta da (O) (slgla),sera composto pelas contnbUlçoes SOCiaiS definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxilias e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
de depósitos bancários e aplicaçao tlnanCelra, pelos saldos de exercíCIOS financeiros antenores transfendos 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocíniO sob forma de apoIo culturaL 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 
VII· DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 1!:S - I::ste estatuto poderá ser reformadO, no to'do ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinário, especialmente convocado para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes â .~ssembléia, nso podendo ela deliberar, em primeira convocaçao, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
Art. 19" - A dissoluçào da (ARCi'), ocorrerá segundo decisao de Assembieia Geral, e o. 
Remanescente de s,eu patrimônio líquido será destinado a entidade de fins não econômicos congênere 
detinida na Assembléia." - , 
Viii - DISPOSiÇÕES FINAIS 
Art. ZU - Us casos omIssos neste estatuto seráo resolVidos pela diretOria, com recurso a Assemblela G 
pelo associado que se achar prejudicado. 

,\, , 



M 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 15 de Maio de 2005 e entra em vigor n~ 
data de sua inscrição no registro de' pessoas Jurfdicas, averbando-se a este registro todas as alterações pór 
que passar. , " 'I 

I 

~ I fi 4 li -fe: )--~éf: '/l' ('.A.q4'1 (,4-- g)'V7.M,/70-
~,r Diretor e oper~ções ' 

Cartono 2° OfICIO ). 
Av. Selem, 273 ", 

Eunicej da SIlva Mendes 
EGISTRO DE 1;ÍTULOS e DOCUMENTOS 

i Apresentad~ 

• I: 

;0 J7~Ae 
......... c-.K'''''~ 
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I, CPF: 072.22/752-49 
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~ 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associacão de moradores de Fordlândia e Adiacências , Inscrita no CNPJ N° 04.672.263/0001-06 
Com sede na, Travessa 7 de setembro s/n na cidade de, (vila), de Fordlândia 
Estado do, Pará CEP, 68150- 000 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associacão Rádio Comunitária do Tapaiós 2 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

~retendida para a prestação do Serviço. 

~ 
~ Vila de Fordlândia , /'::1- de, ;:sGiNtUl de.200 -::f. 

( c: f~ , 

~/ ~ SOl :,.\((AI.. ... I!~(,,'. ro-
t

, 1\"\ ~"'1'-
Asslllatu a d epre entante legal da en 'aade e manifesni,loQle'ui~porú:ii. ,\!,!N"U" , 

Nome do representante legal: Raimundo Georgenio Pereira de. Oliveira, :?",."\:,,.;,; ;J.:,2 " , 
\ r:z~F: 302.689.402-82 . fCiKP),;'" . \ - Cio, ".~~.,:~~~ .. ,c 

J I\V2J!'?{) 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópià 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



',Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai Página 1 de 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastraL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASfL 

CADASTRO NAC;ONAL DA PESSOA JURÍDICA 
,/ 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.672.263/0001-06 
COMPROVANTE DE INSCRJCÃO E DE SITUAÇÃO' DATADEABERTURA 

CADASTRAL 05/0012001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOClACAO DOS MORADORES DE FORLANDlA E ADJACENCIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMFA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATII/IOIlOES EGONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas lígadas à cuftura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especifICadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

TR 7 DE SETEMBRO 

CEP 

68.150-000 
I BAIRROIDISTRITO 

FORDLANDIA 
j MUNiCípIO 

AVEIRO 

I COMPLEMENTO 

fUF'I 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

tl311112005 . 

SITUAÇÃO ESPECIAL I ! ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela InstrUção Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 27/12/2007 às 18:48:~7 (data ~ hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita, Para informações sobre política de privacidade e uso, 

com (I 01'..'\:11' 

.. ~,u ........ , .. nos ta.:: notai! 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Asso Comun - e agrico dos Peq e Mine Prod. Rurais de igarapé Acu ,Jnscritano CNPJN° 03.290.323/0001-55 
Com sede na, Comunidade de igarapé-açu na cidade de,(vila), Margem esquerda do rio tapajós. (Interior) 
Estado do, Pará CEP, 68150- 000 ,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente,vem, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associacão Rádio Comunitália do Tapajós, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

kretendida para a prestação do Serviço. 

~~E!mmllli~_, ftde,;:z;?;:~ de.200l 

....... "'A_"'_ da entidade que manifesta o seu apoio. 
Nome do representante legal: Pedro Pinheiro Sousa CJ: 146.424.413-87 . 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópià 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. . 
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Comprovante de Inscriçãfr e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATtVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 
/ 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.290.32310001-65 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 22/01/1999 

NOME EMPRESAR1AL 

ASSOCIACAO COMUNITARlA E AGRIC.OOS PEQ.E MINE PROD. RURAIS DE IGARAPE ACU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACAPMIPRIA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-S..o0 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais. 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DASATlVIDAOES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - AtiVidades de organizações assocíatívas ligadas ãcuitura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDlCA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

MARGEN ESQUERDA DO RIO TAPAJOS 

I CEP 

68.150..000 
I BAIRROIDISTRITO 

INTERIOR I MUNIC!PIO 

_ AVEIRO 

! COMPLEMENTO 
IGARAPEACU 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03111/2005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
"****** 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

-Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 27/12/2007 às 18:44:43 (data e hora de Brasília). 
• ! .. ~ , 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre polirica de privacidade e USO, 



-.\ 

~./Jf;"a () ? 1"n'-á;;'9 

", ';.; 1 

""\. ... 
~j;f":(fi~,-, "-,. _____________ .... 

(,) - '::L.,.tj'i~ .-.~.: '1\ :"';.Ç2!1.N:1';;JW. @ "'=-1\à~ 'n~ ef' ~~~~~~~~~~~ 

Llõ-f o:t? fg &.1'-","-, -Jt",·"'L,4,;.· .'-"C_ .. -'\i"'.-"""~....,Ji;,""::'l",.-...,._ -",CL"",fiJ""'f2,,,. _""r""/?~"''''''-'''I;,i; .... "'·.<C:·'I'-r ... '-'''''''''!B'''-_",,\26:'''''~U'''''''''' ..J!.ii'I-."" • .s.,,·"Ii .. ·:c,,7'-'/'70t<,<·}''''';..I;/i ..... ~""~.,,,:t:.O::~""'Q' ~"",;1:,,~;.... --"~ ..... Õl,,,ltP ... - ~"'~,""," ,; 
cdU"A_Ú;!~ 

I 

11 

1I 

li 
I 
) 

! 
i 

1I 
I1 

II 
11 

I 
I 
I 
I 
II 
II 
lí 

11 
11 

f1 
:1 
I 

I , 



/~t': fi •. ) f'.'d1 fEUlj{}\l 
:\,,-:') C{)h/11'l·JICj!J.,CÕF~:) 

ORICiNJ\l-

f ~ I to 
~ ""'~:~-="".,,--



----------~----~------------------------------------------------'~\\~--------------~~. 

------------._------------------~-------.:.,.~------~---> .. 
! 

I 
I 
J 
11 

I 
li 
I ,I 

' 

•. 1 

1 
I 
I 



/ . ", .. 
" ::,.: 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Atividades de O.'ganizações Religiosas , Inscrita no CNPJ N° 05.713 .128/ 0005 -40 
Com sede na, Av Democrata s/n na cidade de,(vila), de Fordlândia 
Estado do, Pará CEP, 68150- 000 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata0 subitem 7.2.4 da norma complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do Tapajós, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia , if-d::J2'!1f?AJr.AA de.200 1 
te .. Walter Imbmba 

~ ~~. Waik ~~~2&i~ 
As:smatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio. 
Nome do representante legal: Walter Luciano Imbiriba Rodrigues 

OF: 639.612.452-15 . 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópià 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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,~cmprovante ae lTIscnçao e ae ~mmçao t.,aaaSIT<U 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentíficação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

r
-~--~-R~E-P~Ú-B-l-IC-A-F-E-D-E-RA-TI-V-A'-D-O-B-R-A~S-Il---'~' '-.-, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAo 

05.713.128/0005-40 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 03/04/1970 

I NOME EMPRESARIAL J 
~~~I~O~C~E~SE~D~E~S~A~N~T~A~R=E~M ________________________________________________ . ____________ __ 

r.~~~~~~~~~~~~~~--------------------------------~I,-------------~ I TITULO DO ESTAeELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)', 
1 I ~frll'kll.** ---.J 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

91.91·0.00· Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

302-5 - ASSOCIACAO 

~OGRAOOURO 
PCA DA MATRIZ 

I CEP 
SIl.160.00C 

, SITU~ÇÃO CADASTRAL 

~T!yA 

II SITUAÇÃO ESPECIAL 
_ ****1>111** 

I BAIRRO/DISTRITO 
AVEIRO 

f MUNICfplO 
AVE!RO 

I COMPLEMENTO 

f~A II 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL I 

~2~8/~07~li~99~S _______ ' __ ~1 i 
I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 06/09/2005 às 14:51:39 (data e hora de Brasília). 

f'flIAl" ~IiQ 
.Ir,,~ 

~ 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridíca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 06/09/2005 



o 

Diocese de Santarém. 
Paróquia sagrado coração de Jesus. 

Fordlândia - Aveiro - Pará. 
CNPJ:05713128/0005-40 

Fones: 3505-3066; 3505-1112. 

Ata de posse de Padre Walter 1mbiriba Rodrigues, paróquia Sagrado coração de Jesus. 

AO's quatrO' dias dO' mês de dezembrO' do ano de 2005, as 19h30mim, 
tomO'u posse como pároco da paróquia Sagrado Coração de Jesus, com sede da 
Vila de Fordlândia município de Aveiro o padre Walter 1mbiriba RO'drigues em 
substituição ao então pároco, padre Sidney Canto. A cerimônia de posse iniciou 
com uma reunião de avaliação e prestação de esclarecimentos pastorais por 
padre Sidney Canto. Logo após a palavra de padre Sidney, algumas lideranças 
da comunidade manifestaram seu apoio ao novo pároco e agradecimentos aO' 
pároco que estava entregando o cargo. Muitos foram os agradecimentos e 
esclarecimentos assim como manifestação de carinho ao padre Sidney. Logo 
após a reunião, iniciou a celebração eucarística de entrega de posse. No 
decorrer da celebração foi lido a provisão e o decreto de Dom Lino, bispo da 
diO'cese de Santarém que deu plenos poderes eclesiásticos ao novo pároco. Ao 
final da celebração voltaram as homenagens e agradecimentos. Depois da 
palavra de padre Sidney Canto, padre Walter tomou a palavra e falou ao seu 
novo rebanho. Disse padre Walter: " eu vim aqui para trabalhar com o povo de 
Deus,para pregar a palavra de Deus. Trabalhemos em conjunto para não 
cairmos no ilusionismo, nem no individualismo. Nós somos'um só povo, tim só 
rebanho e temos um só pastor - Jesus Cristo. Que no nosso trabalho não exista 
o pronome ''EU", mas o pronome "NÓS". Terminada a celebração, foi"se 
realizado o coquetel de acolhida na casa paroquial. Estiveram presentes na 
celebração várias lideranças comunitárias como coordenador de pastoral Luiz 
~agno, uma das tesoureiras dona. Creuza Rocha, coordenadora pastoral do 
município de Aveiro, dona Joana Tavares. Etc. não tendo mais nada a tratar, 
deu"se por encerrada a solenidade de posse as 21hOO. eu no encargo de 
secretária paroquial, lavrei esta ata que depois de lida e aprovada será por mim 
assinada. 

i\prt!llJt!lnte c~p' contere com o 0f'.";I.· 

1ft1n<. lt'.a~ 8l11:ibidos nestas no ~de 
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lMANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós; abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004 demonstramos o nosso total apoio à 
inicIativa da. Associação Rádio ,-{)munitárl!f9.01apajós que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

01 

~ I \I I tz li\!\,.- VilA/V'" . 9 c' """ L < Ç!óVANUAAI' ,ti "-\I f',",o I"': _ ;I ~ L I ~'rll,M.!lYu.IL·n{lc'LA r ....... l".(,NI.<tA. \.7YI!d.!UJ I LY12Y I Cf"'\, /,! f7 .J,(;7ÇJ.., i . CC~, -'11' '" 

-".~ .. ,~~.~o-
A/di/eu 8ous.a Rosa 
CPF: 699:268.41}2.72 
Dil'. Geral " ... R.e.T. 

c:~f~.J· C; 
, ~. =:::" (,? 

tâ) C) 
.(J" ,,0 1 ~..,. ':'~'" .'- . .}..P , 

~. <;':j,/!,-e\\ yJ 



NOME LEGIVEL. 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

60 

61 

62 

63 

64 ,. 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

, I 

IDENTIDADE. 

~,~ .... 5~.~~a_ 
Aldltl!!J' SOu.sa $O$Oi 

CPF; 699:268.~a:J.72 
Di!". Geral A.1LO.:('; 

o 

...... _._-~ ... ~_.~_.~ .............. ~. __ ... -~~=== 

ASSINATURA. 

" 

<"ct:· - ~ ~" 
c;"::;;r-/',:,.. 
, o:t:> c,; '-'~ "') 

t.' """" ---.!) (~1 
:ÓJ0.Ji!J~'\':)~·) 



41 

45 

46 

, I 

o 

ENDEREÇO 

_j~ . .s~~~~ 
Aldilea Sonsa Rosa 
CPF: 699:268.W2-72 
Dir. Geral A.R.C.T. 

CEP ASSINATURA 

,,-r-

~ c:P ~70 - /!1' ' 
"~~'~'~ 
r,J) r) 
";:,,. .0 

"--- 1-;;;;2;::, l'J;I,j> ~t 
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NOME LEGIVEL. IDENTIDADE. ENDEREÇO/CEP. / (J ~ ASSINATURA. 
éJ O ! ~O -00(1_ 1L/l LJ 

71 Y7'\ IJ ,12 ~ ~ ri ~ / li· I ,..., ,.-, (J,.., 1 ('~ Ç/ 
CI , ... 0 J--rA./vl- te/) f71,AA\, v. G, k,-~""U~'-, :5 :z õ ~ '" :::. o ti U. I'í) e pell.l d ê fl/ ê ( t1 I ,MVe4~ 

721(..) \~ .~~ • ~ " 1"1"1--)1 )1 
}C} Â-)...(' J)Q'] • r, ",-.,.o f , U Jl. r. n: () +Gi lU,.\' LlJ) "'1 1-..'-) -, n 7- "--I tl li.. R~: .1J:n~ 

73 I~ 1; 11':_ tv ~;:':. ~-;~~ ~~ ~ '-.ôJL 13 .~ Li ~ ~ O 3 h. if~~_ ~r;.~ 1/\1-66 

74 ~~;Aj<D~~ 1l~/_dt:A&~~' ~_I~1f 6'6 f.'Ld.. k ~ 1V,b~_2Ll~ 
75 I"'Yl F,O '/f::), \\ - nn, -: - - 1-::1 ~ ü C)..:nÁ U 

o.,AX n. _. ~'. _.O,Q .DtX,l./\~)\),\...a.,_.. __ .A"I ';12L ?1_~d.,._T ~I Rty: ~,~J.~~~- - Iltf:;' 1 j..- I -C;./' 

76 In Á..L~~-~uiJn:~-ln J.L~;;.lP~b# _;;~~rJ;~~_uIL~-r~~ 1/ biLJ ~ 11g-= /.{ '" .. ;:;(). Ir} - 7-{.-: 
~ IIL...c~rrk 

77 t1~~rffiQ;~i~-, d~ rnu/L. rJ Q .. r Ál;Jrt~~~'~V"('-~ 'lii~i 5q q 
1 CvtY" ~.ft1l/ l,'tw IN IV~ 405 I~. 

78 I o 
PLJ/n.../'A/O/"J ,c,R/i/4..n/ &1"I/.?7,ç5,77~ /1"/25'/",'.,.:;,;;/;..4/'7/ 15101(:; IJf Ilv: ;?tJ,4 v,sr",z I /v'P /175' ~~/f 

79 I //1de1J& &t,vl~/nk .. Çl/} 2dcf!6 1 {«1ft /O 1/ rJ ~ f>4?1I2 IfJ:dIn. tA! ~ '86 It'~ 
80 I .;' I ...... , 
81 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

90 

91 

92 

93 

94 

95 

-il!Jdf&.-,~,~k{k>..,~o-
ALdiüo 801lsa Rosa 
CPF; 699'.2ô8 .. 102_72 
Dir. Geral A ,n-C~~I\ 
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RELAÇÃO COM O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA DO TAPAJÓS 

CNPJ: 07.828.430/0001-45 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE /CEP: 68150-000 ENDEREÇO 

ANSELMO COSTA PINHO 6233583 AV. BOA VISTA N° 51 
ALONSO JOSE DE BRITO NETO 4755621 AV. BOA VISTA N° 23 I 

ARNALDO DUARTE DE BRITO 0002011927 AV. PARA - B. DA PRAINHA S/N 

ARY BARROS DE ALMEIDA 

ALEXANDRE DAS CHAGAS CLEMENTE 

ANTONIA ROSA PIMENTEL 

ANTONIA ALVES GONSALVES 

ANTONIO JOSE DA CONCEIÇÃO 

ANTONIA ALVES GONSALVES 

ALDENOR MOREIRA DE SOUSA 

CLEBER FELIPE CAMPINAS LOBATO 

DJANE GOMES DO NASCIMENTO 

EDNILDELIMAPIMENTEL 

EDINOR THOMAZ DE SOUZA PESSOA 

ELACILDA DOS SANTOS SERAO 

ELIZANGELA MARIA DE SOUSA BARROSO 

EDSON GOMES DA SILVA 

FRANCISCA DOS SANTOS SILVA 

IZANETE DO NASCIMENTO MOREIRA 

IRACY ALVES GONSALVES 

35.853 

4754290 

6041988 

4546939 

3283232 

4546939 

4180800 

18760 

4754403 

2011916 

3346622 

1937029 

3302621 

6042242 

6173272 

3265301 

3357766 

~~~~ 
A/di/ea Sous.a Rosa 
GPF: 699;:2tISAq2-72 
Dlr. Geral. A.E.C.T. 

======="'.=.~.~ .. _ .... ~_ .... 

AV. DEMOCRATA N° 119 

AV. BOA VISTA N° 24 
. 

COMUNIDADE DO ARARA 

AV. ESTRADA DE FERRO S/N 

AV. ESTRADA DE FERRO S/N 

AV. ESTRADA DE FERRO S/N 

AV. ESTRADA DE FERRO 

AV. BOA VISTA N° 56 A. 

AV. ESTRADA DE FERRO S/N 

AV. BOA VISTA N° 49 

AV. BOA VISTA N° 48 

AV. BOA VISTA N° 41 

AV. ESCOLAR N° 134 

AV. BOA VISTA N° 99 

AV. CENTRAL N° 119 

AV. BOA VISTA N° 20 

AV. ESTRADA DE FERRO SIN 

, ~- -!. 

ç~j:,-C-
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!5h~. 
\ •. <V:;;,; ::.<., 
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RELAÇAO COM O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA DO TAPAJOS 
CNPJ: 07.828.430/0001-45 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE/CEP: 68150-000 ENDEREÇO 
JORDEMERIAZEVEDO 2011855 AV. BOA VISTA N° 56 
JOÃO BATISTA LOBATO 3346585 AV. BOA VISTA N° 54 
JOSE DUARTE SILVA 1008782-6 AV. BOA VISTA N° 19 

I 
I 
I 

JURANDIR MATOS BANDEIRA 3283200 AV. ESTRADA DE FERRO S/N 

JOSE MARIA TRINDADE DA ROCHA 4532516 

JESSE NOGUEIRA 50.568.849-9 

JOSE RAIMUNDO DE JESUS SIQUEIRA 2012053 

LUIZ MAGNO ALMEIDA RIBEIRO 2131951 

LUIZ DA SILVA SOUSA 3346578 

MARILDA SILVA DOS SANTOS 5821512 

MARIA MARGARETE GOMES DO NASCIMENTO 2012014 

MARINHO DOS SANTOS MOTA 

MARIA DE LOURDES AGUIAR LOBATO 

MAURO DE OLIVEIRA SOUSA 

MARIA ROSILDA DOS SANTOS SILVA 

MOISES TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

MARIA NOELIA PAES DE SOUSA 

MARIA EMILIA DOS SANTOSS BRAZ 

MARIA ALBERTINA COSTA PINHO 

MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS OLIVEIRA 

15.108 

3346607 

6042275 

2011764 

2940634 

3302518 

1357551 

4411862 

5274233 
-

~~,~~ 
Aldilea SDus,a Rosa 
CPF: 699~268A0:2-72 
Dir. GeraI' A.R.e.'l'. 

,. _____ x~~ ___ .~-' __ _....:..~~,~~=~~=~;:::::'~· 

- -

AV. CENTRAL N° 118 

AV. BOA VISTA N° 48 

AV. BOA VISTA N° 49 

AV. ESCOLAR N° 121 

AV. ESCOLAR N° 126 

AV. ESTRADA DE FERRO S/N 

ESTRADA DE FERRO S/N 

AV. BOA VISTA N° 41 

AV. BOA VISTA N° 56 

AV. ESTRADA DE FERRO 

AV. BOA VISTA N° 65 

AV. CENTRAL N° 119 

AV. ESCOLAR N° 122 

AV. ESCOLAR N° 125 

AV. ESCOLAR N° 124 

AV. CENTRAL N°117 
- - - -

r Cf.. - A. 
(r,0 2' ~o~ 

-' ~~ ... ~,.::.. O-, .,.::;:- w 
i.n '(j) 

. $_ O 
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_ ) o _ _,) , , 
RELAÇAO COM O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA DO TAPAJOS 

CNPJ: 07.828.430/0001-45 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE/CEP: 68150-000 ENDEREÇO 
MARIA JOSE DAS GRAÇAS PEREIRA MARTINS 2232567 AV. ESCOLAR N° 126 
MARCELO FARIAS DOS SANTOS 4637498 COMUNIDADE DO ARARA 

NICIA DE SOUSA BARROSO 3346584 AV. CENTRAL N° 112 

NATALIA PIMENTEL SIQUEIRA 2199579-6 AV. BOA VISTA N° 49 

NELMARA DIAS VIANA 6042255 AV. CENTRAL N° 99 

PEDRO PAULO PORTO 20119870 AV. DEMOCRATA N° 208 

RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS SERÃO 5665442 AV. BOA VISTA N° 41 

RAIMUNDA MARIA DOS SANTOS SILVA 2011902 AV. BOA VISTA N° 65 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA 6042192 AV. CENTRAL N° 115 

ROSANGELA MARIA SOUSA RIBEIRO 5432241 AV. CENTRAL N° 113 

ROCICLEIDE DO SOCORRO MELO DA SILVA 1402937 AV. CENTRAL N° 115 

RAlMUNDA LUCIA SARDINHA 3283135 AV. BOA VISTA N° 22 

RAIMUNDA FERREIRA MELO 0609150 AV. CENTRAL N° 115 

ROMERITO SARAIVA MATOS 5432211 AV. BOA VISTA N° 66 

ROSANE CALISTRO DOS SANTOS 5593324 AV. BOA VISTA N° 70 

RAIMUNDO FILHO COELHO MATOS 3346629 AV. BOA VISTA N° 66 b 

RAIMUNDO ERIV AN GOMES DO NASCIMENTO 2011761 AV. BOA VISTA N° 215 

RAIMUNDO NONATO SANTOS FIGUEIRA 5060546 AV. CENTRAL N° 100 

SELMA V ARELA CARDOSO 6042226 TRA V. 7 DE SETEMBRO SIN 

VERA LUCIA CRUZ 3346542 
---

~ .•. h-~O'.,~ 
A/dilea Sous.a Rosa 
CPF: 69B~268A02:-72 
Di~. Geral A.R.C.T. 

AV. BOA VISTA N° 67 
-
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RELAÇÃO COM O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO TAPAJÓS 
CNP J: 07.828.430/0001-45 

NOMELEGIVEL 
WLIGTON QUEIROZ DE FREITAS 

WALTRUDES DOS SANTOS BARRETO 

-------

IDENTIDADE/CEP: 68150-000 ENDEREÇO 
6042316 

5432231 

~._~:.".~~ 
AldiLea Sous,a Rosa 
CPF: 69'9:'268.4Q2-72 
Dir. Geral A.R.C.T. 

A V. BOA VISTA N° 41 

AV. CENTRAL N° 104 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador ela carteira ele identidade 
~~~~~~~~--~-=~~~---------------------------

-----------------, E-~-st-a-d-o-d-o--~-Pc-c;;C01.c...-----tT' -------, na 
~~~j~~--~~~-+----------------------- ----~~----~-----

1) . ~ 3iJ , pessoa tlsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.i~ da Norma 
Complementar n° 1/2004, demons rar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitári:ia do 
Ta la' ÓS , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão domunitária. 
Afirmo ainda que a minha residên ia se sitLl}J1'1'J~~pretendiela para a prestação elo Serviço. 

Vila ele Fordlânelia , 0« de 1::1.lJ'~ de 200~. 

-r~~~~~~~~~~~~-------------------------

pessoa que manifesta o seu apoio. 



o 

~~"_ \J~ -% 
\r::J!"'~1' --\.l..i ---, Si J\tlA.N1FESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL o fi n~ 

'I.. iS\-f'V <C: '?JQ. A\ I,.)-;:;>..:AI 

______ ~~~---J~t9::'------&~fo-~~{)--portador da carteira de identidade 
n° ----J-=-g~-±-Q~3-------------. residente na __ ----"-_~~~~- \( ( _, na 
Vila de _~~~ _________________ , Estado do ___ ~ _____ . 
(,EP:Jn1_~S-o --O-~ 0 _________ , pessoa física. vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Assq.,.c:iação Rádio Comunitá.ria ~ 
TaJnla.i~ ___ ._.~ ______ .. _"' que tenl por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a ir.1inha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
_yíla _de Fordlândi~ _____ , -)J-- de _jQ~_~ ~ __ de 200-6_. 

-~Q~~----~--~~ ~ ~--,Tv- A ssinatura da pessoa que manitesta o ~apoio 



I\1ANl!FESTAÇÃ('~ DE .LA\POIO INDIVIDUAL ' ,'~;Hq 
;u~ ,cOe'11 

~_~_~~ __ ~rt~M~~~~~~~~ 
n()_ .. ~_~~.lL!1 tL ________ , n~sldenÚ;-;;~~~ 1 ~ 1\-~~ .' na 
Vila de ._~ __ ~ U ,Estado do ._?~ . __ _ 
CEP:~IS:-,º-__ Q.Q:Q ____ " pessoa fís]ca. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2..4 da Norm,a 
Complernentar nO 1/2004, demonstra1' o seu total apoio à iniciativa da, Assoç,iação Rádio Comunitária do 
nm~Q_§ _____ . __ ._.~ __ -._. que tem pOl" interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. , 

Vila de Fordlândia , -Jt- de -.JQ.e~ ~ ___ de 200~_. 

-Cl~~~~~ç_ .. C 
Assmatura da pessoa que manrfesta o seu apoIo ~~ 

o 



: c?"S c~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~;!;)O u'\ 

I, W Rli:,;:.";:' :'} 

-_ .. _jtf1 __ :e.Q~~1ZllOQ:_C?&~'--,----------""tt I ____ portador'l:' carteira de identlt~\Í'ó'JlI ,.13;' 
:1;;-__ 5"!yil!lí:L:ssel&~rcsidcntc na~l: ",n9 4g -J~~"""-_, ,na 
\ lIa de -~~12.\,---C-8JedL!.J)J----------------, Estado do ,jji&A, __ 0 

('EP:_~_&.1SD ... o.012.. ____ -_________ . pesson física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementm n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
I1Apaiós . que tem por interesse exe~utar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
/\ IIrmo ainda que a minha residência se situa na áre pretendida para a prestação do Serviço. 
___ VíJª-_dçJ'·ogildi1QÜL __ s9;:Ja. __ ele n _____ de 200..G_. 

,-
t:(...v () {l, - 'B ~ 
_~ ___ J)_.l~t.:L-,~~_' _~ . 

/\sslllatura ela pessoa que mal1lfesta o seu apoJO 

o 

I. 
" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_~._~_~~21L t: rJ~_lW ~~~~ _ _portador da cr.11eira d~ i entidade 

n" __ ~_3 ttG~-~-'iA--- ~;;~te na ~~~~ 11~ S(R A ~.. . .fI." na 
Vila de --~L-___ _, Estado do _f~~"'-'!...:,-,--____ _ 
rEP:_._(QJ.~_~5.iL,.,;;_ f)(Q O ._. pessoa física. ve1TJ nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

. Compiementar nO 1/2004, demonstrar o S(;U total apoio à iniciativa da,..,Associação Rádio Comunitária do 
Tapaió~ . . _. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuritária.· 
AHrmo ainda que a minha residência se situa na áre')l) pretendida para a prestação do Seí'viço. 

Vila de Fordlândia .. 2SL_ de _VL~~_.~_~ ____ de 200-G.-. 

o __ ~~ __ dL~ __ ~(D\~~~._ 
Assinatura da pessoa que mamfesta ü seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___ -=ra,Ç!2y.'~ cf ~_~~ortador da carteira de identida~e 
nO ;-__ ~s= to g ~ . __ " residente na ---P::- §cta tOA ~sJ2a ~;: 11 L ~ " na 
Vila d~r_tõ~~_ ,Estadodo e~ , 
cEP: ____ 6L~':LQ ___ .-~ {).cL_, pessoa física, vem. nos termos de que trata o sllbitem 72.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. Associação Rádio Comunitária do 
rapaj.fuL.....~_._ . ___ ~ .... _' que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 
__ Vila de Fordlândia '. # de _. __ ~el!rn ~ _ de 200-G-. 

o t/ltaain/o' ~4~, ~Á. 
Assmatura da pessoa que mamfesfa'DSellaP(}lO 



o 

MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
, > , 

... 'YI1atia i!:r 0JUDL __ rÍl ~Ot. portador da catieira de identidade\.. 
n"=3-'2~, . . residente na.! ~ ~Qi:lh D::dCh c:l.1l 1:~t(..:JO ,na 
Vila de -:S-. ~ ____ . ________ . __ .. ____ . Estado do )j /0-- . 

CFP:i2gjJi~-___ Q..<O <L.. pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
COIilplementar n° 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. Associação Rádi.o Comunitária do 
maiós que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Al1rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia . .i2.iL de ~_ de 200~. . 

lVlJMi!L_~ ", fA·~_._L~.><.l.-.Oi __ 
Assinatura ~ que manifesta o seu apoio 

\ 

lVIANIíFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.. :\Muo, ... ~l,_~ . __ ~ ~-\h-:-6&ti5; J:'.rttr da càrteira de identidade 
n(\;_5JLP .9':5 Q_~. __ ~_. residente na -V.~_ . .1._~ '~ _. na 
V,la de -3--O!LM~ . . . . Estado do 'J?~ . 
(" ·r:--.KJrlJ.~'f:L-.----'J:)_rt:L-_. pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
( \/I'nplcmcntar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 

" 

Il!.!E!.iós _____ ._. ____ ~ ___ . que tem'por interesse execut.ar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,. 
Afinno ainda que a minha residência se ~a área pretendida para a prestação do Serviço. " 
__ Yjiu q~Fordl6ndia __ lQd._ de __ ~ ____ de 200 ~_. 

~ &~ . ____ Qt __ cL.. _____ . __ l1~ _________ _ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. . .... ~~.~;-.k .. portador da carteira de identidadc 
n"_23 m~' -"6--' residente na:::tJ1J,', . ~ w.~ .' na 
Vila de __ ,. _~ _' Estado do 'á)[Q...,-- _' 
CEP:j2.&. __ 5 !2 __ - O O O . pessoa física. vem. nos termos de que trata o sub'item 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio'à iniciativa da. Associação Rádio Comunitária do . 
T2pajós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se sit.ua na área pretendida para a prestação do Serviço. 
__ VihLde Fordlâlldia . __ , J2rk_ de ~~ de 200~. 

~~.f?A._.rb--L_--~----_._-------
Ass;natura da pessoa que manifi;;sta o seu apoio 

lVIANIFESTAÇÃO DE AI~OIO INDIVIDUAL . 

...... ~~~IiL'~~} __ ~~~ortador ~arteira de identidade \. 

l1n . .-G..b~__ ..2i.9~-rr-..7[..~-' r::11~I.e~te na _ ~.~~~~ ~~D ' na 
Vila de. C/~~_. ______ . __ . __ • Estado 0__ Q?t..O,~ __ . __ . 
(" l-.- 2L~~.O--- .. _Q.iÇ) .. º-. pessoa física. vem. nos termos de que trata o subi'.em 7.2.4 da Norma 
( ()mpicmen!<~r n° 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. Ass~ Rádio Comunitária do 
Tam,jós _ __~. __ . que tem 'por interesse executar li Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situ na área pret . 1dida para a prestação do Serviço. 

Vi la de Fordlândia _, .Q.êL de __ . __ . __ ~. ____ de 200 _--EL.. . 

~~.2~~~~~._._._ 
Assiliatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\.. 

_ ----</!llci!ufi.-do ~eI21itUL_~ __ fJm~~_--::7~_poldor~~a de identidade 
n"_fI, Sl'" 'l.~~ residente na ~ª1UL-.- _ __, na 
Vila de __ __ __ ~___ _ _____ , Estado do __ ~~ '. 
CEi):_GE_ ~ -------º~a---" pessoa física, vem, nos termos de que trata o subirem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° l/2004, demonstrm o seu total apoio à iniciativa da,1issQSia~ão Rádio Comunitária do 
l'a.najós _________ ' que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
AliiJl10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
__ Vila de Fordlândia "_QIL_ de ~ __ de 200~. . 

'. '. 

_JJ1a;@dR~_dª-~r--
Assinatura da pessoa que manifesta o seu a- oio 

.,",. MANHFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ ~ af'u~'v4 .~. __ __ _portado~d~ ~arteira de identidade 

~)ila~i~~~o~~~~i_~:nte na __ ~;~. ____ - ___ ~~: -;ta~)~_~~ . ~a 
C' ''):_-.fiL:!5dD-__ -__ O J)~ ___ . pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
( "mpkmchtqr n° 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da.Jtssociação Rádio Comunitária do \.., 
'hpaiós _____ . ___ o que tenfpor interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
,\firmo ainda que a minha residência se situ na área gretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia .l1rb. _ dc__ _. lQ:tQ ____ de 200L_. 

~2Y:L--~-dt~-. -----
Assi.natura da pessoa que manifesta o seu apoio '-



o 

lVlANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ f&~ ~ ácu~ ~ . -r---P0rtador da carteira de identidade 
n()_t~~ Cf zt O 6 . ;esidente na /1&_ $CXi_ UtJ:, ~ ?J? ~ lfr , na 
Vila de ___ ,_ 'f&dfQ~_____ ~ _______ , Estado do .p~ . 
CEP:-,--.6--e._::l01)~ __ "_---'20 O . pessoa física, vem. nos tem10S de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunit:íria do 
Ta.®jós _._ . _. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
_-,-V---,-,i '.a de Fordlândia __ , -J-tL.- de ____ f) e8~ ~ __ de 200 ~_. 

-~~~~~----
_ Assinitura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MAT~HFESTAÇÃO DE APOIO INDIVID"UAL 

~ o-~.~- oko, ~_ ~ __ -;_::_P01~ador d~ carteira de identida~e 
li , ____ r::L ___ ;L_<;L(ÇL(LfL ____ , re,,j(:lt .. nte na _ -;;JS--.&~-.JIºª-~--1o.c-.~' n - lt:L " n'l'l. 
Vila de __ , __ ~dR..~~ ____________ . ___ , ____ . Estado do ___ ~=--___ . 
'jEP: __ 6&_:_Ls:'º-'----___ -__ º-º.9_..:-... pessoit física, vem. nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
C\l!l1plementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,~daç.fuL Rádio Comunitária do 
!~~pai4:L-_____ ~ ____ ._, que tem por interesse executar o Serviço de Rac:odifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
____ Vílask!'ordlânqUL_, ~S_, de -.JQ.e...Zf-"~-- de 200 6 _. 

____ ~J2 e ~:Q ____ ,~~_~_~-,--_ 
Assinatura da pessoa que mEÍnite:sta o seu apoio 

I 
i 

II 
I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_~~' ~ .. ~"~. ~~Il~~~~4~~~~~G~~~~--._~---:---:-_PQrtador da carteira de identidade 
n° L( 5 2.:2 3 J' 11 --""'+-V----'------W!<'-"-'-----'L-'--"I--L-<L.l..-._-"-'L_f:l-L.:-----"c. r'/~-___ "----' na 
Vila de 'V r t{/l-(ft 

--~~--~------

CEP: k 11C;o - O(JO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
- . ) . 
Complementar nO 1/2004, elemons rar o seu total apoio à iniciativa ela, Associação Rádio ConuÜlitária-ª-º-. 
Ta a'ós ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Qomunitária. 
Afirmo ainda que a minha residên ia se ~ na área pretendida para a prestação do Serviço. ' 

Vila ele Fordlândia ,01 de . cer~ ele 200L. 

A 'sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---'""A-~~-'::"-'Y'--i>'4h....----=----"'-"""'--"""-L-'<i"''-'--~:>.A..Ij_,_~''''''r*'__'>...=:''''-_=_____.,__,c_'I+_=portad or da cartei ra de ide nti dad e 
Q, ,na 

-r9'-''"'''I'<~~~~>4'-'''''''''''-'-4,.<------------------' Estado do --l Q9( ,Q, ;' 

~~--'--"'--"'''----=--=- -=-______ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitárh\ do 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radioditllsão ComunitáÚa. 
Afirmo ainda que a l11inhq residência se situa na áre Jretendida para a prestação do Serviço. 

Viia de Forellândia , (}1 ele _ .-" , . ele 200J2L. . 

A~ra lia pessoa que manifesraoseL; apoio 

I 
J 

I 
II 
li 
li 
II 

II 
II 
1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ 1rv~Cz.,~&~'~;;-J~~~':1:~~"'-'( ~L.,~~' --..L~~~~ _________ portador da carteira de identidade 
n° V5 t f 1:2 ? ,r si dente na __ --------.----_:-::;--~----' na 
Vila de l!':;oCVVOi.?i ~ ~ , Estado do r'evz Cf 

CEP: 9'~ li t)f º lt- ~ , pessoa física, vem, 110S termos de que trata--o-"-s-ub-'i"--te-"-n-1-7-.2-'1
7

' -dc-a-N-o-rma 
Complementar nO V2004, demons rar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comupitária do 
Ta a' ÓS , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residên ia se situa na ár~! p.retendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ot , ele llr&J0 f!-- ele 200~. 

, ) 

A 'sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

?fJCVt&OL I>J.R, ",.Mou1:: ,i1éfOj,M-'b0 po~tador da carteira de identidade 
n° Üf ()5 :2 f ;;., , residente na . (, na 
Vila de . , Estado do j~Ct/IC/l~ lkvt . 
LEP: Jç 'jtf 1 ;z, J.., j:2- tIJ li ' pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitel0.2.4 da Norma' 
CÓmplementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitái"ia. 
Afirmo ainda que a minhq residência se situa l},a ,j pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,(]f de ~f9, de 200~. . . 

Assinatura da pessoa qu manifesta o s.eu apoio 

\ 

I 
I 
II 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tf-Io.~,!-,-,-,,,-,,!-I-:;-~"'4-""-"~"-'-'-''------''---'----Iê--==~L-__________ portador da carteira de identidade 
_____________ ~ _ ______;;,--------' na 

--LJ~rLkI:dp~~~~~__l_-----------" Estado do _·.'-~=,:vvc-v=_"__"'_r __ _,_____--
----"":.!.L--I--~'--'=<-~_""'_=+<.JL--t__' pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2-4 da Norma 

Complementar n° 1/2004, demons rar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Ta la' ÓS ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão qomunitária. 
Afirmo ainda que a minha residên ia se situa ~rea pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,Or' de ~~ de 200L-. 

c 
A 'sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rn~ ÀOÁA,('1k~ 1vtcv!~ &.1/ lVld(!1-ç;:rj%z pOl:tador da carteira de identidade 
n° 012 '-I I q '2 l.j. ' , residente na ~ , na 
Vila de ~0-or~ ~ ~ , Estado do _. _~,-~~~'_. __ _ 
tEP: Jq l.j ~ií <) 10:2 -5lj' , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio COllnmitária do 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitát'ia. 
Afirmo ainda que a minhq residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,~de f3Jp@p de 200L. 
I . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

%11. J.(.JvI;VaiAdto portador da cmteira de identidade 
n° SI{ t( J 9 Y I ( , na 
Vila ele j c:1 ~ ~vt , Estado do 'Pc4 ~J • 

CEP: OO.? '(6 b J;2. () , pessoa física, vem, nos termosde que trata o subitem 7.2.t da Norma 
Complementar na 1/2004, demons rar O seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comu)litária do _ 
Ta a' ÓS , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão c)omunitária. 
Afirmo ainda que a minha residên ia se situa),la hrea.1~'etendida para a prestação do Serviço. . 

Vila de Fordlândia ,08' de lA.t~111 de 200 9 . . 
. ~ --

A sinatura da pessoa que m 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~+7t~~-"--"~.-"--'.P'c=L--'''''-=-><-~"'-'''---'=-~cP''-4-",,--=--,----_____ poitador da carteira de identi dade 
________ --'--____ --,;---~~----' na 

, Estado do PQ./l Cl' 
~~~~L-~~~'---------~------ _~~~ ___ . ____ _ 

CEP: , pessoa física, vem, nos termos deque trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão COl11unitái'ia. 
Afirmo ainda que a l11inhEj residência se sitLl~n1'l ár~a pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,~de lA)'vMl de 2ooL: . 

~ & \Cr&9flM 5JhC4 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---,1i-:-{;"""t' r~D I'W?f"-""""",,-:!:12--,,;~,:;-,,-' ---=,-"r...::· """,-,,,,-,~A9~-;;;f=,-,""-":,,::,,,:,,,!=-,=:::....f,... _________ portador da carteira de identidade 
n° 4(2 7 tO 7, , r sidente na , na 
Vila ele 19::CV'vC:W _ ~ --------, E-~ s-ta-d-o-'-d-o...........,~n)-C-?-.-' --~-
CEP: ti qG ~ Q l/li (f , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.L~ da Norma 
Complementar na 1/2004, demons rar O seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comuhitárbl do 
Ta a' ÓS , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão domunitária. 
Afirmo ainda que a minha residên ia se situa naflál:~fl:retendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia de . G,l.a---M de200L. 

A 'sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rOO'1&f/ ó>4t~~ pOl:tador da carteira de identidade 
, residente na , na 

---'~--4~'------"I<'--""----r-~-V0/-- , Estado do _-,-r/.-=M~""GCl-· ____ _ 
'l , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Com.unitária do 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minhq residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia de· de 200 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ '12aAJ", ;JÍ)A/~L01J1.R/.J/VV\.Ll portador da carteira de identidade 
-;;)Í/ q~ O~ -C; r~=--~:::-, ~'esidenterm~ . na 
Vila ele , Estado do 
CEP:~S6-7 O;~_!Z_fà-~~dS"---.-i)essoa física, vem. nos termos de que trata--o-s-u-b-it-el-n-7-.-2.-4-d-a-N-o-rma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Atirmo ainda que a minha résidência se situa ..Qarftrt; pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila ele Fordlândia . _ Oi( ele __ ~. de 200L. 

_~PM_~ .fL~_J1J2.<:J.A-v-1Q; 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~LVU d!t9 lo~ctL~ I"'U-~A portador da carteira de identidade 
~-17-A--·----------- -- ----------
nO __ I1(_~L _7~~~ _____ . residente na . " na 
Vila ele~M - l/tuA .Estadodo pqr.~ . 

)P: cro !fif~2~~~rO _. pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.-1-.4da Norma 
Complementar n° 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa ela, Associação Rádio Comunitária do 
TapajÚs . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1\111'111:) ainc\~ que ,a n~inha residêl~cia se situa ll::iretendicla para a prestação do Serviço. 

VlladeFordlanc\la ,_~_de __ a de200L. 

~~MA4-cM_~rn._~~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

e . portador da carteira de identidade 
n fB (J '1 ~ 1 q, 7 i,. ' na 
Vila de J _ , Estado do'f/otJU/( . 
CEP:~7 lj g, . - . ' pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.L~ da Norma 
Complementar n° 1/2004, demons rar o seu total apoio à iniciativa da, Associacão Rádio ComunitárÍ<l do 
Ta la' ÓS , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão QOL11unitária. 
Afirmo ainda que a minha residên ia se Sitll~l~ áre~flpretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,og. de ~41~ de 200L. . 

o 
I 

II 
I 

A 'sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO iNDIVIDUAL 

poitador da carteira de identidade 
~~~~~~~~L-~~~~~~~~~~~~ __ ~ ______ ___ 

--------------------------",N'J't----.----------' na 
, Estado do iª'1,.(/l~ 

~~~~~~~~~~---------------------- --~-~-~-~-------

-.J.L--"---''--'''----'"----''-'~'__.:; ~ !f '/ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifÜsão ComuniÜhia. 
Afil:mo ainda que a l11inhq residência se situatll~~wa pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,J!L de Ú~ .*- de 200Z-. . . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--fl!--".'~---:;;;:=-'-~-----:--"'-"_""'''-''------7'~~~:n.ç~~,--________ portador da carteira de identidade 
_____________ -'=-_-----, ____ ~, na 

, Estado do PC{/}.-(/t , 
.~~~~~~~~_r-----~----------~ -~~~---~----

CEP: 6l? 7 J /) -~' , pessoa física, vem, nos termos dé que trata o subitem 7.2.t da Norma 
Complementar nO 1/2004, demons rar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio COllllmitária do 
Ta )a' ÓS , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão cjomunitária. 
Afirmo ainda que a minha residên iase situ~n~ ~ pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia of, . de ~~ de 20oL. 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_~=-=.--:~~:-"'---\l,k=~_=C=_~_""_"· ~""'-"·'-'4':::.cW"",· '-L __ \....,L'-'--""""""""--"V"'-/lt-lé-Y1/V"-'='-""'l&J"""'...L-______ portador da carteira de identidade 
nO 31 {j 1:. 2 'J f : residente na ----,-------~=____=_--:----::,,-----r----' na 
Vila de ~fr?t!1Pt.w _ ~ , Estado do P~) 
tEP: ij ~ - ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minhq residência se situa n~ ár~~pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,---ºÍ- de CC~~ de 200L. . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~--;~~~~~"'-L-~~~~"1~:..L.,#4--.-ILK/I~·~ ________ portador da carteira de identidade 

_~r= __ ~~~~~!r-______ ~ _____________ ,Estadodo_~e~~~~~ __ ~ ____ _ 
____________ --------11-----' pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.1 da Noána 

Complementar n° 1/2004, demons rar o seu total apoio à iniciativa ela, Associação Rádio Comuhitárill. do 
Ta a' ÓS , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Qomunitária. 
Afirmo ainda que a minha residên ia se situa 11a ~re~ pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia de n11r/V~' ele 200~. 

A 'sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO I~DIVIDUAL 

_~-=-tt":,a,,,,(/J;"--"-'Ví;--~<->L' =,-",-X:~~~'>.f1.V,-=·~~"----r-dL1IJ:J<U.L~.L.kd=-=,----"-,-,--,,t;I--,,7=---_______ portadorda carteira de ielenti daele 
no~/. Ü~ l( , '(esidente na _______________ --::-__ ---._-------' na 
Vila ele J~~ .. 1fb...1.1, Estado do -..LPc~cOk~q=_ ____ _ 
:CEP: 5"15 :!2f' 1-::>0 {) _tf '7 " pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós , que tem por interesse executar b Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minhq residência se situ~ lW 4ref'} pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia , ~ de '~/lA.V de 200~. . 

.... 1 

r.n~c.-Q 'J/tOlA.YL f/l. !J.w 5ctM:C"0::? 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'-{,L'<",:",:-,,;,,,--,,~--=-=-;-oz..,_---'---""-""""'-'-''--''-''+-:-'-:-''I:~'"'''''-'''-''-'''''''-4-L-!.l..ZÃ<IL'::=<'''~''-d.<Ll<:<4.lL-portad 01' da carte i ra de identidade 
nO 'Jf?/$?CJz26Z ~6r 
Vila âe j Orf)../VCt.-Yk{ ~ , Estado do 
CEP: Q V - , pessoa física, vem, nos termos de que trat-a-o-s-ub-i-te-n-1-7-.2-.4c-· -da-N-o-rma 

-----r- I 

Complementar nO 1/2004, c1emons rar o seu total apoio à iniciativa ela, Associação Rádio Comuhitária do 
Ta a 'ós ' , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão domunitária. 

_____________ ..;.".-_______ , na 

Afirmo ainda que a minha residên ia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Vila de Fordlândia ,J"J de ~.Aj, de 200-.2-.. 

A 'sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{.f\&Ju1&1~q ~lA~/\-Ot 'll&dC-~l tJ).(J!.áJ1<t'..4&e../I/LAP pOl:tador da carteira de identidade 
nO Ivlf r ç; 5'2 l..f • ' residente na , na 
Vila de :1~kJiJ _~ ,Estado do UCVl--Ct/ 

lEP: 5~ 79 ilif{2. -. G'Z ' pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Com.unitária do _ 
Tapaiós , que tem por interesse executar o Serviço ele Radiodifusão Comunitária. 
Afirm~) ainda que ,a l1:inhq resid~lcia se sitqa ~a 4rfJa pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordland\a ,~de C.JtM!. de200L· . 

,1~~.AJúO, .. p~; Z\Q, G LJÜ'1vJoJ,ht ~ M:11Yl<& .' 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Z li L b tJé C A r.? O o S o Or S o V Z 9 portador da carteira de identidade 
)10_:41 j 1 8C1çt , residente na , na 
Vila de __ c.-O_LY!JWLLº-/},J}Jz __ .J2t C/lJ//10SI!_ iL f?lf~ , Estado do,pA )78":. . 
CEP:_,_6J2 !l50 -_000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o' subitem 7.2,4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associacão Rádio Comunitária do 
Tapajós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,_.QS de ___ ..bG'íGh7 BR(} de200~. 

~-e/'V\ g C-Mdf/2t:? oU 6oU.?çyCt. ' 
Assinatura da pessoa que man'ifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. 

1J I S Tê fi li jJ M1!JILfLiiA2 O I~ I G 1/65 OR (oAl( ré ,rtÍóportador da carteira de identidade 
l 

nO lo O t.( 2:L2'iL.-..-~._. residente na . na 
Vila de _çO_L}').JLfl:'.J.J7I1.l2l7 lO&, [//,:rvA-'Õ?l/ - & pA':. ,Estado do ---PLl- lLt1: . 

):P:_0JLI.L5J2 __ ----º.O.iL.-._. pessoa física. ve~11. nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma 
Complementar n° 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minba residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
__ Y.ila de Fordlàndia , .. Q9_ de _iJ.-fft/i(l 131W de 200_(2....::... 

) () ,'1 7t:. . J..I .: ~. ÁLc /J. ~. r-' ~..d.L)&LUlLL--;--c:Z-"~~~---~--_-~ 
Assll1atura da pessoa que mal11festa o seu apolo 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ E. O 11 t:- Alf ___ 1S:-.l1~~N tJ A Pé e &/ R.I-) 12eS S/iN r. portador da carteira de identidade 
J1°_1b __ td~iJ3_~_~_, residente na , na 
Vila de _LQf'{lJLiIÚJ:!BDJ;_~G ÇLlV~1Q5Y-_G-_02-I1~ . Estado do __ pLiRÁ . 
CEP: __ (Q~fu1 -~Q_~~. pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa ela, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós . que tem por interesse executar LI Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordldndia _. __ Q0_ ele _lQf1'G/\,,)JQBo de 200li _ 

_ 1:Q\JJb.M__ "QCM'lliA),fyyC\Úl r?0~t- J if2 àC\iJro 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 

lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___________ ---.S_LJ"'_VA-AL.,{;L_SJL\L4 _________ ~portadür da carteira de identidade 
n() ___ 3~~-~-:~L2--'-----. residente na . _ . na 
Vila de __ C_Qm1Ji:lLCDLiJ.:2G ____ --º--f ___ º.BV/l:GSlJ.---G--=-P-A..- . Estaclo do _J2.J:LI'1& . 

, )·:P: ___ 0'if_1.5(:2 ______ -__ 00Q_~_. pessoa física. vem. nos termos cle que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
COlllpkJ11entar n° l/2004 .. demonstrar o seu total apoio à iniciati va da. Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós - .. . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Atirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila ele Forcll:lndia . _ClL de BC-I_fZ.m..12.Ro de 200~. 

----~~~'t3 CA-- _ )4<LY""------
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

IJJ ,.U 
If,ll~ q_-""f}~o;-+-------n-__ ), .---.--+l-------------,1f7'-------' na 

portador da carteira de identidade 

Vila de t-U , Estado do ~Ot 
CEP:~ -tio .. IfJfJO ' pessoa física. vem, nos termos de que trata o'subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se .'i a na área plt1tendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia Ot, _~_ de _ p /1.4-'_ de 200..G--. 

/, 

Assinatura da pessoa que manifesta seu apoio 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ ~ I\) ( Ir FI> ( Sou '54 c.J.Jt3,-;5 C I /lttEI\1TÕ portador da carteil'a de identidade 
nO __ ~2 ti?O rJ S- 6- , residente na .... , na 
Vi la de .c~iJJJ I I !" t4 De It/J€' iZ-L.L1J11 tJ • Estado do P'._~'-'.j$_R~, 11''-'--__ _ 
jp:_-U- 11> t? -Pt:LtZ ' pessoa física. vem. nos termos de que tra1a o subitem 7.2.4 ela Norma 

Complementar nL' 1/2004, demonstrar o seu t01al apoio à iniciativa da. Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
!\Jll"l110 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
__ \-,-I.o.o.ila de Fordlândia 0.2, de Y 6-;;N2 M Btet? de 200 ~ 

__ c 6JVt t/H L Se;? U:5)<:/ Jl) /15 (...1 11/1. G- !12.rZ.2--
Assinatura ela pessoa que m;u:]ifesta o seu apoio 

I 
1 

,I 
.I 
I' I 
i' 
11 
li 
I 
! 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-----'AM-f~- o ç, S A et 'Q t- I (? Q portador da carteira de identidade 
n()~J_!:~O___ ' residente na , na 
Vila de _~OMVNiQ!LP~J?~ __ ~C-0YAI()S v# G- f2!l~ ,Estado do ~_-f2{:L&L . 
CEP:_fL~_(L5JL_~_-_.QQQ , pessoa tlsica, vem. nos termos de que trata 6 sllbitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila cle Fordlándia , __ ç~ __ de 5Gf'G /VI B fio de 200~ 

Assinatura da pessoa que manit;;t;~) s~u apoio 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_--,,-f---,R I O~ AL~_-----1J e 6 I\! j) Ul 'PiS B?- I ~A OPS portador da carteira de identidade 
n°--33~4 O 35li5-- . residente na , na 
Vila de __ J::.OJYl't&~.J,)[112f: __ ~~nJ·~_G: í-\ '}IA nó_v- G ___ {Jlr, ,Estado do -----í2,jKI/'.. ____ ~ 

t )P: __ 0_~~45JZ ___ . ___ -_ººº-___ ~. pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
('<-Implementar nO 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
)'apaj6s _ _ ____ . que tem por interesse executar II Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
!\lirmo ainda que.a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlündia._~ de ~Sr;16mJl2fiO __ de 200~. 

_~lo(ju'dev~ __ Qe,e,~af ,?JUU,Ü'Wu ci~ ~to~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ ~ __ i.lju-}/ {J r; L [---.ALL O A . c) l L \IA portador da carteira de identidade 
n0_33!jJl3-7-~ ___ .~_. residente na , na 
~i~a de __ CQ_MJ[LVJ~12LLQf __ -----ºG__ CAVA ~~V'- G-~ ___ , Estado do _-í2tL/]A ~ . 
C EP:_0L~_~5D ___ -__ J2QO __ , pessoa hSlca. vem. nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. Associação Rádio Comunitária do 
IillJajós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
/\ firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
___ Vila de Forillgndic_'\ __ o -º_~_ de ----.Ei0_í6 M (9 Ro de 2001L-. 

i ) 

___ ~ ~~ elo.- 4-/ho-
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ .' RI fl..J2CL---'sJ2Ú:LflPo .~ f,c ONC'-fU OlíPortador da carteira de identidade 
n<)_~{L'2~~~LJ.,._L ____ . ___ . residente na __ _ . na 
Vi la cle ___ C_o_/vt Jú'1Ii_Q..1.o...G __ -ºL_C;/-I V A S6 V - G- f;'(--_. Estado do _p_v1.R/t~ ___ . 

)P: __ 1i<Q __ ~50 ____ ·-_CtQ_Q __ . pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 ela Norma 
Complementar n° 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associacão Rádio Comunitária do 
Tapajós . que tem por interesse executar o Serviço ele Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residencia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ViladeFordlândia ',_(99 de nGí'G/Yl13RO de200..c=--. 

JtQ~ olD ~,~tmlL,t9 ~Ah ~~D~LC0tll. 
Assinatura da pessoa que manifesta n seu apoio 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G~nLLGr ft S6bAS(/ilN A _~í2QJ1rt' Sft,III{ÓS. portador da carteira de identidade 
nO __ ~5EC:L3KL. ___ ~ _______ . residente na ~ _, na 
Vila ele _çOdJL{LN1Ql:U~XL_ iK ___ Ç/f.J!AÇ3fjJJ-6 ~ -W1.~-~. Estado do -rlf RIt· 
CEP:_6fL2 .. E>.Q.=-__ OJ2Q _____________ . pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. Associação Rádio Comunitária do 
T~paiós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
_...Y.iliLde CQrdlângJ51 __ .. í2L de -_.5E16I1'lB RO de 200J)~. ~ 

, ) 

_ ~~QL __ ~{/~O/YVCL; ~ .~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ -.t_ruL..L5.lL_1.N_,~LUiLPa2....LO~~S_~A .IiIraS 'portador da carteira de identidade 
n°-------3.3 i1 Oq '7 g ________ . residente na _ _ __ ~ __ , na 
Vi)la c1e -:-OJjJJU./JLLQ/J.Qfi __ 12/L_Ç~.(17/..!1B_f2Y~f3~___f1:1:------. Estado do __ p!-1EK_. ________ . 

, _, ~p:_6B!Lf5Q_=_(2Q_º ___ ·-______ . ___ . pessoa física. vem. 110S termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar () scu total apoio à iniciativa da. Associação Rádio Comunitária do _ 
T~ml!.iQ.L ___ . ___ ._._ .. ___ . ___ . que tem por interesse executar o Seniço de Radiodifusão Comunitária. 
Alirmo ainda quc 11 minha rcsid0ncia se situa na área pretendida para a prestação dn Serviço. 

Vila cl~_Fordlüncli<L __ . ...Qg~ de _ 0e1GLl2L81iQ ___ ele 200Ji~. 

_fn Tl ~oDt'J::n.Q-L.A-C-- _~'_'"'_,i/b~~~c""-'A/l'--"''ti=&õ"''--''--~-~-­
l~ Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



~. u 

ESTAÇÃO DE APOIO \IN.DHVIDlUAL 

--:;-.. -~.J!2Cl~ &Uh ' . ~ ',' _ portad,;rda carteil':1,dJ'iciellt!dad~!i., 
11'. ~~~. ,rbsldente na w: 13.00.. .:u~, IIJE 3'( ";;;"",,\,,,-,;'':'' ",JL,~l~a,';,t. 
V!la ele . ~ __ ?' '1 ' , Estado d():·~CtJ'LC(,' '" '. . ,.li I 

CEP:_0. ~ 16 ;Z - O O....cil_, pessoa f1sÍca, vem, nos termos ele qLl~ traüHisuhitqp1 7.~;4',dait0ió~'i'l~'l~\"; 
Complementar nO 1/2004, clemons1trar o seu total apoio à iniciativa ela, Associação R,'idio Co1!i.imib~R'bLdo~. 
Tapajós , _, que tem por interesse executar o Ser'viço deRadi,lldill!,~JiiQ:fomunilÚria~'i 
Allrmo ainda que a minha residên 'ia se situa na Úrea pretendida par8 a prestação do S.~~~i\i5:ç'd~,':,: ",' " 

ViladeFordlândia ,,,z(.,/ de tf2~ de200L_.' ;i 

'1.' ;.,/,;: '\/',1, 
!', i '1\ ,>,.!r,. 

~~~ 
---~~~-~~~~~~-~---------------

Apsinatul'a da pessoa que manifesta o seu apoio 

~', " 

" "\ . , 
" ·t', 

! 

IVlIANlfFESTAÇÃO DE APOIO ~NDHViDUAL 

tP.h!ée- ~~c<.- dvc<- 6: iltiveúuz :po,'ador du ea,"ira de identidade 
n" {r~ __ ~ ,resid~ntena W; t?u;u ;U~ N~ a.'L. ___ ._. - "La 
Vila ele ;:,,~ .' Estado do, -::Y~ __ ,_-,~_,_~, 
L'EP:_t{_ 162. __ Q {W " pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nlll'ma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu totul apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comn.mHárbll do[} 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunilária. 
Afirmo ainda que a minhq residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,tZ.!:L_ de.~ª, ~ de 200l· 

_fbJ){,e" ~yC\-- clcx- 0--~~CÃ. 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

... ' .. li 

" 

,~, ; .... 



o 

MANI ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----::---Id""':"'"-=-.!ru'L-V<"""'-:---::--'-t-"""-"'-L.LlA4l'll-f-\..-~~=~~~L-_,f_____.-____=_-portad o r da carte i ra d e i dentidad e 
n° t!2 /3 _, na 

rl~'..f#~!d"Q~~--,----l--------~--' Estado do ~' 
CEP: (6 R/6 '.2 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 ela Norma 

~:\'t~Q:' 
.ti 

Complementar na 1/2004, elemon trar O seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio ComunitáriaJiL . 
Ta la' ÓS , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha resielên 'ia se sitl a na área pretendida para a prestação do Serviço. ' 

Vila de Fordlândia ,:Z _ de ' de 200~. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/Js:--s: n Uc~-ti. .~s:;,i?"\.rC7-. portador da carteira de identidade 
nO ivo'K7?r,;L - 6 , reSIdente na 11 ri, Bo,A ti, 5;0. I J 9 , na 
Vila de ~&O~~ , Estado do. ,?~"-. 
tEP: f,x j,6Á. - O o O , pessoa física, vem,nos termos de qÜe trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão COl11unitáÚa: 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área.pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,~de ~vo de200l. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o 

IVIANI ESTAÇÃO DE APOIO H~DnVRD1UAL 
"I 

" , 

. __ 1&b~wl~_~ , ~~:rlaclor d,a carteir~l: de identidade': 
~~--=r..>J---"---''-f-Il'f--=",,"--f+-...c-. ' l'bmlente na 11 ~1rX:a I ?\f~ " ~o . , ,. ___ ' na . 

--ffI.--'jf-tj"""'::~;~) ~..J..L...&1QJ_, Estado do _ I Q9yQ: ___ ' 
-"-~'---'-"-L-,-:( ..... J,-,>O.LCO'=LO_-____ L_, pessoa física, vem, nos termos de que trata () subitel~l 7.2,,-~ ela Nurma 

~'oml~l~mentar nO 1/2004, demonSI!l!'ar o seu total ~poio à iniciativa da, ~ssi:ciaç,ã() R"~dl~ ~~M~~_,\1i!t;hl.':L~R~ .. , 
fHlpaJos . que tem por ll1teresse executar o Serviço de Rad[odtlustlo C ClI11UIl1L1l'l~l. 
AJll'mo ainda que a minha residênpia se sina na área pretendida para a prestação do Se,rviç(~;. 

Vila cle Fordldndia ,_2dJ:... de _ 6 úJ de 200 -<i _. ' 

9 I 1\Au ~ ___ . ~ _ . " ----o -----,-
A~sl1latura da pessoa que manrfesta o seu apoIo 

1 

I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~N][HVMD1UAL 

-,--~=eG-l,,-,,' ~",-",--"",~;~"'" portador da carteira de idcnlidade 
nO __ 223 <::. 6' o . II 4 , fesidente na AV.!' CE.uí'1t4í_ • na 
~i~a de ____ . __ ~....._r.OIUJL;!JNPJ_i~______ _., . _,' Estado do ro<\~-.::t~ , _____ ' 
ll-cP: ____ 681/Z ,.000- " pessoa 1lslca, vem, nos terl110S de que trala o subltem 7.2,4 da Nl1rma 
Complemenlar nO 1/2004, demonslrar o seu total apoio à iniciativa ela, Associação Rádio Cü!m!!bH3~1'Ü'Ú.l!9 __ 
Tapaj(!§ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunilária. 
Afirmo ainda que a minhq residência se situa na área pretendida para II prestaçno do Serviço. 

Vila ele Fordlândia éS , de r,J?v.;:.f~ de2004.. -_.- (" --



MANI ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---:::-......,*7'I-'1t7~~1---3;!.~~6f~~~--''óL~t--~~~~_h.---f-J)ortador da carteira de identidade ., o . 1i! - -i\- ,na 

-n-""j'='f';""9i~"""'-"-"'~~'-'---i-------::c----'--------' Estado do i OSCo; 
-"-'-""--"-""''-''-'-' ___ .... ""'-1.'----1-, pessoa física, vem, 110S termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nO l/2004, demon traI' o seu total apoio à iniciativa ela, Associação Rádio Comlunitária 90 
Ta la' ÓS , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residên 'ia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. . 

Vila de Fordlânclia , _ de ~' QQ<hD . de 200XJ_. 

A 'sillatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/I · n/' . t-lStJJl.t ,(I w'. portador da carteira de identidade 
n° 02QJT«3'~O j , residente na VL !' 5 , na 
Vila de' iR:H&Q~ . , Estado do ,I'" M~ .. f\ .- . __ _ 
tEP: e 8 I G d. o~ .t7 ,pessoa física, vem, nos termos ele que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa ela, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minhq residência se situ na área.pretendida para a prO({açãO do Serviço. 

Vila de Fordlândia , ~_ de de 200 . . 

" . Assinatura da pessoa que~feSta o seu apoio 



o 

MANltWAÇÁO DE APOIO UNDIVIDIJAL 

~~'-"\Iv,!~~-,·~ ~ .-J-II---ff, portador da cartci ra de ickntídade 
--f,v..,I-.:;;;IJf')K-+---+-----' residente na--LW-: ~ Ivy'ltl -, ______ " na 

Vila ele I , Estado do ___ ~ _______ . 
CEP:_G " -.:l..QQ[)- I, pessoa física, vem, nos termos de que traia o subitem 7.2,4 ela Norma 
~~oI11P.I~menlar nO 1/2004, clemon~llra_ r o seu total ~poio à iniciativa da.Ass~ciação Rl~dj~ ~o~lllnu:libri~ ~K~ 
r aplà~OS ' " que tem por mteresse executar o Serviço ele RadlOcldusao (ol11umtana. 
Alirmn ainda que" minha res~~tu se situa na área pretend_·lda para a presta~:fto do S~rviçHh 

Vila de FordlAndia ,- _ ele ...:...'j0/hJÚZS de 2 QO!1--, , ' . 

I 

h-n.f ~ .. L ._i, , · · 
~~l da pe~soa que manifesta ~~' seu ap-~---­

i 

I 

MANHfESTAÇÃO DE APOiO iNDIViDUAL 

JílaJ1ta. J(( Yl~aÚ , . Ol _portadOl~ da carteira ele identidade 
nO_5_'=L3_32_~~ , residente na A})~ 1.zt ai '_tl 9 11', , ' na 
~iJa de~~_~_, Estado do __ ~ _________ . 
CI~P: tD8. I~. 00..0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, dcmonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Ü)mllmHí~ri!H!Q.._ 
Tapai6s , que tem por interesse executar o Serviço ele Radiodifusão Comunitária. 
Al'irmo ainda que a l11inhq residência se situa na área pretendida para a prestação cio Serviço. 

Vila c\cFordlândia ,_~a_ de .:;5_r&.NLe.Ül.é? ele 200.3_. 

1itÇYtto. ~ f1 ~ ~G\ 
Assinatura (a pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
11 

I! 

11 
ii 



o 

';'" 

MANI ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-(-;j---:::;-~--=-,,~-----'-"'''9--------'''--l<'='~~~~'-''-'-'~~-:J--'L~.uL-'''''''-' portador da carteira de identidade 
-'--'-'''--''---.:."..Lib'--''=---t,.l--t-''.....r...o=c....=-----=--~-----'.., na 

:--'--''''''--'''-><-L~''''''-''b-(.;.<''-''---''v-+----'-------------' Estado do ----L-E=~~c-v-'-----_-----'-__ 
---t~O--L-=--~--"-L_CL-L-'--_ __f_-" pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n° 1/2004, demon trar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comll!nitária~ 
Ta a' ÓS , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residên 'ia se situ na área pre.tendida para a prestação do Serviço .. 

Vila de Fordlândia de de 200l. . .. 

, ) 

A 'sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.~ .J=~ portador da cartelra de identidade 

--~J--LL~Flh~-é.Q.::J.· .L----'.'-, residente na. '" , na 
Vila de '/~' , Estado do . 
tEP: '0,6 2... - tJ t!J t:';/ , pessoa física, vem, nos termos de que trat, o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós , que tem p. r interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minhn residência se situa ,áreh pretendida pama prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia l?, de de 20oL. 

Assinatura que manifesta o seu apoio 
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lVfANRF!ESTAÇÃO DE APOIO I~DIVIDUAL 

, .. ,\{\,~L_1\í_ -~ __ &L ~~~~~1 
n'~($~f _. r~sidente I~ : , na 
Vila de '" ~ 
CEP:Jó- , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.'-1· da Norma 
Complementar nO I /2004, demon~trar o seu total apoio à iniciativa ela. Associaçi1io RÚdio CommÚtárilí do 
Tapajós ! ,que tem por interesse executar o Serviço ele Radiodifusão C0l11unitári'1. 
AJlrmo ainda que a minha residênl:ín se situa na úrel )t'etendicla para a prestação do Serviço. 
__ \:.....:fi-=Ia de Forellânclia ,{IL ele ~<?Bm __ de 200l:L_. 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ @g~~ __ k. _~.,~~ S,(6,o;.,ador da carteira de idcl1li.dade 
n0~2L tO~~L_ '1 _ _, residente na Cb;: '. 11,P 1;J!f, __ ' na 
. '1 I ~-----:fJ:':::- . 1 I " V I a c e ___ . ~_. _. __ . ______ . . . Estac o l o .:-:.J~ ____ . ________ . 

l'1!P:.JQ O --O ELO ,pessoa física, vem, nos termos de que trala o subitem 7,2,4 da NOl'l11a 

Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação RÚdio ComunHl~ri~l ç~ 
Tapaj6s . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ~1illdn que a 111il1h<1 residência se situa na áre pretendida para a prestação do Serviço. 
. Vila de Fordlândia , ()1 __ de _ e1» ele 2ooL· 

ac~ih& & ~S0Lo jelli bSfl1LC-
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o 

MANl~ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~" __ ~~+--..-L&.t~..A. --& IL JK;,ítQ . l;ortndor da carteira de iclentlclacle 
n~5{5 ~31:i_I::Lb _____ ,reslclentena AldB8? ~J:C'-.. v1A? :i~ _ ,na 
Vila de __ ~~~~ ...., ,Estac\odo~Q~ 
lT~P:_6-2-i_5 V f> O-TI , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subiLem 7.2,4 da Norma 
Complementar nO I /2004, de11l0n~Lrar o seu total apoio à iniciativa da, Associacão Rádio COHlIlmit:áll'li,u do 
TapajÚs : ,que tem por interesse executar o Serviço clt: RadiodifusGo ComunilÚria. 
J\firmo tÚnel" que a min!1n residênGia se situa na área pretendida para a prestação clt) Serviço. 
_---'-V~i=la LI.: Forclltlnclia ,-D 7, ___ de ~~ de 200L_. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIViDUAL 

__ G.,~ n ,'""", I 'li\)J n ~ ~, _p";'tad8r da carteira de identidade 
no=~2:1'3~~:-= _ ._~,residel1tenafu~ ....u.1O:. 1],-~~ __ ,na 
, 'Je~ ;.Q , ~ VIla. ce - _~ ~/M?v ______ ... ________ ' Estado do_~ ._v ______ ~ ____ • 

)'I ~1\f2l __ ~D_~OOO-______ , pessoa física, vem, nos lermos de que trala o sul-iilem 7.2.-1- da Nurma 
COl11plenwnLal' nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa ela, Associação Rádio COHnmitàrÜl do. 
T:wajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C'omunitÚria. 
J\llrm~) llind~ que ,n ll:inhq residência se situa na áre]1retendida para a pre~tação cio Serviço. 

Vila de hmilandla , 01 __ de c8ecJ3~ M de 200~. 

_ ?_o~ncQ" bk~", ~ 
~~~Ira da pessoa que manifesta o seuapoio 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
\ 

f 
.:~\:" ~ 2 
\~~"'iÍJj 

---1~-.IK~ . clt ctl/IIA:' ~~porta~orJ1a carteira de idcntid,dc 
ll,,;--~_tJjJ.~JQÜ._ -Q-)((fi ;>\.:33_ " reslden~"'"'"1Xlí# 13e~ n v. '1 q II " ,na 
V da de ----.3--~di~ ___ ___L~~~ , Estado do _ PatLCl.- . 
('Up: ___ ~g~ __ 11iQ~J)_QQ~~. pessoa física. vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
I!!~iQ:L __ ~ ____ , ____ . ____ . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
/\/11'1110 ainda qtle a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
___ Jila dt~ror~i[àncliL __ ._:t'5- de ___ &~ ___ de 200jq_._. 

\ 

IVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDlJ 

~~~ ___ ~~~~_f7~O/11\ t; p) . __ p~rt~dor da carteira de identidade 

l1o ____ 2.o_J~iLiJ;;------· rCSLlclenle na ~U;~~L.:...-1:L:-.Ji--qLt-::Kl---:T------.-' na 
Vila ele ~ru..dQ_~d.i.GL--","_ _ ___ ~ __________ ' Estado do ______ ~~ ________ . 

.lP: ___ &&. __ l[QT"'DOJ) _____ ~_. pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complell1êntar nO 1120CH. d~JTl(\nsl!'ar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
I!.!ill!..lQ~_.____ . que lem por interesse executar u Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
,\ Ilrmo ainda que a minha residência se situEI na área pretendida para a prestação do Serviço. 
_ Vila ele Fordlândia ,-l-'-::t de -~F-n'o de ':WOJô_. 

~~--JP-Mn~-------
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o 

MANI~ESTAÇÃO DE APOIO ~NDI!VID1UAL 

(UltUYL~WWi&L:~LCl"L1L~_ portador da carteira de identidade 
n";-4..t'1-j~_ ' residente na GI\JÚIA A~.o e.e/l"tx,a Y 'Y\ Q11.2 ' na 
Vl'a de ._~;JlàI\,~.J /~ , Estado do ~. __ _ 
CEP:JO.[1Jlo.....le v CJ ' pessoa física, vem, nos termos ele que trata o subilem 7.2,4 ela Norma 
Complemenlar nO 1/2004, demon~lrar o seu total apoio à iniciativa da, As§ochlÇ~O R~'idioS:.QlmmiJári]u!L 
TapaiÚs ' ,que tem por interesse exccutar o Serviço de Rm1íodifusô.o Comunitária. 
Afirmo aindn que a minha resid0nbin se situa na área pretendida pam a prestação do Serviço. 
__ \-,-!~il:a de Fordlândía ,_~._ de ~ __ de 200_C,_ .. 

I ) 

~~1tiirLÚJ/()~. ___ _ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND~VIDUAL 

_173" ~~ ~ ~tt:!JZ~ po;ta<lo,. da mIei,.,. de identi',ladc 
n". _~~Et<j._ ___ ~-:;::;j-;' residente na .'" C.;nz:::;;a;e: n . ~ 1 q -?--___ ' na 
Vila ele . .(f;.t2J.LJ. . __ V7U.-/--l CL. ___ . . . ____ .' Estado d0--t2.:::l/[.,.~ .. _________ . . 
)'1':1\_ :0,/17:5 v_ 000. ,pessoa l'ísica, vem, nos termos de que trata o subitel11 7.2A da NOlma 
Complemenlar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa ela, Associação RÚdio C()nHmib~ri~li do __ 
Iapaj6s . que tem por interesse executar o Serviço elc Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minht\ residência se sitUe na área pretendida para a prestação elo Serviço. 

Vila ck FOl:dlândia , @._'de "~ ele 2qO~. 

dt~~u~ C~~· 
A~:da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANiFESTAÇÃO DE APOIO ~NDiVMDlJAL 

__ ~ÜJ ~19, " ~ portador da carteira de identidade 
r-1-'\J-l.~F-\<---~' residente na 0.!\Jl ~oJt A li ~ . ,na 

."-A.AAJJJ_V-===O'v , Estado do "OJW~ . 
CI:p: __ 0 ·50 - ]QD--~_, pessoa física, vem, nos termos ele que trata c;-subilem 7.2,4 ela }'I~~na 
Complementar nO 1/2004, demonslrar o seu total apoiu à iniciativa da, Assoda~~o_Rá(Ji()_Ç()nmmüt<Íld.!.L~ 
TapajÓs ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusno ('olllunilÚriÜ. 
Allrlllo nineln que li lllillhn residêneia Re si~a~dida parn li pres,tlll'UO do Selyiço, 

Viln de Fordlünclia ,-0..$-- ele _ '11;_ _ de 200_~_, 

, ) /' O. 
___ ~ dl. /)J0VJ'JCL ~, 

Assinatura da pes!óa que manifesta () seu apoio 

o 

MANiFESTAÇÃO DE APOIO BNDYVIDUAL 

~~-ik.-y, ,t.e-;;:; cIl. __ U- portador ela carteira ele identidade 
'1"._-:{Ltt1-1it 6 t---' residente na ----LlU.' e ftrlDZA L j j 1 ______ .' 118 

Vila ele -fA2. i..M _,,'A __ H' Estado do E~~ ___ n ______ ' 

),1~P: .. ~_i íO-til V ,pessoa física, vem, 110S lermos de que lrala o subitem 7.2.4 da Nmma 
('()l11pkmenlUl' nO 1/2004, demonslrar o seu total apoio à iniciativa ela, Associação Rádio Cmmmit,~rhl di) 
TapajÓs . que tem por interesse executar o Serviço de Rac\ioclifus50 Comunilária. 
Afirmo ainda que a minht1 residência se situa na área pretendida para a i)restaçno do Serviço. 

Vila de Fordlündia ,--,-21- de t 2 de 200~. 

_l1alM-Bc~~dP~ ~ ./~,--\ _,_ 
i'Ásslna1ura da pessoa que manlJesta o seu apolo. 



MANI ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---'~~V:~~~~'-"-~~'-'-""'-"'----+"-,,",,--~"'--"'IL.L!<'-'t'--l':::=~=..,,~.,..--__ portador da carteira de identidade 
CU\,.. ·11 ~ J 3 ti _, na 

::--'-A..l-'''''''''''-4Ll.L!-lll'"''-IA~~-t-----------' Estado do. ?4J}I/{/t;' . 
CEP: G q :1 óV...- - O O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, c1emon trar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comu:nitária-º-º-. 
Ta )a' ÓS , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residên 'ia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,_ _ de g~/h;? de 200p_, 

I ) 

latura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, il101Jl.i:o.. vr1JiLtQ.., êí?Q!..e1.. J.;., Á6l.MA.Ot. portador da carteira de identidade 
nO~3 0.2 L-~-1 R , residente na An', (9bc;gOlJj. 11,..a 1 fi:2- , na 
Vila de ;f{)t6...t~cR;.o--. . , Estado do <P0Vt..~ 
\:'EP: 6 ç 1 J _ 00 O , pessoa física, vem, 110S termos deque trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do _ 
Tapajós . ,que tem por interesse executar o Serviço de Radioditltsão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minh4 residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,'1:i de .L9~. de 20o_'_. 

v. Assin~Lll'a da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANI ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

2"YvtJ,AtiJ &vi, 'lo ~ portador da carteira de identidade 
n° '5.2 f :5 1 6 '(., <1-Ll '1-:2/'{... ,na 
vila de , Estado do ?Ot/U?; 
CEP: 6 g '1 s O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, c1emon rar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Coml~nitária do 

i 

Ta a'ós ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residên 'ia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. . 

Vila ele Fordlândia , 1 _ de &~k-v-v-j&vt9-- . de 200 __ , 

, ) 

essoa que manifesta o seu apoio 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

IÜ~ t?;~ d.ez 0~ i3'l~. port~dor da "arteira de identidade 
n° -13J }551 , ,resldentena Jilj: ªJ::> CV\. 11\- -1,º-~ , na 
Vila de F e'ld.Qnnd~ --' , Estado do ?QJLQ;' 
~EP: 6 ~ 450 - O G O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minhq residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,15" de J.J2-e~brvo de 2~0~, 



I· 

f 
f}· ,. 

~~;):~(ii . (if 
~:.. ' :~:,' 

MANI ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
/ 

;;f-!~~~==''--'''''''':=-=-''--='~'''---:-~X--'''''''---~~~_---'----~~~f---r,..portador da carteira_de identidade 
n° 33 ~ .J ·1ó25 _,na 

:--.;o.f----;-~=-=::k.l.Ã2-~~~~----------' Estado do' ')?QJlOv--' 
) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nO 1/2004, demon traI' o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio COIDlmitária do _ 
Ta a' ÓS , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residên 'ia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordiândia , \ _ de . t.J2..e..oe~ de 2001L. 

r ) 

'"j,.' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade 
~~~~~,--_"""":~l~-L_~~_LL~_~~~~~ __ ___ 

.v d". ) , na 

6 f / td. ;;?:::> .7 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Connmitáriª- do 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afil~mo ainda que a minhq residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,c:ld.- de 72 ,-v/c / r .." de 200-.L. 
u 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ ~ -G.iUetJ ~ portador da earleira de idenlidade 
J1'~li~ ',residente na 9-: â<~A(iO ;,e. éF~ú ,na 
Vila de ___ . â_ ' Estado do _22,,(3./2 OL- . 
CEP: fo~ ~]~ , pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
TapajQ§ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
. ViladeFordlân~ia ,_~de __ ~de200_L. 

I ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, '---UH~ P0;j;dOr da carleira de identidade 
nO.~:::L~l~~ ______ , resldente na ~ tiJJlQ..ê2D. c/à ~ , na 
Vila deif~~ ,Estadodo~/. 

: )P: ____ ~g -15f)-_t2t1-t2-, pessoa física. vem, nos termos de que trata o subilem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se sit la na área retendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlârielia ,~L ele de 200L. 

~JtuMc;~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.~~ Xif]~" porta.<!or da c'al1eira de identidade . 
n" 21 ?i-&-if§j . residente na ~ Q;JiLOJIJ&=aL 1-...vvw ' na 
Vila de __ I ~,,-CY\S)., '_ ' ~, Estado do 'flOJ\Cl~ " 
I( 'EP: __ .Q <t; ~ S () - O DO· pessoa física. vetn. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
I( 'omplementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio â iniciativa da .. Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós - . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitáriâ..,. 
Afirmo ainda que a minha reside,'ncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,JL~ __ de ~~~ de 200-6-. 

_~fL~ __ ~~~-----=--____ ~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
, 

. .Jto h.ci:"llZe.llal 'L, ... a;rta~or da carteira de identidade 
nn._l:t~:Z-:C.Y~_. res.dente na (141.9: ~:;iJJ.QCJJO:' 'Í...uu:w . na 
Vila de :_~~_ . Estado do 1?(V'Ul..'- . 
( ?: 0g 15.0 -001) . pessoa física. vem: nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
I( 'omplcmentt~r n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. Associação Rádio Comunitár;'~ 
T:n~ajós . que tem'por interesse executar o Serviço de Radio'difusão Comunitária. 
,\firmo ainda que a minha re~idência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço: 

Vila de Fordlândia ,_~ de _~ __ de 200L. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-Jl!~c/a -. ' S{;7/7 /;j portad 
l1o~~~.l! &. , residente na ---+-'A1'-"'r'----<l-~ -\G<l-n~p(lL~'--l..I...-ou.d~"\---,,-,,,",,,"--,--,v-u<~~~,,-----=:;;;---, na 
Vila de ---:'!$1dRr;Jndi& , Estado do _-'--==-~=--__ _ 

CEP: ,pessoa física, vem, nos termqs de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio àiniciativada, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,--'1óLde ~ de200~. 

'LJ/1adair ,C;/;)VCL /Zff:2 5'~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ o 'J0.~-~ ~~ %,~dor da carteira de identidade 
n"-tfZ- 7ib~ ,residentenal\\Y~ ti4K-~" -~~- _,na 
Vila de .r _ 'V ~~ ~ , Estado do rf? o.h R"'- _. 
( )P:_---heJ __ - (yDõ " ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do . 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
AfIrmo ainda que a minha residência se situa na ál~~endida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia , __ CL:L de ~%R..,~Y\P de 200~. 

__ '~~~0L~.~~~o~~~ç=~~ __ ~ ____ _ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



(J 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ ._../i.~_j 08e cf Ci _ 00 n e"e ( ·C(LO . portador da cClieira d~ identidade 
n" S:;2J S 3 ~ . residente na )4j}- ~ t&JJfaiJfEkdp _~ rr h'iJ , na 
Vi ia de .-::!flLMl....li!Jéu ' Est~~a r . 

CEP: __ ~$J-Cô.-º-_- O O O . pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. Associação Rádio Comunitári~ 
Tapajós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão ComuT'itária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa la área pret ndida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia , éJ~ de de 200,6' . - -- _._------ --

v4n~_!;/t?~' ·d~(lzl~r'/~t7'o 
Assinátura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, '. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ ~ _~éLº~/d/.L} ___ (/", ir; ~ --1'ortaAor da carteira de identidade 
nn .. _33_~~~ residente na c,.M ; _~~ .clj.. ~LQJ1)'-V\J . na 
Viia de ._ .. 2i..\! "'- 4. •. • Estado do _~- ___ o \, 

(: ?: G çt 15 (')~() ô . pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
(·()m.pkmentl.~r nO 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós . que tem'por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 
. \lirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Ser liço. 

Vila de Fordlândia ,j)~ de _~t) de 200~. 

dZ~LLfL-1Zj(/ O-Q Rrt ,i;;=---.-____ _ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o 

MANIFESTÁÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ ._ .. I'f/At-I·~ 01.'00 n ~~ .' ~ ___ ...: ____ portador da c~rteira de identidade .. 
n"._~~~~_._. _. residente na. 1.,t:_.::a~l~jL12(jJ;;" _;..1 ~ B ' na 
Vila de -31n~.--- . _____ ' Estado do _ '?Ct11A:?i1 . 
CEP:_J::â._1.S..~.JC2.f7. O . pessoa física.·vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 112004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós .' . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitárià .. 
Al1rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ..... 

Vila de Fordlând~~ . _JQ_L de __ ~~ ___ de 200L. 

l\1ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
.7 

~._~Ji~Ij{\t~u-.. .hocJ~1L~ _~~~. . portador ~a c[H"teira d~ identidade 
n"._._Sl.o.JéLQRÇL~._ ... ____ . res'dente na ~1l::.~~3Í\,)Y!t\ ~~ -4~o:=.-'-:'--' na 
Viia de -_.2Q..'::!...M.~a...- . . __ . Estado do __ ~_ . 
{f' "):_-.Ji21l-s.Q---." . .Jl...Q . .1L.-. pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitcm;7.2.4 da Norma 
Complcmentqr n° l/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da., Associa('!!9l3li~iº-~;Q:munitári~t do . 
Tapajós ___ ~_ .. __ o que tem 'por interesse executar o Serviço de Radiodifu~ão Comunitária. 
i\firmo aipda que a minha residência se situa na área pr~tendida para a prestação do Serviço. 

Vibde Fordlândia _ .• JJ_cl,_ dC __ .~~-de200~-./ 

._----_ .. {~~~-~~-~-~_. 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o 

lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ . __ .~ ~ ?--Jlo~-G~ cl_J_QL~ j ~2i_portador da c~~teira de ident' jade 
n°:>'-.5~-2-~6-_____ . residente na' _ . • ~__ ' na 
Vi~a de _~~ . . ' ___ . ___ " Estado do ~l . 
('I:P:~1~fL01)------. pessoa física. vem .. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004. demonstrar o seu total apoio.à iniciativa da. Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afi,mo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
__ Vila de Fordlândia . .t.'1=.._ de _)(. b V_.~ b IVO de 200~ __ . \. 

MANiFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

..... . --40 . âc~ __ ~a4d6L ~Ic_~ ~:~oC~(}t,~;~de 
n() ___ 33J~fiR_.p~_.~. resIdente na _zdsf~jJfML~tfl. _ ~ __. . na 
Vila de _~e~~ __________________ . Estado do ~~ . . 
{ p: b ~ j5í1.JlI{)'G ______ " pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Compicmentqr n° 112004. demonstrar o seu total apoio à miciativa da, As!ocias:ã..9 Rádio Comunitária do 
Tamljós . _ . que ten)'por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comun:tárÍa .. 
Afírm~) ainch: que,a n~inha residência se situa na área pretendida para a prestação do Ser,yiço. 

V lia dj~ l' ordlandw. .1[- de _ 'VL-ld.Jt-B.~mll ____ de 200 iL_· 

~-~--~ . 

·~V ._-_._---_1. .. _____ . ________ ===: ________________ . __ _ 
AJi]latura da pessoa que mani.festa o seu apoio . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_____ .f{u ~Arl/D J'1L~_ A T_º~ -fa FJ ü1 D~iB--1L portador da carteira de identidade \... 

n"-3--~23~§-~ ~:eSidente na -J'EY ;jt).!;XiiClda--c:fe.~? , na 
Vila de _~f:i :\...... • Estado do fQJ1D~ , . 
CEP:_Q2_15-O--_-___ i:f}J2.~. pessoa física. vem. nos termos de que trata o subj~em 7.2.4 da Norma 
Comp1ementar nO 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciatíva da. Associação Rádio Comunitária do 
lliajós ______ . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de FOl'd!ândia ._, _12b de _~ _________ de 200_~. . 

__ diL re !Jn!)} l_!J, __ [}1{j!J!J'_BJlIU12~ / )('11 __ 
Ai.,inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

... ~~ __ ._~~ __ ~ __ ..dm_S~5?:L ______ td\._p~dor da carteira de identidade -
n(); __ a-~~. . -6-!i~::::L?C __ o !'csldente na _~_~ __ ~~~ ___ . ~ • na 
Vda de ___ _ . _.' _______ ._. __________ , Estado do nb t:).:- __ o ~. >':--0 _____ 12 __ -..-1!_~. pessoa tlsica. vem. nos termos de que trata o subitcm 72.4 da Norma 
COI'.~pkmcntqr n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. A.ssocia~ão Rádio ComUl!nitária!JL 
Ta~aiós _____ , _____ . que tem'por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: ..... 

,\firmo ainda que a minha residência se s~~ ~~lá~~aJJ~e.l:dida para a prestação do Serviço. 
_-..-.Yila d~Fordlândia ___ ., . .f.24.. de --~"1.E..7fLQYlt!--JLU.-.--- de 200~. 

_~~-..iJ!!eOJhl:L~f~--~ S.~L ____ _ 
Assi.natura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___ ~ fYt(!)jJ.~~ - portador da carteira de identidade .. 
n"l~--S'-J: . residente na _ k,.- g ~D,cLo., (JQ f.UW.o ' na 
Vila .. dc __ ~· _,Estadoda 7tta.a,"_ . ... 
CEP:*~ - - ._. _.~- (;5'0 O . pessoa física. 'veÍn:'110s'termõsae-qtie-trata o subitem 7.2.4 da 1'-l orma .. 
Complementar n" 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
'hpaió~" . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária." 
J\lirmo ainda que a minha residência se situa na área pret'endida para a prestação do Serviço. 

VílI\deFordlândia ,~de~fnn de200~. 

\ ...... 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.i!li)--fyJ!: ~~ .. " portador da carteira de identidade \... 
n"._~_ó'~~: residente na --ALt: '00A Vi ~il'A' I ;) { 1\\. . na 
Vila d(; _~ .' Estado do ~"'-"""-o.-...,..... ___ _ 

G ~:_~ d 519- O V O . pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.,4 da Norma 
Complcmcntqr n° 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádi:> Comunitária do 
Jarpajós . que tem 'por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
i\fil'l1mainda que a minha residênci& se situa na áreapre endida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,.CJ?Z de de 200~. 

.4-e1.k- ~/!Jj2dfr -r Ássi.natura;pessoa que manifesta o seu apoio 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--:---~~~'f;"'--2"'"'V-'1.ilI-'-.IL"'-'='--'-=-:f--I-A.LW<"'-----c:-fd..d.L!-lf-"',-,---=~ ______ portador da carteira de identidade· 

~..JJ..&,'-!,-U~'-UV""""""'"'---.---::~-:----:--7.'l--'------' na 
, Estado do 

~~~7P~~~~7r-+-------------- ~~~----~----~ 

--"'-'-t'f------"~-1L-~- -""-'""--"--f---' pessoa fIsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.1 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demons rar o seu total apoio à iniciativa da, Associacão Rádio Comunitária do 
Ta a 'ós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão domunitária. 
Afirmo ainda que a minha residên ta na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia . de200--G:--. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ 4.0 1l~ ~ portador da carteira de identidade 
na residente na &=hI.olR.~ . , na 
Vila de fOR.ll L Â 1'\ D.:CA ' , Estado do ----'-''fÁC-'-R-'-O:oA'''-.' _____ _ 

f-EP: b 8.-115"0- 0- 000 ,pessoa física, vem, nos termos deque trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demoI1strar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós . , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minh::j residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. . 

Vila de Fordlândia ,0::;- de J.9~ de 200-º----.. . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
-- - ~ - --- ---- -- - -- - - --

.. ~ .. -~. "ci ~. _H0rtador da c~rteira de identidade 

n"~l2:.f) !itV ' residente na ~a.cI!A a:.Jl (t...etz!L.n ' na 
, Vila de i:fe:t~ . .. ,Estado do 'J?rvu>.- . 
(,EP:~jg-Dc - O- -O O ,pessoa física.\iein:'i10's'termõs dê'qtle-trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complemeptar nO 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,ftssociação Rádio Comunitária do . 
'fapaió-s ., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitarirl( 
Afirmo ainda que a minha residência se si~ ~~'7~rca w,·:t~1dida para a prestação do Serviço. 

Villlde Fordiândia ,~de_~_~ , __ de 2004_. . 

'--------'-,._---~--

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,~:~ ~ portador da carteira de identidade 
n",_E_O ft ,res.dente na ;. Ct~·~ i,.:.1Vv7..o ' na 
Vila de .. ~. ~'f4 ' Estado do /12AA ... . .. 
I( )}::..~J-CQo---- (2 () O . pessoa física. vem, nos termos de que trata o subitcm 7.2.4 da Norma 
Compkmcl1tqr n° 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitárh~_.!!.L .. ;' 
'hpajós , que tem 'por interesse executar o Serviço de Radiollifusão Comunitária. 
Alimm ainda que a minha re,idência se s~a área PR'te.mndida para a prestação do Serviço, 

Vila de Fordlândia ,tlél:::... de ~ de 200L. 

,~ de rfj;VWtA ~~~_ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--Q~rn._~~ov &tn 5~ ~ portadordacarteiradcidentidadc 
nD2Q:l.igfl~ ,residente na • m- 1);' 6 LE ' na 
Vila de_~~m1ncUo.. ,Estadodo~. 
CEP:-1i8' j 50 - O O O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapaj~s . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

VilacleFordlândia ,~de~& de200~. 

I ) 

-R~:W\JMLJG\ ÀA,r~Á~,º" Jt9-1- 5g~ 5.;1uo,-
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_~~~_~~ G\.ru~~ ~~ portador da carteira de identidade 
nO_"QJlj_~_ te l...\ ?Ç _____ ' residente na ... ~~'- . n {2 S _ ~_ , na 
Vila de ~::t~~ ,Estado do _Y~ __ . 

· J~P:-W5~-_Qé1.D ____ . pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 ela Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do . 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçãq do Serviço. 

Vila de Forc1lândia ,OJ.. de ~Y'()() de 200~. 

. . d ' _-=1n_~v-u...~_~9-.c\t\.,~ ~~~~I\."t\tv ~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o 

rV!ANHFESTAIÇ'ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_, ú!4lfi (1-~ittl;g.-;~d/t-_J?~'k . _ portador da carteira de identidade 
n';- fé: QJI L~., .lfeSldcl1te na .~~~ lfo{). UJ}~ 10 11 i2 li:f.. . na 
Vl1a de _._Jr;t~~~.____ ' Estado do Pt:l/lO: . 
('EP: __ t1..i_~'l'iQ_._._" .. ...l7.-O_0_. pessoa física:. vem. nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu lOtaI apoio à iniciativa da, Associa~ão Rádio Comunitária iro 
Tapai&t't _____ .. ___________ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Se:'viço. 
___ ._~Ol~ d~Fordlândia __ .... ' _p~. de _j2_~It(CL de 200 _p_. 

W-R e&·ff-~bt4.U-4-. ~ ~.~.-
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

\ .. 

MANH?ESTAÇi\O DE APOIO iNDIVIDUAL 

__ ~'k.:e!f~._ .. _4~_~._ 5~ ___ ~~ _. _______ poltador da carteira de identidade 
n() .. -.5. __ y.:.'3_.22.!::Li2-___ ~_. residente na vzttS!::L-trO-ª. uuJiJ 7l :,. 'l( t . na 
Vita de . __ tm_dR.dt&._~ ___ .. __________ . Estado do P(}ULq- __ . 
)'EP:_b!r..':-.1SD.._. ___ -.. _.12l2.0 _' pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dó Norma 

Complementar nO 1/2004, demonstrm' o seu total apoio à iniciativa da,_~ssoci.açi!!!ftadio Comunitária do 
Iapaió:.s ___________ '. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
i\i1rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
__ Y.il.~tde EorQl@gia __ , . ...!3_ de _.l(2~ _____ ~ de 200 G_, 

.-._ttR~~ __ .. ~~_. __ .. ~._~ ___ _ 
AssInatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



. \)~Ii:;. 
J~~ . ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----::-~~'f"'=~Ff'I~"-A...<_--.Y...:llT__'---"'-~f...'L-.__n_;_t_'Y!A-'-----=4,j4AJ_f~"---·~.portador da carteira de identidade 
nO '" 9 !l '- ,na 
Vila de 1:qº",-d'~'Cu fi o Estado do - @-\,O: . 
CEP: 02:2í21êf"" O - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demons rar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comuhitária do 
Ta la· ÓS , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão domunitária. 
Afirmo ainda que a minha residên ia se s'tua na ápa pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,0'1 de de 200.--fL. 

. ) 

A 'sinatura da pessoa q le manifesta o seu apoio 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--'-"~'9"'~~~~~_---'LJ~-""A~""""'..L"""'-_..J..L;lW'9",-","'c---~--it:-_-t1-__ portador da cartei ra de identidade 
,P -1 , na 

--ri-'~""""'''-'''''''''''-'J-:;.L'"''''''~-,--------------' Estado do . 09J.D: 
}:'EP: - O 00 ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minhq residência se situa na ár~ pretendida para a pre~tação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,irL de ~07J(1 !JW de 200~. . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

i 
~---,-------J--- - ---------- ------------,,--



MANI ESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--=-----"-\AP,'''''':;'-:::\4-~'-------;--'-''t-~~'--__'I~=~"''''---------'-=~~-=___;r_-:_____._.portador da carteira de identidade 
n° 6' ~ ,]2 (J.J-f J _, na 
Vila de ~ JV-
CEP: 6~ 102 (l , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demon rar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rildio Conu~Ilitári~_"do 
Ta a' ÓS , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residên 'ia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia , _ ele~mqqtf) de 200_l-. 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO iNDIVIDUAL 

_+-7~'=-'c-'-"':"":"'---=----,----"'o-~~l...I.l-"'-__ -"",L~L..O.!....=4*---=----;_,,---___ --;-portador da carteira ele j denti dade 
11~ ,na 

~J111.o: 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



".~' .. :_: 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"'=--"'-'*,,-~7'T"~----:;;..---'-''f'<i~-~~.AL-~-''-_---'+FF-i~~~_---, ____ gort dor da carteira de identidade 
, . ií-S ,na 

I ~"DV , Estãdo do " 
CEP:' , _ - 00 , pessoa física, vem, nos termos de que trat-a-o--""s-'-u-'-b-"-it-'Le"-m'---7-,-2-,4-C---' -d-a-N-o-rma 
Complementar nO 1/2004, c1emons rar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comuilitária do 
Ta la' ÓS , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão domunitária, 
Afirm? ainda que,a n:inha residên ia se situa na áre~1Pretendida para a pre~tação do Serviço . 
. Vllade Fordlandta ,~de ~])e'b0-0\.1dQQ de200~. 

A 'sinatura da pessoa qLHr manifesta o seu apoio 

o 
'-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r da carteira de identidade 
_ O ,na 

).:'EP: , pessoa física, vem, 110S termos deque trata o sübitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação ,Rádio Comunitárin do 
Tapajós , que terÍ1 por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minhq residência se situa na áreat;'etendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlân~ia ,01 de 01ewru' 9LO de 200JéL.. . 

Assinatura da peswaque l11anifesta o seu apoio 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.. -~~(JlC~J~ Ú~~ ___ . __ "___ ~_" -"-" , .portadorAac~rreirade identidad~\. 
n()33!-l"L6~~ __ .' resIdente na -fn'r...:..~ «' CQ.'1 ~ 13 ' na 

, VHa de -:5. A.- di ~ .__' Estado do ~cL: . 
Cí:P:~ J lóiL __ . __ -_ . .iU) __ {J_· pessoa física, vem. nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma 
Complementar nO 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. Associação Rádio Comunitária do 
Tapaiós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Allrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
_-.-:..V-=-:.ila de Fordlândia ,_Q_J.... __ . de _~ __ de 200~. . 

__ ~---·b· -CllMJ----
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

lVIANiF'ESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
> 

~~~i~~~~~~M~~Wffiti~ 
Vila de ~ oo..<llQS\"LóI~_. ______ . Estado do __ ~~ __ _ 
! )P:_~_~.º ___ .-__ O __ h.. ___ . pessoa física. vem, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma 
('ompicmentqr n° 1/2004, demonstrar .o seu total apoio à iniciativa da._Ássociªç!,o Rádio Comunitária do 
Iill:;~iós __ , __ . ____ ~ __ ~.~ __ . que tem'por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
i\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. \.. 

Vila de Fordlândia _, __ b.º= de __ o ~\-1.C--- de 200--b-.· 

~íLyfJ ;::dZ?tU;V-a ~Ct/&'? .. ___ ~~_. ___ . __ .~. ____ . ____________ . __ ......t:LL./ _____________ _ 

. Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio . 



o· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

... _____ ~J ~NUYl__L .fI~,-yv-.R--d~ _______ portador da carteira de identidade 
n(\~~1X55 ____ o· rcsidart-;;-na -Av: '13~ .~.5 G 15 , na 
Vilà ,de __ ~::-.\.9~J.Kiiõ..lnÀi!l.. ~ ,Estado do ?~ . 
('~:P:~S'--""L.~:LQ __ -__ fL.~::LQ __ . pessoa física, vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma· 
Com.p!ementar n° 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. Associação Rádio ComunitárIa do 
'faJ!.ajós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.-
i\l1rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
~kl de Fordlàndia . -OL de -~JLf:nk1.&_- de 200.JiL_. 

MANiFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ ~~_~ __ ,_portadmd/acarteimdeidentidade'\ 
li"- ~~ • residente na ~..L_~~-.lf..J.;;;tOcI 5 1'\ • na ' 
Vila de -~~d1étTI.di.G..--___________ .. ___ .... __ . Estado do ~/La ,.... . 

( y:-_G....R_ • .ts._-º-___ -_-º_n~. pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitcm 7.2.4 da Norma 
('omplemcntqr n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa du._Associação Rádio Comunitária do 
~jó§ . que tem 'por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afín,11O ainda que a minha residênciL se situa na área pr~~endida para a prestação do Serviço. 
~ita de Fordlândia ,-0--2 de ___ ~L.rI1Ãl1f) ___ de 200 L . 

.. _A(\'0~~l'0(1 ~~~~'to.-~------~ 
U-A~;;ura da pessoa qae manifesta o seu apoio 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'~. . \. 
---~La~ . ,,-~~~ ___ . _. ___ portador da carteira de identidade 
n" ___ lL'1, I) _~ _____ . residente na -i1.JL,,--.2~-~.- ' na 
Vila de _f;ç~~~ , Estado do ;j?.~_,-_~_. 
CEP:-'iff-,J2Q __ --'1a..t:l-__ , pessoa física. vem. nos termos de que trata o sub;.tem 7.2.4 da Norma 
('omplementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós __ __o que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na árt.~a gretendida para a prestaçã.o do Serviço. 
__ Vila de Fordl-ªndia ___ ., -tL-- de _~~_. de 20010-_. . 

t ) 

__ ~~k~ ___ _ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
. \.'" 

I =--=-==. """",~"""", __ =,;S3~~~~~~~~~~_~ ___ ~ __ 

. 
lVIANIFESTAÇÃO DE APOiO INDIVIDUAL 

.. 
~---~-_.~--W~-z::~._ .. _portador da carteira de identidade 
n". ___ -tL:L3-:lil}l.ií ___ , rc;idente na Tí1.fL.;._7_~~"1ri-;' , na 
Vila de ____ ~~ , Estado do ~C!'VZ-o::- . 
<:: ): __ áZ-.J..:1.f1 __ .:._-__ f2r2ó __ . pessóu física. veln, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
<. 'omplcmcntqr n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio ã. inieiativa da,_Associ~§;ão Rádio Comunitária do, .• 
illl!iQs_' __ ... __ o que tem 'por interesse executar () Serviço de Radiodifusão Comunitária\, 
,\firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço_ 

Vi!u de Fordlândia ,-º-:1. de ----5J.d~7..:2--___ de 200. __ . 

~ ,,/J #', 
__ Avt:~ __ ~...u~~~~ ___ ~~_ ,. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio . (J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___ ~~r1Âlfr'~.~ ~L_:~tLQé114: __ portador da carteira de identidade 
n()~ (l1~ ___ o n~~-~te na fTcn.J:.:1U- _1._~~ b:J'01 1>:U7 , na 

, V Ha de . -&--~f1\.C:UC'l!ç . • . Estado do .,Cb.zw,-l"" . 
C EP:-º-.z:_i5_6 __ -__ D---D. _____ . pessoa física. vero. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 112004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. AssociaÇ,.ão Rádio Comunitária do \ 
Tapajós . que tem por interesse executar o ServiÇo de Radiodifusão Comunitária. ' 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlàndia ,_Od-.:...... de .. ~~lW _______ de 200L· 

I ). 

_CL0d-~1f~( tM2ll2 C(~-D/!.ch~{Y--
AssinatlH:tYa~essoa ~;nift;ta~eu apoio .. 

o 

MANKFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ ·111_ ~ __ uJ'l_~~~ .-d~.&aJib Jl;; portador da carteira de identidade 
n" __ ._h.Q~~- _. resi ente na -~u:r .. _+_ÔJL~ _ . na 
Vila de _~J _ ~ ____ : ___ ~. _____ ._______ _ _____ • Estado do ___ ~. 
(' ?:J3.iS~ _O __ ._-_--D_Q_O" ___ · pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitcm 7.2.4 da Nr)rma . 
Complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,. Associas.ão Rádio Comunitária do 
Ta-p-ajós . __ . ___ o que tenfpor interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunit~ria. -
Alirmo ainda que a minha residência se situa na <Í.rea p,retendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,11..(1 __ de _~ ___ de 200_~. 

___ 1tl_~ jJ'~A. ~/1 cãl2Ju....§~J3zI!idiL-
Assinatura ~:a~~nifesta o seu apóio 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_~_~~<L ce,;lGI~J.l"::L 5$2':1. portador da carteira de identidade 
n:';-~_~. _~~~_ . residente na _ ~ _~ _ __ ' na 
Vila dc=~l~~c\J,o _ .Estadodo~. . 
CEP: \ . pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
CO~;lpleme:ntar n° 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da.Ã§sociação Rádio Comunitária do~ 
Tapajós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunjtária~ 
Atirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
_Vila de FOJd!ãndia . _ O ~_ de __ ~$DY\5(T1Q __ de 2002_. 

, 
J 

_q,@~'Lª-.._.J~'i'v.1:~ __ u.dL_.sQ~1&~~ ___ _ 
Assinatura da. pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-.----~~~~lJ/Yl~u':LY_-_ _s§. ~~ _________________ portador da carteira de identidade 
n":_~\_s..~~ __ aS._S J,. --.---' reSidente na -~.l3.eo., l'rJJ~ I 5 LtL., ;.. . na 
Vila de _--:r..&fl.-cl\:~~~\CL __________________ .. _____ . Estado do -_-Pano _____ . 
(: ):~ G .z~-S-Q __ ·-~~-Q--. pessoa física. vem. nos termos de que tráta o subitem 7.2.4 da Norma 
Compkmentqr nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da,A§socittão Rádjo_Comunitáril do . 
Tapajós ____ _ _____ ' que tem 'por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. _ 
Afirmo ainda que a minha residi!l1cia se situa na área pt:etendida para a prestação do Serviço. 
_--,-V..!.!iladc Fordlândia ,Jto.L_ de_~de200 G __ . 

______ ~'~11ciA.v -_S~~-~C\-' _..: ____ . __ _ 
-~tc;sinatura da pes~ba que manifesta o seu apoio 



o 

" I 

\ . d 
l\.~ <)IS' 

! 

n\. l4 I~l{ S () ~'l. ' rP:ldente na H li J KÔO VL- -r" "" .. :;.... " na 
VIla de __ ~ cjt ~C\ ,Estado cio --~C:VI.0- . 
CEP:-","--b-lti~_- (I) f!2 O , pessoa física, vem, nos termos cle que trata o sLlbitem 7.2,4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, clemonsjitrar o seu total apoio à iniciativa da, Associ,)ção RÚdio_Çollt~.!mitálr;}ilio.~ 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de RadÚidifusi'io,ComunitÚria. 
AJirmo ainda que a minha residên 'ia se situa na área pretendida para a prestação do Serviçp; . : 

Vila de Fordlôndia , ele de 200 ':}I .... ~' 

-MnJel. C?cuÁ~lÃ J~ d~ÇL~ 
A~sinatllra da pessoa que manifesta o seu apoio 

I 
I 
I 

MANiFESTAÇÃO DE APOIO iNDiVIDUAL 

Jf~ MI'i "'_~iUO 1iw~~ _ po;tador da carteira de idelltidade 
nú;-,n!:tJ~.~, ,residente na~: ""'-- =1Ú~ 1lº5212,~~1 
Vila de _1=~~ " Estado do _j2(1~fL--_____ , __ ' 

r h~p:_--º-SJS::O- 000 , pessoa física, vem, nos termos de que lrata o subitem 7.2.4 da Nnl'lnu 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa ela, Associação RÚdio C{).iJi!lJi!ib~d::l!_ª-!L_:... 
Tapaj6s , que tem por interesse executar o Serviço ele RacliodifusâoCo1l1ulIitáriu. 

t Afirmo ainda que a minh& residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
r Vila de Fordlândia ,.9JL de J\l\\Ç)!\t\KytVl(9 de ~OO~. . 

_f~ 1M~l~ keJvlAWLi-J0 
Assinatma da pessoa que manifesta o seu apoio 



lV1ANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

/' 
------~/JJ2&.llf/--áú.5 <-~j?_O y Ji~/fl_------7! __ pUl:tador da 41l'leira de identidade 
p" _eJ2E gff)If-".5--q;5/3'12.,J.·~n le na __ _ -<Íi. __ 4b-__ ~6JL'7L_jJJr.liL~et~ __________ , na 
Vila de ~-1:-"-J!L~ilJ!lL---------______ ~~ _____________________ , Estado do ______________________ . 
(,EP:_. ___________________ - ______________ , peSSOrl física. \'em. nos termos de que trata o subilem 7.2.4 da Norma 
Cumplcnwl1lm li 1l 200,-L dcmonstrar o seu total apoio à iniciativa da,À~ci~ISão_RMlio Comunitária do 
I,!.u~.,.ü~h." .. """_."'_ ... ,._ .. , ________ ,._. ___ . __ . que tem por interesse executar l1 Serviço de Radiodifusão COlJ1ullitéÍrin. 
,\!"inno ainda quca minha residência ~e situu na.áre~retendida para a prestclçtlo do Serviço . 
. _,,_.'{(JLul<;J~OnJJ{[nd(Q._, __ ._,j_2 ____ de .J2fk.G/!d~_PLº. _____ de 200 __ 6. __ , 

. , i 

o 

n;.---7/ZJ-:~Q~?--uy).}:ifl~ú;_;;~---,-----__;;_----(6 .p~rta~lor da carteira de íclentí(~,-~~,~ 
--$--ljJ::j-{?J-~-zf-f-J;;' ----3-JlJ-~--JLIl--:--B--~-QftL~fl[r---- -----------

Vila de ____ -------'l4---V~....6jj(lLk-----------, Estado do _~~_...:::-_, __ . _________ ,_, 
I )1': _______ ~ __________ :' _____ ~ __ . pessoa física. vem. 110S termos de que trata o subitc11l 7.2,4 da Norma 
C(\il,pi,,'ílllêl1tuf II l/:WO·L clemollstrm o seu total apoio à inicirltiva da, Associação Rádi.o Comunitá.ria,J!.Q._ 
:!J.Ull.U.Q~~ _____ ._. __ ~. ________ ., que tem por interesse executar (l Serviço de Rndiodil'us&io COll1unitária, 
,:\, !irmo nÍllllLl qLt\.' ~l minh,-\ resiclencill se situa na úrea pretendida para ill'reSlação do Ser'viço . 
.. __ ... ~úlCLllt;J~(]!}JJLt!lcJjiL __ ,._, .J~-. de __ j2<S'ZL~!lJlà _____ de 200_~_. 

-----Jf-'--lkCZ. __ ~ffL~- __________________ _ 
Assinatura da peSSOrl que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~C/ltV ir; '- {:J 'PG d t S oS R I r)(;" Ra portador da carteira de identidade 
n°--'3_~~~ L ___ · residente na !Se [/6 flliF2 ;r:sCV,J" , na 
Vila de ----"t V( C I VIII. t. , Estado do -{'''---F{)'-'''~-----
CEP: " pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
::rapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a przação do Serviço. 

Vila de Fordlândia , :f2_ de DGkG rl18 A. o de 200 , 

( ) 
_~~ __ .nO ~n rJ~~ .. ,,2~._ 

~~-:stao seu apoio 

o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___ 11 A ( !Ue U (1/j)a ([) L' U? I ~ I) SI L tJ 11 . pOliador da carteira de identidade 
nO__________ . residente na S'l't( {;l .J g, ,na 
Vila de __ kt.JllC_Jlt~ ,Estado do =tIfl. ___ _ 
" )P:_________ _ ' pessoa física. vem. nos termos de que trata o subilem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa ela. Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área prelendida para a prestação do Serviço. 
__ Vj.@de_EQxdlôndia __ , j:L de DC21J Iv? (3 #(;1 de 200L· 

- d I ( I 
H·---jf-.~,,-,--~- _oM v,~fk-u~~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ .~ R ri jJ. f{ 'IV ?r . t 6 2 11 R -[ 1J' d2-~ j'1It[ I (V) V portador da carteira de identidade 
n". 1:0 6 ('J) 1_Cl' . :esi~ente na· . na 
Vila ce ~\Ys:.tot3(Jl(llj)I;tJ , Estado do PA fltfL . 
CEP:_..tí e j3/~ - ()() o . pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunit:\ria do 
Tapajós ' . que tem por interesse executar o Serviço de Raaiodifusão Comunitária. 
Afirm? ainda que Aa l~inha resiqência se situa na área pretendida para a pr%tação do Serviço. 

VIla de Ford!andIa ,.i2 de . ..J2c2(Ç:)ÍfA '!l to de 200 . 

I ,~ 

.-.-.. -.E&:11.~j)o C(Ç,;?JB1,;::> 'A m /lJll> 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ _~._lJJ! I2JA1.J/.J1&Jt!1L e () Y'lr61 c5 S-OÜ2 fl portador da carteira de identidade 
n°._ ,/cqg,6 /'{ar; . residente na Si TIo í@l;G 18M;;'"" . rk 

,Vila de ____ ~/P:o t3D klHv,D1JQ. , Estado do . .:pU"-Q'-i"--'-------
,-I:P: ____ - . pessoa física, vem. nos termos de que trata o subttem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária dó 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Rac',odifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordiândia ,~de J)Ç2tfM'R ho de 200 :t . 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~dé2f.l 9 _tLÜ S Ti) S /JlJl,j) portador da carteira de identidade 
nO Ri g /:Li~ . :esidente na ;2-' tJ (CtfVIIL 1J'z1] p/5 rv 6 PJ"jJ :l2ill . na 
Vila de , Estado do V~) 1ill. 
('EP:_~ -q j:50. - () () O . pessoa física. vem. nos tennos de que trata-' -o..:...s ...... ubL-i+te"'"""mc-7-.2-.4-da-N-o-nna 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunit:íria do 
Tapajós .. que tem por interesse executar o Serviço de RaCliodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. .. 

Vila de Fordlândia ,.t2- de --1Jr:5~/J/lf?,fJzO de 200~_. 

___ .,_ .. ~~'b ~,~, ~ ~11 k,~.' 'A~R~tg~(À--
~:ra da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ __.__ ~~_JV~1J.J.JL.j 6' Pl (2 j) 11. ...5" LL )/1· portador da carteira de identidade 

n° .--#-~.i!i/lJ. . residente na -~-Z:Jb.. ..:t í& P&41!/?'(,Çeo- " i\-Q 
I \f~la de .--Fdu.t.L!lB.IfvJ7?G . Estado do ~'PF--+'fJ't------
\. t:P: '____ r . pessoa física, vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. Associacão Rádio Comunitária do 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Rac!-'odifusão Comunitária. 
Aflrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordiândia ,.::J:L de --12tC? & ?JhD de 200 __ . 

:1~n, J;;i / U -,<.. ()1.J, / /1.J"'-· ~ (~.- C~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 J _ 



o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

__ ~~il_(iliJ~ __ rpjJ~Ll--1L/L DA SlL V A __ portador da carteira de identidade 
nll_h-q_?-QJ-___ .~_. __ ~ ____ ' residente na , na 
Vila de __ GfLNtvJ\LLQLL12f. ____ .. Q_L C/l)J~lI-G - f>.Jl':.. ,Estado do _8A {êa-::~ ___ ~ 
(,EP:_H~ (150 -__ O_Q.Q_~, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapa jós , qUI: tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha resídcncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 
__ V~i=la de Fordlàndia , -º_u.._ de ç:'LG l'J2J~tl.JQ '(to de 200~, 

\ 
I ! 

________ ~~C\-- d"J ~\O- elo S'~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_P~rl ~IQclS1O_S ~_fE F' ~ t iN ?\ ~Kl& portador da carteira de identidade 
nll--1 __ S3.-:L'.L3 ________ , residente na ._. ' na 
Vi,la de_~olYl }I/I! LO/! P_G. _____ 12C2.--'-OJl VLL.BliJL- ê--:-62~' Estado do ~~fJ96.ri-- ' 

I }P: __ G~150 ____ -_QOL_. __ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma 
('oll1plementar nU 1/2004. demonstrar o seu total apoio Ú iniciativa da. Associação Rádio Comunitária do 
THilajÓ5_ ' qu..: tem por interesse executar o Serviço de RadiodifllSUO Comunitária. 
,\firrl1\1 aindélljLlC a minha rcsiJ0ncia se situa na área pretendida para a prestação do Seniço, 
~_ ViJa de Fordlúndia . _0 ~_ de __ ~P'GM fêiÍ'{ de :WO_L, 

- / 

/ 

0---- _~ - ...... .. --. -=--::::":::'~'::'=~-:"'_C.0---- .~~ 
------- / ss ina t u ra (lã pessoa. .qlLe_lllauifes.t~I-8-;Seuâ po i o 

/ 
I 

i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_~_~~\ ~_Ra_~,l&E t~_ 'b=~~_. l!J E l ~-1\tU tç portador da carteira de identidade 
nn_l;:j_-~~5-L~. ________ . ___ , residente na , na 
Vila de ~O IVl1LLlLU2--1ºfL __ . DG C/11JA 0Sv- G _ f.28- ,Estado do --9J-JJ3/.( . 
CEP: __ Gro.~")O ~_._---ºQ_Q ___ .. _. pessoa física. vcm. nos termos cle que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
('omplementar nO 1/2004 .. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapam. . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
1\111'1110 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
____ Vila deJ~m:dláneli._a __ . __ QiI_ ele __ 5G_D3:/Y! BBD ___ de 200~, 

, \ 

.kM ~"-~ ~Uf 1 ~. MElo F1j~.:~!l~fi,_. __ _ r- Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~,==-==="-=------------------------------------------------------------------------

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ LJ2LJJLL.lL_.2./1_CfJ...Ji..-flQS o_--D-LSrQ V S..f1 __ 'portadol" da carteira de identidade 
nn_tj.J2.'2i,~.Q.i?~. ___ . ____ . __ ~_. residente na '.~~_._ ~ ________ ._._, na 
Vila de _.CQffi}'L)O'p/t.DG:ye l2/-1V.1l5SLJ- G ---t9L -_. Estado do __ pLlR.& __ ~.~ ____ .. 
r )P:._6Ji1.5.0_._. ___ -__ QQQ ___ . pessoa física .. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar ,{ J/20(Jt.L lh:monstrar () sculolal apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós .. que tern por interesse executar o Serviço de Radiodifusão COlllunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
----.YJla cle tj)rdlândia __ , j?2l_ de 56'fG!Vl BRo de 200~ 

~~_ VcuvctBJA) ~~º'-. __ ._ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~_~~~~-~O",-,-I ~LO_~ __ eL f< 6 I r-< A 00 S S~ ToS portador da carteira de identidade 
Jlo __ .;tLK~_O-2_.8-____________ . residente na , na 
Vila ele _LOm-VNÜ2BJ:J_G: __ b6 ___ ..k.A1I/t 5'ótl ~ G - t2Jf':- . Estado do __ ---Í2A 111" . 
CEP:~ __ .aJ2Q _____ -_.QQQ ___ . pessoa física. vem. nos termos ele que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa ela, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós _ . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de l:imllflndia __ , ___ JlfL de ___ .5rrun uç....JlQ de 200~. 

\ ) ~~~.?>f,J''''<f-~--4A 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ 1:1iL-R1 LDO __ S QJ.:_D....B'l1D_---'2f ________ 15..LL (.; A~?o lsToport;c1or da carteira de identidade 
l1°~ib_KX __ .a_'Z-____________ . residente na ______________ _ ______________ , na 
Vila de _C'.o.ftLlLLU.L.Q{!_QL ___ 1=26_CAVASS·V- G --62IJ -=- ,Estado do --P-~it: __ . 
. )P: ___ f2CO __ J-5Q _______ -QQ-º- _____ . pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem T2.4 da Norma 
('umpkmcntar n° 1/200..J-. demonstrar o seu total apoio é1 iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do . 
Japajós. _. que tem por interesse executar u Serviço ele Radiodifusão Comunitária. 
,\.!irmo ainda que li minha residência se situa na área pi'etendida para a prestação do Scniço. 

Vila ele Fordlânclia ,_QiL dc SeíGfr1 lOBO de 200~. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___ t.L~LBlQ~ \f Mi o e c &IR o b LJ o Q? S o V SA portador da carteira de identidade 
nO_-21!1_i oi 2 _________ ~, residente na _, na 

~ila de~QmVNfD!l DG ~ ___ QG CAVj\~.511-~~_, Estado do~~/-)~.~t1~ . 
C EP:_JifL1EíO ____ ~_JJQQ __ . ___ • pessoa ÍlslCa. vem. nos termos ele que trata o subltem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da. Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que n minha resiclencia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
_~~[a cleJi2Lçll~lldié'; ._C'-~L. de __ f2J;rG/VI aRo de 200~. 

. ;' I 
/ /AV? r ?c1~d2 d . <> ~~ L 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~rK'-C'CJ)_·_SL.lYLLrY11/ r? t1 L 1\~'LL1J?-v1 O ti S I L liA portador da earteira de identidade 
n°15.ji1~_er21lf--.:1~ _____________ . residente na _. __ o na 
Vila ele __ CQm.Y1V-.LQ.-1J2G. __ ~Q{7 _--'dtVA €ill-V~_G'.~. Estado do ___ .~ .. [Ufl'1'::"" ___ ~· 

r )P: ___ 0JLQ'SD ____ -_C2QO~~ __ . pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
COl11piemcnlar n~) 1/200LL demonstrar o seu total apoio à iniciati"Ll ela. Associação Rádio Comunitária do 
TapajÓs . qlll..' l~m por inter~sse executar u Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minba residência se situa na área pretendida para a prestação ([o Serviço. 

Vila de Fordlftndia . _9CZL de SefG/Vl o 'R. O ~ __ de 2 OO--,º--. 

'~~~,,=-?~Ww~ ~ _3~, ___ _ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ J:VI ré" rJLL~ /VI o fl c::, i L V?l portador da carteira de identidade 
nO 3 3 LJl1-b-D---__ . residente na . na 
Vila de~OMYN{l1Lt12G _-'2L_ÇAv/LSt;JV. G_ rA~ . Estado do __ 12/-1 fi//', . 
CEP:_~tz) 1-50 -__ J2fLO __ , pessoa tlsica. vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha re:-::idencia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia . ~_~_ de ~J2'fC2./V1 fQBQ ___ de 200_~. 

l ) 

--j~~~~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r;:? O GíAN~~rt\;; R61 AA portador da carteira de identidade 
nO~1.i:!Lc;L5J::LE-2 _______ . residente na .na 
Vila de _~C_Q/Yl1l/\CLQA __ -'-2_G- DG CAvA <os-v- G_~. Estado do +/LBQ: . 

IP:--º_'Zf (L-5ü -_~90 ,pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do _ 
Tapajós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia ,-º~ ele _SGíG Me J1D ele 200~ 

_~C\i~Lló:G~$ -PvV\ 2,~~O,-
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~~L4 Pf L.D-J..LfLtJ (' S' o fi S I L liA portador da carteira de identidade 
nO~",--'l~'1 79 2 . residente na , na 
Vila de _ CO ·flIlJLL!LiJ2éL12GPE C'//1I AS S 11- G - r~, Estado do ~JU3rt'- . 
C EP: __ :...0.íL1.l 5 O - _(200 ,pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da, Associação Rádio Comunitária do 
Tapajós , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Vila de Fordlândia . __ J29 de SG1G/Vl 08.0. __ . ___ de 200~. 

, ) 

~~~ clt ioDu~ lo ~ __ 
. Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ ----'Jio S t;_W UJ G 6- L ~ M O . .L/ 5/ L li/!. portador da carteira de identidade 
n°-2f).-J.j.....-g'3 S . residente na _________ . na 
Vila de ___ .cOjYlJLLtJ~Q!lJ2b. ___ P_(i--C..L:l....J:'.A.6Sllr? f/l-: __ o Estado do -p-f:L/X{{- . 

Xp:_fi'iHL'3-º ___ -_C2f2C_7 __ , pessoa física. vem, nos termos ele que trata o subi tem 7.2.4 ela Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa ela, Associação R{idio Comunitária do 
Tapajós . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
/\til'mo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ViladeFordlándia '. 08 de BE:íe/YI0RO ele200L. 

~lIO- rQ~~n J~\,- ______ _ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.039886/06 Localidade/U F: Aveiro/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO TAPAJÓS 

Aviso: ~ Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 

25 
Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 03S4944 03S3620 
Distância A:B 30.76 

(IBGE) 
Longitude 55W2942 55W1954 

Processo 

t Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida Boa Vista, n° 5 - Vila de Fordlândia 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida Boa Vista, n° 5 - Vila de Fordlândia 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

) 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Avenida Boa Vista, n° 5 - Vila de Fordlândia 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade apresentou documentação 
referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (vide fI. 14 dos autos). Está localizada na Vila de 
Fordlândia. 
*** Não tem concorrente. 

08/08/2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000039886/06 
LOCALIDADE: Associação Radio Comunitária do Tapajos 
ENTIDADE: AveirolPA 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de o habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 08 de setembro de 2009. 

Analista Responsável / Siap~-="",,-_____ _ 

.i '~. - .. : 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.039886/06 Localidade/UF: Aveiro/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO TAPAJÓS 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

1 
4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

fls 14 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls 14 

) 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls 14 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls 13 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos - art. 12 Validade: 15/06/2009 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Aldilea Sousa Rosa 
000.000.000-00 

Dir. Geral Sim Sim Sim 

,', ;'; .. ;,,' ....... :.' 111 :1l1, 111 ;11 '. 
D!r.Adrhnist Sim S"" Sim EdnildÉlUma Pimentel ",.'. Im 

.,,' ." ~ ~ 

José Ribamar Ferreira 
222.222.222-22 Dir. de 

Operações 
Sim Sim Sim 

08/09/2008 RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.039886/06 Localidade/UF: Aveiro/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO TAPAJÓS 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído 

[ 

08/09/2008 

Prazo: 19/01/2008 

Luciana 

(Analista) 

RadCom 

Canal: 200 

Página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .{2 ~ / ,',;';,i 
SECRET~:~!~:A~:~i~O;~~~~O~~I~~~~~~~~RÔNICA, " , ~~~~J~] 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° G G ÜJ S /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Sua Senhoria a Senhora 
Aldilea Sousa Rosa 
Associação Rádio Comunitária do Tapajós 
Avenida Boa Vista, n° 5 - Vila de Fordlândia 
68150-000 Aveiro 1 PA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, O <) de ~ de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.039886/06, na localidade 
de A veiro - P A, na qual essa Entidade requer autorização para execução do' Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento ,rlo processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docum~ntação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme de rminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de ~ rviços 
./ 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2a FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; X - item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no I~ subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 

X ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da enti~ade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma X interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
; objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 

instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 

'A de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.l. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no sub item 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser J apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

LRC - Prac. n° 53000.039886/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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e) DeClaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação \('. 

do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico l-
I 

conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da JI- ->-

Norma Complementar 0112004. 

f) DeClaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou deClaração do órgão competente do Ministério J da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, deClaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alÚlea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 

~ e que o contorno de até 91dBJl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 

X conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
. 

acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

LRC - Proc. n° 53000.039886/06 - RADCOMiDOS/SSCE-MC 



MISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECR~::TARIA DE SERVIÇO DE COMUNICACAO ELETRONICA 

CARLO ALBERTO FREIRE RESENDE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "B" - 3° andar - anexo oeste - sala 
300 - 70044-900 

Brasília / DF 
Fone (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6677 

Oficio nO. 6695 
Aveiro - PA, 28 de novembro 2008. 

Assunto: Solicitação prorrogação de prazo 

Em atendimento ao oficio nO. 6695/2008/RADCOM/DOS/SSCE­
MC - dalado de 09 de setembro de 2008, Associação Radio Comunitária do Tapajós, 
Avenida Boa Vista,nO 5, Vila de fordilandia, Aveiro :'::'PA, através seu do representante 
vem peebr a V'.Excia, a prorrogação por 30 ( trinta) dias do prazo estabelecido por 
V'.Excia. Para juntada dos documentos exigido no oficio em referencia pelos motivos a 
seguir, e~,tamos encontrado algumas dificuldade com os correios e Projeto técnico. 

M á'H8TEFi:!O D.ú,::: i::OM I.JNfü.Íl. Ç~:jE8 
E:R.u.::tfLLú ... DF 

P. Deferimento. 

"Aproveitando a oportunidade para demonstrar o nosso respeito e 
o nosso reconhecimento pelo grande trabalho de Vossa Excelência diante desta 
secretari/ l". 

/ 



" 

i~ 

Ilmo. Sr. 
Carlos Aberto Freire Resende. 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Brasília - DF. 

Oficio nO: 6695/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
De: 28/11/2008 

Protocolo nO: 53000.039886/06 

M INl8TÊRIO D.lI. a COM UNIC/!. ç:üE8 
8Ftú, afuo. . DF 

5300000221:2/2009-34 

SE PRO!Dn..OGlCOlOG.,'ÇgJjUSPO 
i 9}i)it2009-ii :2~ S0~ r----

A Associação Rádio Comunitária do Tapajós, CNPJ nO: 07.828.430/0001-45, 
permissionária do serviço de radiodifusão em FM "Rádio Comunitária" com sede na 
Avenida Boa Vista, n° 5 - Vila de Fordlândia - Aveiro - PA , CEP: 68.150-000, vem 
solicitar à V. Sa. que seja analisado o projeto técnico de instalação da emissora. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aveiro, 08 de Janeiro de 2009. 

/3 



DECLARAÇÃO 

A Associação Rádio Comunitária do Tapajós, CNPJ nO: 07.828.430/0001-45, Serviço de 
Rádio Comunitária - situada na Avenida Boa Vista, n° 5 - Vila de Fordlândia - Aveiro -
PA, CEP: 75.160-000, declaro para os devidos fins que: 
- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas. 
- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões .. 

Aveiro, 08 de janeiro de 2009. 



DECLARAÇÃO 

Declaro que, de acordo com o Relatório de Conformidade resultante da avaliação feita em 
08/01/2008 na estação da transmissora de Associação Rádio Comunitária do Tapajós, 
situada na Avenida Boa Vista, nO 5 - Vila de F ordlândia - A veiro - P A, entidade autorizada 
para Serviço de Rádio Comunitária, atende ao Regulamento sobre Limitação da Exposição 
a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 
kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução n° 303 da Anatel , não expondo a população a 
campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, 
para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê o mencionado 
Regulamento. 

Aveiro, 08 de Janeiro de 2009. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DO TAPAJÓS, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 

. Radiodifusão Comunitária. 

aLURO-- 5~ .~ 
(Diretora Geral) (CPF: 699.268.402-72) 

~ (2/, G r ~ (j,) ~lJ11cJ4 ~.Y!'ZJlP--A?/-
(Diret[)r de Operações) (CPF: 195.435.142-91) 

n reç para correspondência: 
eni boa vista nOS 

ila e Fordlândia - Município de Aveiro estado do Pará. 
CEP: 68150-000 
Telefone para contato: Oxx- 93 - 3505-3144, 

(7;clrtML-4 k ~ 
(Diretora Administrativa) (CPF: 367.428.302-63) 
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~CREA-GO Número ART \. . 

~ Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Goiás 
00010555200900202910 '.",.. 

Boleto: 0109002119 
Rua 239 Ilr. 585, SL Universitãl'ioJGóJânTa43oiãs - CEP:: 74605-070- PABX: (62) 3221-6200 www.creà-go.org.br 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n, 6.496m atendimento@crea-go.org.br 

ONTRATADO 
1 - TlMo do Profissional -Nome dO P1óIi$Sional f3 -Csrteira 
IENGENHEIRO ELETRICISTA-

/ 
VALDECIO VIEIRA LEAO ....r--. ~621/D-GO 

IoP.ELETRONICA 
-BailJtl 6-Cidade -UF !'I-Endereço 

'Av C 255 N.270 SALA 120 SETOR NOVA SUlCA GOJANIA ~O 
~-CEP -Fone O-E-Mail 

174280-010 (062}3259-OO05 vltelecom@ig.com.br 

nn -lElTlPresaOnrntr.l:lada 
X-X-X-X-X-X-X-X-X-iX-X-X-X-iX-X-X-x-x-x-x 

ONTRATANTE .'"' n. Lo n ~ l'1 l 
O - Nome do Conlralanle da ObralServiço 

Ássociação Rádio Comunitária do Tapáós 
v-" AK I PKUTOCOLADA EM: 

21 - Endereço f22-Bairro f23-Cidade ~~UF Avenida Boa Vista, n° 5 ~Ia Fordlândia 'Aveiro ,.. 
~-CEP ~-Fone ill-CPFJCGC 

001-45' J~ ~LUU:1 68150-000 p7.828.4301 

DADOS DA OBRAlSERVlÇ( >.Y 
~8 - Nome do PropIie1ãtio da ObraJSerViço ~7 - CilOrdenada G . ::ãrdõ~6~ .. "', c;i\ E: r'l'ilA 'Associação Rádio Comunitária do Tap 

----
'(X): O 00: ))osie CÇill/:J .M:lr ' 77n 

9 - Endereço da ObraJServiço 3O-Bairro 31-Cidader ~o Somente com Aut. Mecâifi;j UF 
/' 'Avenida Boa VISta, n° 5 ~ Vila Fordlândia /' Aveiro 

fl3-CEP 34-Fone 35-CPF/CGC 
~8150-000 07.828.43010001-45 

IPODEART IPARTIClPAÇAO IVINCULAÇAO 

Nonnal I Individual rncuJada ãART fi. do Profissional 

A71VIDADE I NlVEL I DESCRlCAO DO TRABAUlO I QUANllDADE I IJNIDADE 
12-PROJETO .Il-ATUACAO .1B0109-RA01OD1FUSAO I 25,OIll4B-WATIS 

~J:s~:~~od=missora de FM "Rádio ComunítãIía". ínslalado na c1dade deAveíro -PA ...-/ 

f46 -Descõção Complementar 
Projeto Técnico 

~ .. 

1~~Tor<da ObrelSet'lIí90 
U)O(),OO 

&~lnridoS lI1Ianorãrios 
U)OO,OO 

IEmIidade <da O!asse <te !RIlDliSSír: 
100ut)e de Engenharia (j Goiás ~O[)ReCQ~ / ) 

local e Data da Assinatura do Contrato Il/1/iJJj7!1Ji/)c1ma ~::2Tac1ma 
Goiânia - 08/0112009 ./ 

~~;~fso~~~~~a! f -; ~~~ntratante CPF} .07. .4301000145 

~''''''~_''''''._~"""~_'_'''$_''''OO~'",, ,...,...0 ....... 
.. . . .... ... 001-9 00190.0000901450.552011 09002.119y89 2 4y(3.09Ó0003000 

local de pagamento /t vencI .1 
QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 1:1 Contra-apresentação 

,~ Cedente 

jl CREA·GO, Cons. Reg. Eng., Arq. e Agron. de Goiás 
Data do documento 

08/01/2009 
c' Uso do banco 

i NQ documento 

". 14505520109002119 
.. Carteira 

;; Espécie doc. 

DM 
"Quantidade 

:! AgênCia/Código cedente 

3486·X1158000-0 
" Aceíte ~: Data process. > Nosso número 

N 14505520109002119 
x Valor .. (=) Valor documenln 

x 

18-035 
Espécie 

R$ 30,00 ,/ 
Instruçães (Texto de responsabilidade do cedente) 
-199IW01 - ArnGtação Respo TéOlilca - ART OnLine - 00010555200900202910 => 30,00 

• Não receber após o vencimento .• Após o vencimento procure o CREA·GO 
- IEirrinido !por: Ti - VJa alil1emetl 

·0. Sacado 

: VALDECIO VIEIRA LEAO -1621/D·GO 

27 (-) Desconto / Abatimento 

;. (=) Valor cobrado 



ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

i; ~~~ 
{ -~._. 

- -~-< 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARÂ­
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I t I I I 11 I -I 
uso EXCLUSIVO DA ANATEI, 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslolcli lalçlãlol IRlãldlilol IC lo Imlu In li It lá I r li la I I d t e I I ! !,/ 
CGC DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

ITlalplaljlólsllllllllllll1 1017181218141310 lO 10101114151 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

~ III1I1111I111 LLIII 1IIIIIILLUlJIIlJ 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

! A I v I e I n I i 1 d I a I I H 'o I a I I V I i I s [t I a I Ino I 15 l I li! I I I I ! I I I t r 
BAIRRO CIDADE 

( tYl. i 11 I a 1 ____ ~hL_lrJdlu~l-ªh-' a I I L~~ lAh1~l I i I r lo I 1 I I I I I I I /' 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF - COORDb"NADAS GEOGRÁFICAS 

! I I J_~-.-1_1 I ! [ t I Ip!AJ / Lú~.l'!J 9' [414" I S f~ \2 [9' [4 J2"~J../' 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IA Iv t e in li I dia! IH lo la I Iv li Is It la I Inol 15 I I I ! I ~ I I I l I I I 1../ 
BAIRRO ClDADE 

LrlLj~l~LLJ F lo I I' I ~lLlilhltlihl _,--I '---JI I~A lAlxJ~1L1 r lo I I I I I I I I 1./ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I ! I I I I I f LL_ I I I LP IA! / 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IMlo I li I t I e II I I S I i I s I t I e t m I a I s I I d t e I t C lo t m I u I n I i t c I I L I t 1 d I a f I I I r--
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I MI T I F' I MI '9181 I , I , ,)-t lo 12151 • I O I Watts I /- -I () 19 11 i () I-lo 16! / 
0312 



8 - ANTENA/TORRE' / .1 
FABRICANTE DA ANTENA 

I MI o I n I t I e 1I I I s I i I s I t I I C I o I m I u I n I i I c I I L I t I d I 
GANHOmax(Gt) /ALTURAEMRELAÇÃOAOCSOLO ALTURADATORRE 

lo I O I . lo IdB 13 101 . 101M -- I, lo 131 O I . lo Im 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE / MODELO -/ 

~I K~I p..--l.Á1 M~,I-----ll~p ~I i--L..,!I r~1 e~1 ~l I~I ~I i---l-I --b,1 ~J~",~I .+-1 ~I~I~I ~I --1..1--1-1---11 I R I G I C I - 12 11 13 I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM lUO m (AI;) " 

14101 . 101m J U! 141 . loldB ./ 
PERDAS NALlNHA (PL) / EFICIÊNCIADALINHA(rj) 

101 O It I . 161dB . 101 . 16191 - ' ) 
:mJ 

Perdas na linha (PL)=L_.AIl 
100 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADlAD:A (ERP) 

Ã ERP (dBk)~10 log (P'. Gh •• Gvl. ~ ) ~ 10 log CO,025 ~ ,,-1_ "-l-'.J€~~~r e-dBk ~. 
Pt = Potência do transmissor, em kW. . 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertícal; em vezes 
'l1 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBI{) - 20 log d (km) 

ERP( dBli) II potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBI') ~ 107 + _@ 20 IOL 1,0 ~ ~ :8~,368 ~(dBI') X. . 
Obs.: O máximo valo\~dl e .i~t~~~~~tl~" ~~~\~~.~~)no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L. 
12-0UTRASINFO~ "~:,M'-" 'E\p-L 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO ~ 

IVI alll di é I c I 11 0 I IVI I I el 11 r j a IIL I e I ã 1 o I j I I I I I t I ti ti 
REG.CREA ENDEREÇO 

11 I 6 I 2 11 I/ I D I I I RI u I a I I C I - I 2 I 5 I 5 I I nO I I 2 17 I O IH I si a I 1 I a I 11 I 2 I O I 
ENDEREÇO (CüNTINUAÇÃü) " - "'"""" " BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IN lo Iv la I Is lu lí lç la I I I I 

I I 
I I 

I 
CIDADE UF 

lGlolilâlnlilal I I 11 11 ,I I ~ I 11 I 1,1]111 li IGJol 
CEP TELEFONE FAX 

17141218101-1011101 1016121-13121519101010151 I I I I-I I I I I I I L I 

DATA 

11141/10111/121010191 



DECLARAÇÃO 

DECLARO para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações e 
Anatel, que a antena da estação de Serviço de Radio Comunitária da Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós cujas características estão abaixo especificadas, a ser localizada 
na Avenida Boa Vista, nO 5 - Vila de Fordlândia - Aveiro - PA , CEP: 68.150-000, está 
fora da zona de proteção do ~Q1Uo conforme regulado na publicação FMA-63-21 da 
Diretoria de Rotas Aéreas do Ministério da Aeronáutica. ~ 

Caraterísticas do Sistema Irradiante: 

Altura: 30,0 metros 

Coordenadas Geográficas: 

Goiânia, 08 de Janeiro de 2009. 

I "/d/ ~h l!VV""-""UL/ ~Vielra eo 
CREA 1621/D-15a Reg. GO. 

03° 49' 44" S / 55° 29' 42" W 



· .. '1 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, que a cota do 
terreno, no local da instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas ho item 
18.2.7.1 da Norma n° 0112004, a ser instalada na Avenida Boa Vista, n° 5 - Vila de ~ 
F ordlândia - A veiro - P A . 

. Pôr ser verdade, firmo a presente. 

Goiânia, 08 de Janeiro de 2009. 

~~ela eão /' 
CREA 1621/D - 15a Região - GO 



PARECER CONCLUSIVO 

ATESTO que a instalação proposta atende todas as exigências das l10nnas técnicas, em __ 
vigor, aplicáveis a mesma, e que o cQntº-mo_~~1 dBu da emissora não fica situada a mais ____ 
de 1 (um) km de distância da antena transmissora em nenhuma direção da estação situada 
na Avenida Boa Vista, n° 5A - Vila de Fordlândia - Aveiro - P A. 

Goiânia, 08 de Janeiro de 2009. 

/ 
CREA 16211 D-15a REG. GO. 



POVIV I Cl- !:SlstemaS ae \,.;omunlcaçao Ltoa . . .,.- . 
R. Angelo Glanlnl, 98 ~ São Paulo - SI'· 04775.130 - www.monte\.eom.br . ~'t 
PABX 011.523.2733 - c.a.c. 59.483.115/0001-27 -I.E. 113.946.567.11a·~ 

ANTENA OM1NIDIRECIONAL OIPOLO 1 ELEMENTO r-
MTDIP 100/1 ~ 

I CARAcTERisriEÃs'r-écNICAS: .-------.---- -_.~-_ .. -. 
i -----.:---Fa{~ad~;Fr~qllênêia; 8oà11 O ·Mhz~ -~ lmpedâr;cia: 5Ó-ohms·nóminai--·--

I Potência Máxima: 500 Watts ; VSWR: Melhor que 1,5:1 
. Ganho de Potência: O dSd ~ . Largura de banda: +f· 500 Khz 
I - ?olarização: Vertical ~. ! - Peso médio: 2 Kgs . 
L_~~rmii1~ç.ªS!.:_9_2"~ct?J:..~~ fêrr~L~ __ · __ ~meriment2 ~áx!mo: O~ :r~etros 

Tubo Galve.riLtado de 1" --_. -----------;p-
(não fomecido), manter 
na mesma altura da vareta 

i Conactor p colc,car fita 
; de alto fus·:1o (fomacido) 

DI~àncl'l entre boom e filamentos 

Dístàncla tem de ser igual <lO comprimento 
vareta (x) 

\ Atenç~o: estica!' bastante ' 
, para qUí;! não ocorra infil-

~ tração c{,:l ág~I~ __ . _ .. ~._ 'il~.----ll,.i.--- . ----------.----.----1 
I""'~_ ...... I ____ ~ ____ ~ __ I 

("_ . .--~ \.... ____ . ___ ---.-8-----4I-r---.-.--... -----

L~.,..".....;._.-_ 

~~---~~ 
-,,, ... ----~.......- .. _ ...... -~---

Yran~mi$sor • 
Conector da antena 

Bucha de teflon 
Cuidado. 1I tem de estar voltado para baixo 

i 
I 
l)ivareta 

Ix) 

I 

Diagramas de irradiação no verso. 
. tJ> 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '-?/t) iD 

~Kub~~c» 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO <fi 

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÃO . '~1t ~0C) 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.039886/06 Localidade/UF: Aveiro/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO TAPAJÓS 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo \ 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Não 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Não 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item6.111 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Não 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

) a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP100/1 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30.0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Montei Sistemas de 
!b. Modelo: MTFM9B ! c, Categoria: 2H ! d. Certificado: 0916060312 

Comunicação Ltda. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

O processo não está instruído em 2a fase técnica. 
No FIT apresentado (fI. 133), o cálculo da intensidade de campo no item 11 está incorreto. Na planta de 

arruamento (fls. 139 e 140), não está indicada a escala utilizada. Na documentação ref. à alínea "b" do subitem 12.1 
da Norma 0112004 (fI. 129), a assinatura difere das observadas em outros documentos enviados pela requerente e 
assinados pela representante, a Sra. Aldilea Sousa Rosa. E, na ART (fi. 132), a assinatura do contratante também 
difere de assinaturas anteriores da representante legal da entidade. O restante do projeto foi apresentado 

11/02/2009 RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~RlIIJrtca ~~ (I) 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ~. ;n 
DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇO DE RADIOD~USÃO . ~Jtt -:~00 

ROTEIRO DE ANALISE DE INST AlAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.039886/06 Localidade/UF: Aveiro/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO TAPAJÓS 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

corretamente (fls. 133 a 138 dos autos). 
Emitido ofício de exigência em 11/02/09 solicitando, portanto, correções no FIT e na planta de arruamento, além de 

documentações referentes às alíneas "b" e "h" do subitem 12.1 devidamente assinadas pela representanté legal da 
entidade. 

11/02/2009 RadCom Página 2 de 2 
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MINIS~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART Al\1ENTO DE OUTORGA DE SER)':lÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

ReferenteOficion° ·Ç1G85 IO!ISSRlDOUL-MC. de 0-3 103 /08 

".processG.n o 53coo. 03!3ggG i2c0G '. Localidade: \ A~1'A 
~. A . . ,.., rD. / I' ..P'. 'i/ ' . J -r v'::' A~ 
~Enti?ade:~A.ayçUY :t(rA(J.A& 'G~ a~ G\B' lap~o-= 

CP<,) :Única entidade no localibairro /OU com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U insl . 

. '(~I\;~ ~ <9 hvvv) EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . . 

U Cumpridas integralmente - Processo instiuído (la Fase) . 
{~C ., .. ..I •• d . j ~"" . 

'. ~ Ulilpl ~Oir5 i'ru Clal;:;';';;.üw, r~1:.:uluO a apr~sê;lltayaO . a 5CgulllW -OCUlllCiicaçao aoavw descrIta; . . 
L-J Cumpridas integralmente-Processo ~nstruído (2a Fase)'-ENTIDADE IL'illILITADA .' . 

L-.J Cumpridas integralmente . 
. ~ Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. ,SÉDE: 
--~--~--------------------------------~------------------~~ 

. Obs.ervaçõ~s·: 

v . 

DIRETORIA: 

Brasília, __ ---'I /200 Analista responsáve!:, ____________ --.-____ _ 

SlAPE: ___________ ___ 



J 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasÍlràíDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Sua Senhoria a Senhora 
Aldilea Sousa Rosa 
Associação Rádio Comunitária do Tapajós 
Avenida Boa Vista, n° 5 - Vila de Fordlândia 
68150-000 Aveiro 1 PA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, JJ.. de fevereiro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.039886/06, na localidade 
de A veiro • P A, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, ~evidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
no qual deverá corrigir o seguinte item: . 

- item 11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE 
SERVIÇO - atentar para os valores utilizados, devendo ser usado o resultado 
obtido no item anterior para se efetuar o cálculo da intensidade; 

b) Declaração firmada pela representante legal da Entidade, conforme disposto ~ ,(p 
nO sfibitem 12~1,subalíneas"b.l"-e"b~2"-daNorfiia Cõmplementar-0l/2004, dado que, Ila y 
documentação enviada, a assinatura difere das assinaturas observadas em outros documentos ' ,,9., r 

enviados nela Entidade e assinados nela representante, a Sra. Aldilea Sousa Rosa, devendo ser t\ 
esta documentação apresentada com reconhecimento de firma, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que 
na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a J 
mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que 
na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a J 
mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado 
pela Anatel; 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGol\1M'SS", assim como o traçado de circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB!-l. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, dado que a planta 
apresentada em resposta ao Ofício n° 6695/2008 não indica a esçala utilizada; 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica· ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, dado que a 
assinatura do contratante não corresponde à assinatura de representante da entidade, 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada,. conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

'---. /. 
Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - Proc. n° 53000.039886/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '", <.) :.i:' 

SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios~ Bloco "R" - 3° andar ~ anexo oeste Q sala 300 ~ 

70044~900-JBrasma/ DF 
Fone (61) 311-6890 - Fax: (61)311661~if.n:n~F>:lo D.!;.;::; COM ut·jfC:.iI: ç:()E8 

8R.1!. !3fLI.u .• DF 

Prezado senhor: 

Aveiro·~ PA, 17 de março de 2009. 

Assunto: Juntada de novos documentos 

Em resposta ao oficio 527 / 2009!RADCOM/DOS/SSCE~MC~ 
datado 11 de fevereiro de 2009. 

1 ° ~ Formulário Técnicas devidamente preenchido assinado pelo 
Engenhl.~iro respónsáv.~l, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas paiã"'á estação de RADCOM, conforme disposto no 
subitem 12.1 "aJ). 

2° ~ Declaração firmada pela representante legal da Entidade, 
conforme disposto no subitem 12.1. subalineas ('b.i e b.2'~ da Norma 
Complementar 01/2004, com as firma devidamente reconhecida em cartório 
dando 1'0 - publica as informações. . 

3° ~ Declaração firmada pela represente legal da entidade indicando 
que na ocorrência de interferência prejudiciais causadas pela estação a 
requerente, mesma interrompera imediatamente as suas transmissões ate que 
sejam sanadas. 

4° ~ Declaração Firmada pelo representante pelo representante legal da 
Entidad<~ indicando que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas 
pela eSlação a requerente mesma interrompera suas transmissões caso não 
sejam sill1adas no prazo estipulado pela ANATEL; 

5° ~ Juntada da planta de arruamento em escala compatível com a área 
da localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, 
indicaní lo o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de<l~ 
circunferência de ate 1 (um) quilometro de raio, que delimita a área abrangida 
pelo contorno de 91 dEu. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 



, I 
'<" •• 

.~.-, '~', 

conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
01/2004. 

60 ~ Fotocópia com firma devidamenkreconhecida do formulário do 
CREA- GO, com anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á 
instalaç;lo proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da 
Norma Complementa 01/2004; Comprovante de pagamento e autenticação 
bancaria. 

70 
- CU com Mapa de Atruamento da Vila de Fordilandia. 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO ~A ES-TAÇÃO 

MINJSTÉRIO DAS COMUNICAções 
Secretaria de Serviços de Cómunicação Eletrônica -Departamento de Outorga de 

FORMULÁRlODE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
'-~-~~~-~-~~-~~~-~'~-~~~."---

l-SERVIÇO 2 - REGISTROFIS'Í'EL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom ! I I I I I I I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I s , s I o I c li 'a I ç I ã I (} I I R I á I tI I í I (} I t C I o I m lu I n I i-I t I á I ri i I a I I di e I I I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL(CONTINUAÇÃO) CGC ;/ 

jTI~I'Plaljlnlsllllll' 111111 ,1)17,8~2181413j611){cOJf)IlI41-51 
) DENOMINAÇÃO DE-FANIASIA 

I I I t I I I I I I I I I I I I I I I I I I I f I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO-PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I A I v I e I n I i I d I a I 'B 'o I a I I V I i I s 't I a I Ino I I 5 I I I , I I II I 
LOGRADOURO {CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I II J I I I J I I lvhhlaj lFlohJc(lhlâl-nl-dh laL 
CIDADE 

LAI~JLlLklo III WI I I j 11 I I I L I I I J I L f J 
CEP FONE FAX 

I I' I I 
I J I I I 

UF 

f I LclAl 
16Isjljsjilj-lojololloI913j-j31slojsj3jlj4j4J I 1 j 1-11 I J I I j j I 

E-MAIL 

LL~Ll_ I 11 I I I I I I I I I I I I I j 11 ILI I I I I1 I 1_ I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO- TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO . ./ 

I A I v I e I n li I d I a I I B lo I a I I V I i I s I t I a I Ino I 15 I I I I I I I I I I I I I 1 
BA1RRO CIDADE 

!IVhhlal lFl~Lrlc(lltlâl-nl~!ilal ! I kJ lAlvl~blrlol I I 111 I 1 1/ 
CIDADE (CONTINUAÇAO) UF COQRDENADAS GEQGRAFICAS . 

U_~I I I 11 11 I I IlxW/' IO!3o!4!cyI4!4"lslIslsoI2!9'14!2"lw!/ 
6 = ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

7 = TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

!M!o!n!tle!I! IS!j's't'elmla' 'dlel IClolmlulnlilcl IL/tldlal I I I r' 
MODELO POTENCIA /' CERTIFICAÇÃO 

IMI TIF IMI 19181 1 1 , I , 1 .-110 b 151.1~ I W1ttts 1 lo 19 II I{) I -1~ 16! / 
0312 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ES-TAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comuuicação Eletrônica -DepartameJlto de Outorga de 

S ....... 'ú .... " 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA -RadCom ! 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1- 1 

USO EXCLUSIVO DA ANATF,L 

3 - IDENTlFICAÇÃ{} DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslolc li lalç lãlol IRláldlilol IClolmlnlnli Itlálrlilal "Idlel I I I / 
DENOMINAÇÃO SOCIAL\CONTINUAÇÃO/ CGC ,/ 

IT~.a~·p~.aI-i'lóls11111 ~ 1 j 1 j 1 ~ j l1)j71~q218j41.31:oI:O,~OJojlI41:51 
DENOMINAÇÃO DE-FANTASIA 

I til I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4- ENDEREçnPARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I A I v I e I n I i I d I a I I B lo I a I I V I i I s I t I a I Ino I I 51 I I I I I II I I I I I I 
LOGRADOURO {CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I , I I II I , I I I 1 lvhh lal JF1~LrldllJâjnldh Jal' 11 I J 
CIDADE ill 

LAIYJe~llijoll 1111111 J 1111111111111111 LIdAl 
CEP FONE FAX 

16 18 11 151:o1-l o l:oI:oJ JOI9J 3 1-13J5J 0 1S!311J4J 4 1 I J 1 I-I I I J I I I I I 
E-MAIL 

LI_=L I I I 1 .. 1 I I. I I I I I I I I I I. IJ. I J .1· I I I I I. I I. I _LI 
5 - LOCALIZAÇÃO DO. TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LDGRADOURO ,/ 

I A I v I e In li I d la I I B I o la I I V I i I s I t la I Ino I Isl I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

<IVhhlal lFI~lrl-tlhhlnl-tlklal 1 I k:llAlvl~hlrlol I I I I I I I J/ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

LJ.--L I I I I 1 I I I 1 I lxJ~./ I () 13° 1 4 f 9' I 4 /4" I S 11 5 15° I 2 I 9' 14 /2" 1 W / ~ 
6 = ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LDGRADOURO 

IA-Iv I eln/i I d lal IR lo lal Ivli Is It tal Inql Isl I I I I I I I I I I I I r 
BAlRRO CIDADE 

lvl! hlaIIF~~lrldh lâJnl-tlhial I 1 ri 
ÇIDADE (ÇONTINUAÇÃO) UF 

LL~I~L~LLlJI I .. LJ LEJAl ./ 
lAlvJ~hlri~1 I I I 1 I I Ir 

7 = TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IMlo In It le/II Is li I s It le Imla I Id I eJ leio Iml u In lilc-l IL I t Id la I I I I r-' 
MODELO . pOTÊNCIA /' CERTIFICAÇÃO 

IMI T IF 1MI 19181 1 1 1 1 1 I.-f' 1-0 lz 151.1-0 I Wlltts I 1-0 19 11 1-6 1 -1-0 t 1) I/, 
0312 



8 - ANTENA/TOR .• .t'J ~ / 
MODELO ,J FABRICANTE DA ANTENA 

IMlolnlt leh 1 lsli k lil lcl-olmlulnli lc I lLl-tldl 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I O I {) I . ~ IdB / @.JJtLJJlJM / I I {) h lo I . lo Im 
9 = LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

f K f p IMI f p I i I r I e I d 11 i I I I I I I I I I I j ,-( I 

1 M1T I D li I p li I {) I {) I 
ALTITUDE DO LOCAL 

( ;\0 f {) I 3 I 3 I . lo lo 

MODELO/. 

IRIGICI-12hhl I I 
PERDAS NA UNHA {PL) /. EFICIÊNCIADALINHA(!]) 

1·0 lo 11 j , 1·61dB 1·0 I , J619 1 ,/ 

Perdas na linha (PL)=.L.AL. 
100 

-1PL) 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) . 
ERP(dBk)-46 log (pt. Ght. Gvt -11) = 101(}g{_6,'()25_x3_x3_x __ O,69~ = _-_17,63_ dBk / 

Pt = Potência do transmissor, em trW. 
-Ght '" ·.Ganhoda ántena,no planohoxizontal,.em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmIssão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom devêtá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ!) = 107 + ERP(dBk) - 20logd (lun) 

ERP(dBk) n potência efetiVa irradiada 

·4 (luti) -= ,distânCÍádaauienattft-nsmissota,ao limite .da área ·de serviço {.raio da área dé serviço) 

/ 
Obs.~ Omãximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 õBJl. 

~~~qlJ'I'RA,SJl'fl"9:R~Ç()Jl:~J)l<:ll~'.fli;R:~·~SE ..... 
Trata-se de alteração da altura do sistema irradiante de 20m para 30 m. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO ../ 

IVlali/u]k/c/iloJ IVlilelilrJal IL/elã/ollll j j 1111111 j I 
REG.üREA ENDEREÇO 

11 16 12 11 1I I ~U ~1~~~ C I -12 t Se 151 tnci. fil11 0U~l!l~l~J-.L!lil~lJ~ 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO)BAlRRÓ . ... . . . 

I I I Ii jl I I I jl I I I 1 I I I I I N lo I vla·1 ls ·Iul f lçl a I I I11 
CIDADE .' ..- . . .. -- .... ' UF 

l!i.Iº_LlJjLl!l~Ltl~_L_J~W __ L~L,l_lJ_J.--.lJ~._LL~U~LJ __ l~lJ~LJ LGJoJ 
CEP TELEFONE FAX 

171412181,o ·1-14) hl,ol l·cOl ~ b j - h h I ~ 19 l,o I-o 1-01-5 jl 11 ·1-1 I I I I I 111 . E-MAIL '. ...... . .' ... .... ......... .. . ... 

~J} I t le 1I f e I c I o I~ ~@l!lg 1: l_fJ~1~L:l~1~j~~~L~LJ~1l~1_J_U_1J~~.J 
DATA 

11 J~ lLL!~~~j 01 01 9 1 
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8 - ANTENAITOR _ • .6 ~ / 
MODELO ,J FABRICANTE DA ANTENA 

IMlo In lt le II 1 1 S li ~ I t I lc l"(} lmlulnli ~c j ~L I t l{ll 
GANHO max (Gt) ALTURA EMRELAÇAo AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I O I O I . lo IdB / U(1LJ!lJM / 11 O 1310 I . 101m 
'9 ~ LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKlplMI Ipi i I r I e I d 11 i I I I I I I I I I I I ,L 1 

~M~TIDh Iph lo lo I 
ALTITUDE DO LOCAL 

/ ;101013131.1010 

MODELO / 

IRIGlcI-12h131 I I 
PERDAS NA UNHA. (PL-) / EFrcIÊNCIADALlNHA (r)) 

lo lo 11 J .1-6 IdB I-o I . j -6 h I ./ 

Perdas na linha (PL)=L.Al! 
100 

-íPLl 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) . 
ERP(dBk)·40Iog{pt.Gbt. Gvt.'I1)= 1{)log{_{);025_x_1_x3_x~o-;69~ = _~_17,4í3_ dBl( / 

Pt = Potência do transmissor, em t,-W. 
-<iht = -Banho,da ántena,no_planohorízontal,_em vez-es. 
Gvt "" Ganho da antena, no plano vertical, em ve~es 
11 = Eficiência da linha de transmIssão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(-dB]!} = 107 +ERP(dBk) - 20Iogd(km) 

ERP(dBk) fi potênciaefetiv'a irradiada 

--d (km)=,distânciá-da antenaitánsmissora ao limite -da Atea-de serviço (.raio da ,área -de serviço) 

/' 
Obs,~ Omãximo valor de intensidade de -campo no limite da área de s~rviço será de 91 õBJ.! . 

. ~~ •• ~.º:rJ'r~s.l!'l.:fº.R,M.AÇÕ]j;§.P)l:~-e~~~S]j; .... 
Trata-se de alteração da altura dosisíema irradiante de 20m para 30 m. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO .-/ 

I vi i! I i I dli I -el 1 1'0 j I V I 11 eli I T I i! I I L I e I ~ I o I I 11 I j j j I 1111 I I 
REG.OREA ENDEREÇO 

11 161211 l/f D U ~L~ a I I C I - 12 f s I s f fn~L 1217 Lo U~L~Ü il~_U~J~(L~~LJ~J 
ENDEREÇO (CONTmUAçAo) BAIRRO" 

I I I IIII I I III I I I II I II I N lo I "la·1 Islub lçl a I I 111 
CIDADE - ... -_.- . . -- -- - UF 

~.Iº.LdiLlj!1j1~LJ~1~U_.JJ.~_~Ll~l~~LL~U __ L.-Ll_~~~LU 19J9J 
CEP TELEFONE FAX 

hl4 J;dsl,o.j -14)111 cO I Lo 1"6 121-1 ~·I zh~191 ,01·0 1~1-51 I 111-1 1 II I 1 111 
E-MArL-- .. - . -" 

~Ll I t Je 11 I E! I C I O I~ ~@1!1~ L:l~~~l!!-L~l!l!liJ~. I ,ill~.1_1_U_1J_~~J 
DATA 

II ].61 / J i} J311J2J Ui O 1 91 



DECLARAÇÃO 

I:) 
tJ j '1 

~lc:L. ~j '[.} " 

ALDILEA SOUSA ROSA, na qualidade de representante legal da Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós CNPJ: 07.828.430/0001-45, Serviço de Rádio Comunitária - Situada na 
Avenida Boa Vista, n° 5 - Vila de Fordlândia - Aveiro - PA, CEP: 68.150-000. Declaro para os 
devidos fins que: 

Autorizei a assinatura da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) n° 00010555 2009 002029 10, 
boleto n° 0109002119, através do Advogado da Federação Nacional de TVs e Rádios Comunitárias, 
com sede na Av. T -5, n° 1.200, Conjunto Setor Bueno, Goiânia - GO. 

Declaro ainda serem verdadeiras as informações contidas no Boleto de pagamento do (ART). 

Segue cópia autenticada do (ART). 

FordlâJldia - Aveiro - Pará, 05 de Março de 2009. 
"",o:- }:) ,.," 

Associação 
Representante 
CPF: 699.268.402-72 .. Aldilea S01.W1 ROiá 

CPF: 699;268.102-72 
Di!'. Geral A.n.C,'L 
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DECLARAÇÃO 

Aldilea Sousa Rosa, na qualidade de representante legal da Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós CNPJ: 07.828.430/0001-45, Serviço de Rádio Comunitária - Situada na 
Avenida Boa Vista, n° 5 - Vila de Fordlândia - Aveiro - P A, CEP: 68.150-000, Declaro para os 
devidos fins que: 
- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que ~ sanadas. 
- na ocorrência de interferências in~is causadas pela.estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões. 

For,~lândia - Aveiro - Pará, 05 de Março de 2009. 
~ 

Representante 
CPF: 699.268.402-7t, A ld.ilea 811fUI,Q ijOCIl 

CPF; G\l9'.2/lil.1Qll-'d2 
Di!'. Ger~J A.RC .. T. 

CartórIo do 1.. Onelo (t) Iftiiii~-. 
T4SEll'/\O .~ 

Raimundo Tllo d~ Silv.s -
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~~~~~----------------------------------~----------~~~ CREA-GO Número ART, lZ:),. 
:t 1 Conselho Regional {ie En=nharia, A""'uiterura e Anronomia do Estado de Goiás 00010555 2009 oo20~10 \~ :::" 
_ ,,--. ~"I n):J Boleto: 0109002119 ~ 

1.) '~Rua23Snr. 585. SI. Universl!áriolGoiânia-Goiás _ CEP:74OOHl7D-P~ (62) 3221..QOO L._ ~ www.crea-gO.org.UI 
~ ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496/77 arendlmento@crna-gQ.org.br 

1 - Trtulo do l'WlissionaI 
NGENHElRO ELETRICISTA­
P.ELETRONICA 

DA OBRAlSERVI 
• Nome do Proprietário da Obra!Serviço 

- O Rádio Comunitária do Ta 
- Endereço da ObralServiço 

lIeflida Boa VISta, n° 5 
-CEP 
150-000 

- Nome do ProfISSional 
ALOECIO VIEIRA LEAO 

-Bairrq 
ETOR NOVA SUlCA 
-Fone 

(002)3259-0005 

-_ 
lia Fordlândia 
-Fone 

-_ 
lia Fordlândía 
-Fone 

Normal Individual 

ATIl/ll)ADE NIVEL 
-PROJETO O 

ConIraIo 
rojeIo _co de uma emissora de FM • Rádio Comuni!ásía". instalado na cidade de Aveiro - PA. 

or dos tlonoo'irios 
_00.0,.0.0 

Local e Data da Asslnalura do Contraio 

Goiânia - 081.01/2009 

-UF 
A 

:ADE 

f I 
00190.0000901450.552011 09002.119t89 2 4!43.q.000003000 

Local dapagamenl<J. 

QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Cedente 

CREA-GO, Cons. Reg. Eng., Arq. e Agron. de Goiás 
Data do documento 

08f01f2009 

Uso do banco 

Ngdacutnento 

14505520109002119 

Carteira 
18-035 

Instruções (T ex!o de responsabilidade do cedente) 

5;pécie 

R$ 

Espécie dc.c. Acefte Data procsss. 

DM N 
xVaior 

- 1990101 - Anotação Resp. Técníca - ART OnLine - 00010555200900202910 => 30,00 

• Não receber após o vencimento .• Após o vencimento procure o CREA-GO 
- Emitido por. TI - VJa Internet! 
SacadQ 

i 
! 

Agência/Código cadente 

Nossa nilinere 

27 (-) Dssconto I Abafimento 

[=j vaiar ~.tJrâuo 

Conlra-apresentação 

3486-X/158000-Q 

14505520109002119 

30,00 

Atdi/eu Snli.$jP lfiOiiIJ 
CP:!>': e.fjg·.26B.40~.'1~ 
Dit"O';1'[\I 
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RIDO itíl\.iF'AJÓS IFRE!f~ilE DA '!IU.t-\ 

MAPA DE ARRUAMENTO DE 
FORDLANDIA 

AV. BOA VISTA ... 
. - ~ 

~l) (03°){491f-44'}S-i' 
'b~i55°)(29')(42") w i 
.:oCAL~STALAÇAO 
FORDLANDIA - AVEIRO - PARÁ 
AV. 1il0A VISTA N° 5 a Centro 
ESTÚDIO E SEDE DA 
ASS. RÁDIO COMUN- DO TAPA.JÓS 

"'". I#lOE"E#lO~#lCI4 
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'v. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA ENTIDADE 

Aldilea Sousa Rosa , na qualidade de representante legal da, Associação Rádío 
Comunitária do Tapajós, declaro para os devidos fins que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

Fordlândia - Aveiro - Pará, 21 de novembro de 2008. 

{J/);Jta S~ .~ 
Aldilea Sousa Rosa 

Endereço para correspondência: 
Avenida boa vista nO. 5a 
Vila de Fordlândia - Município de Aveiro estado do Pará. 
CEP: 68150-000 
Telefone para contato: Oxx- 93 - 3505-3144, 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA ENTIDADE 

Aldilea Sousa Rosa , na qualidade de representante legal da, Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, declaro para os devidos fins que o endereço completo da sede da /l!-~ 
entidade é na, Avenida Boa vista n° 5 Na Vila de Fordlândia, Município de Aveiro Estado "--I 

do Pará Cep: 68150-000. 

Fordlândia- Aveiro - Pará, 21 de novembro de 2008. 

~kLka, ~ ~. 
Aldilea Sousa Rosa . 

Endereço para correspondência: 
Avenida boa vista n°. 5a 
Vila de Fordlândia - Município de Aveiro estado do Pará. 
CEP: 68150-000 
Telefone para contato: Oxx- 93 - 3505-3144, 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA ENTIDADE 

Aldilea Sousa Rosa , na qualidade de representante legal da, Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, declaro para os devidos fins que todos os dirigentes da entidade 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou 
igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade. 

Fordlândia - Aveiro - Pará, 21 de novembro de 2008. 

AloClfLÀ S-cQNL4a R~ 
Aldilea Sousa Rosa 

Endereço para correspondência: 
Avenida boa vista n°. 5a 
Vila de Fordlândia - Município de Aveiro estado do Pará. 
CEP: 68150-000 
Telefone para contato: Oxx:- 93 - 3505-3144, 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE '. 
LEGAL DA ENTIDADE 

Aldilea Sousa Rosa , na qualidade de representante legal da, Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, declaro para os devidos fins que o nome fantasia da Entidade ou da 
emissora, se este for utilizado, será, TAPAJÓS FM . 

Fordlândia - Aveiro - Pará, 21 de novembro de 2008. 

QiJJ1a. d-t1ld . do ~, 
Aldilea Sousa Rosa 

Endereço para correspondência: 
Avenida boa vista n°. 5a 
Vila de Fordlândia - Município de Aveiro estado do Pará. 
CEP: 68150-000 
Telefone para contato: Oxx- 93 - 3505-3144, 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA ENTIDADE 

Aldilea Sousa Rosa , na qualidade de representante legal da, Associação Rádio 
Comunitária {lo Tapajós, declaro para os devidos fins que as coordenadas geográficas, na 
padronização GPS- Garmin Etrex ou WGS 84, são: (03)0 (49)' (44)" S de latitude e 
(55)0 (29)' (42)" W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é Avenida Boa Vista n° 5a Vila de Fordlândia-Aveiro-Pará, Cep: 68150-000 

Fordlândia - Aveiro - Pará, 21 de novembro de 2008. 

rJj~ S-COdJ 40 ~. 
Aldilea Sousa Rosa 

Endereço para correspondência: 
Avenida boa vista n°. 5a 
Vila de Fordlândia - Município de Aveiro estado do Pará. 
CEP: 68150-000 
Telefone para contato: Oxx- 93 - 3505-3144, 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA ENTIDADE 

Aldilea Sousa Rosa , na qualidade de representante legal da, Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, declaro para os devidos fins que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar N° 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionada. 

F ordlândia - Aveiro - Pará, 21 de novembro de 2008. 

(dilLo, ~i 40 ~ 
Aldilea Sousa Rosa . 

Endereço para correspondência: 
Avenida boa vista n°. 5a 
Vila de Fordlândia - Município de Aveiro estado do Pará. 
CEP: 68150-000 
Telefone para contato: Oxx- 93 - 3505-3144, 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA ENTIDADE 

Aldilea Sousa Rosa , na qualidade de representante legal da, Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, declaro para os devidos fins que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18:2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 112004. 

F ordlândia - Aveiro - Pará, 21 de novembro de 2008. 

~ ~~ R@Q(À 
, Aldilea Sousa Rosa 

Endereço para correspondência: 
Avenida boa vista nO. 5a 
Vila de Fordlândia - Município de Aveiro estado do Pará. 
CEP: 68150~000 
Telefone para contato: Oxx:~ 93 ~ 3505~3144, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 

A 

ELETRONICA 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OmOKGABE 
SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco uRtIl

_ 3° andar - anexo oeste 
- sala 380 -78044-900-Brasilial DF 
Fone(61) 311-6890 - Fax: (61)3116617 
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~emetente: 

I.SS0CIAÇÃO RADIO COMUNITARIÀ DO TAPAJOS 
" I.VENIDA BOA VISTA, n°. 05 a - VILA DE FORDLANDIA. 

I.VEIRO-PA 
~EP: 68.150-971 
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[RadCom] 

versão 2.4a 

Lista de Resultado:..:;:s'----'-P..:.,.ro;:::c::;e::;:S:.::::S"'-O"'-5 _______________________ _ 

Localidade 

PA Aveiro o 

PA Aveiro o 

PA Aveiro 25 

PA Aveiro 25 

PA Aveiro 25 

PA Aveiro o 

PA Aveiro 25 

25 

No. Processo 

53000.006667/08 

53000.014871/05 

53000.014874/05 

53000.014875/05 

53000.015127/05 

53000,020108/04 

53000,026554/05 

53000.039886/06 

Entidade I Representante 
09.036.271/0001-71 - ASSOCIAÇÃO 

RÁDIO COMUNITÁRIA DE AVEIRO -

ARCATT 

414.178.442-72 - MARIA DORALICE 

Status 

CADAST 

REQUERIMENTO 
,"""""".,.".",,,,,,,,,,,,.,,.,,.,,.,,,,,,,,,,,,.,,.,,.,,,,,.,.,.,,."."""."",.,."ARQUIVADO 203 

CONCLUIDO E 
",.,.".,."",.,.".~ ARQUIVADO 228 

CONCLUIDO E 
·''''''''·''''''''·''''·,''''''N'',,'·_·''''''''·''·''''''''''''''''''·'·''"".,,,,,,.,,.,, A RQ U I V A D O 22 8 

EXIGÊNCIA 2 a 

FASE 212 

."",."",,,.,,.,,.' ...... ,,,,,, ... ,,, .• '",, .. ,,_,, ...... ,,,, .... ,,.,,._"',,,.,,.,,f REQUERIMENTO 
ARQUIVADO 203 

EXIGÊNCIA 1" 
",,,,,,.,,,,,,,,,,.,, ... ,,.,.,,., FAS E 211 

EXIGÊNCIA 2 a 
"."", ... "",,, .. -... ,,, .. ,,,,,,.,.,,.,,,,, ... ,,,,,,,.,, ... ,, .•.• ,,,,,,,,,,,,,."""""'"'''' FAS E 212 

http://intranet:8082/radcomlentidadeConsultar.do 

1 

19/5/2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~Rt"'''- flf ,.- <,'1) 
~._ .. M"~~_ ri., 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO l/!.-' 

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÃO .,.~~ ?ff .. , 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.039886/06 Localidade/UF: Aveiro/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO TAPAJÓS 

Aviso: :;.6' Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

:25 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

f 07/08/98? b. Sim 
I 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar , 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. Irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu.da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica· ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

) 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP100/1 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Montei Sistemas de Ib. Modelo: MTFM98 1 c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0916060312 
Comunicação Ltda. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

O processo não está instruído em 2a fase técnica. 
A planta de arruamento enviada em resposta ao Ofício nO 527/2009 (fI. 152) não indica a escala utilizada, nem o 

contorno de de 91 dBu, novamente não atendendo à alínea "c" do subitem 12.1 da Norma 01/2004. O restante do 
projeto foi apresentado corretamente (v. fls. 132, 134-138 e 148·151 dos autos). 

Emitido ofício de exigência em 19/05/09 solicitando novamente a planta de arruamento conforme a supracitada 
alínea "c". 

Úf:tC&A (J:.. ~dr}JÇ)'~ . 
19/05/2009 Lt.t:Ida ~etf() CantOSA.adCom 

t:n~lra - Matr.: 1629785 
SCEIRADCOM 

'- ... " 1; \ i, ~ -'. -- -



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER~ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° ·52+ de .li /02 109 

'ProcesSQn o 53000.039 rs8G /c2coG' '. Localidade:, AIU-t:L~l/~/PA 

CJ><) :Única entidade no localibfl;irro lou com concor:rentes~ U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U Ínsl . 
. r o... ~~,if.l de- 4 !G-vtA.') - Ar. f~ 16..L , . 

EXIGENCIAS TECNlCAS: 

U Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . 
" ~ CumplldiC.5 i'i4.cial.=:D'::úw) [<,':S •• mdo a apr;::;selituyào da .:;cguinw Jocuilleilcação abaix.o descrita:. '.' 

L-J Cumpridas integralmente - Processo ~nstrufdo (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA. 

:Brasíli~ 13 lO:>' noo @ Analista res~onsável: ------=----..,...,.,di1::i=fi~~~~'*=.__--

.' FANTASIA: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
/ \ 

L.-J Cumpridas integralmente . 
. <"--) Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

,SÉDE: 
-~-~---------------------~--------~-~~ 

DIRETORIA: 

Brasill~ I vI~ I 05 1200-g . Analistaresponsável:. ____ ~~_==_ ____ ~.----- ,. 

I 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

1 
\ 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Sua Senhoria a Senhora 
Aldilea Sousa Rosa 
Associação Rádio Comunitária do Tapajós 
Avenida Boa Vista, n° 5 - Vila de Fordlândia 
68150-000 Aveiro/PA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, J!c de maio de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.039886/06, na localidade 
de A veiro - P A, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO JURIDICA: 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria; expirará aos 15/06/2009, e havendo 
al1l:erações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GG°.MM'SS", assim como o traçado de circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, dado que a planta 
apresentada em resposta ao Ofício n° 527/2009 não indica a escala utilizada, nem o contorno de de 
91 dB/l, novamente não estando conforme a supracitada alínea; 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

{b~ 
.fY. 

t\~ < ;r:'_ 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do. 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. < •• 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

LRC - Proc. n° 53000.039886/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Of n01877 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
N° Proc 53000.039886/06 . 
ALDTI..,EA SOUSA ROSA 
ASSOC. RÁDIO COMUNITÁRIA DO TAPAJÓS 
AV. BOA VISTA, N° 5 - VILA DE FORDLÂNDIA 
68150-000 AVEIRO /PA 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO TAPAJÓS 
Avenida Boa Vista n° 5., Vila de Fordlândia - Pará. CNPJ: 07.828.430/0001-45 
Fundada Em 05 de Maio de 2005 CEP: 68.150-971 Fone. (Oxx) 93 3505-3083 

m;:; =o;; li 'fi 1.1 ~n.II1:111 ;:';:'0:0, ~ f:i t: IHH' lT Il.l /l.;:.::. 'fi li" 1-'1> ~ >1 ($ 11'::;::;::';; 1<1> IH"'" 111:" if,1:;~~; 101 Sôt..><.l,., \1 >'t 11 lO 11,::';' Si 1:1>1.1::: >1 .111 /l.;:' ~liflS; t..>t..>'" '" 11>11:\::':::' "li 'fi 1.1~1111~itST~;;RiCII;l D~~ s""'ê;oi;'lit~i,j:~ê:;:'6iti~\:I:; 

Oficio n° 000112009 

8Ril.8fLl.ú .• DF 

53000034.'133/2009-92 

F ordlândia - A veiro-P A, 22 de Julho de 2009 

Assunto: solicitação prorrogação de prazo 

Em atendimento ao oficio nO 1877 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC - datado em 20 de 
maio de 2009, recebido em 26 de junho pela entidade através dos correios com aviso de AR. A Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, com endereço na Avenida Boa Vista n° 5, Vila de Fordlândia, Aveiro-PA, através de 
seu representante legal vem pedir a Vossa Excelência, a prorrogação por 30 (trinta) dias do prazo estabelecido por 
Vossa Excelência para juntada de documentos exigidos no oficio em referencia pelos motivos a seguir, estamos 
encontrando algumas dificuldades com o Mapa de arruamento e a nova diretoria que será realizada a reunião para 
eleição dia 26 de julho do corrente ano, e também com os correios. 

P. Deferimento 

"Aproveitando a oportunidade para demonstrar o nosso respeito e o nosso 
reconhecimento pelo grande trabalho de Vossa Excelência diante desta secretaria". 

Atenciosamente 

fL~JJk& ~&cJ)o RtfkH2-
Aldilea Sousa Rosa 

Diretora Geral: (em exercício) 
CPF: 699.268.402-72 
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Segue ao: 
Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de ConrJnicaçãe;~letrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

-~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo-B, Sala 300-0 

CEP: 70044-900 

Brasília - DF 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DDHGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DO TAPAJÓS, declaramos, para os devidos fins, que nos romprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

, . 
\;>~ f~ ~..b,11~ 

(Dir. de Operações) 

(CPF: 866. ~66.JVl-30 ) 

I ~t:/./1'L?;7?o.- (.-#O'Zt"l.ho... Rc?.s~c/ 
(Dir, Administrativo(a) 

(CPF: !?U .1=23. ,222 - 20) 

Endereço para correspondência: 
Avenida boa vista n°. 5 
Vila de Fordlândia - Município de Aveiro estado do Pará. 
CEP: 68.150-000 Aveiro::- Vira de Fordlândia novo CEP: 68.150-971 
Telefone para contato: Oxx- 93 - 3505-3083. 

M iNf!:;I'ÊR!O D,C!, ~ C1JM UNIC:,ü, Ç!:rE~i 
8R,i\ 8rtJ,L! .• DF 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

lG /Qk /0°, _.~ ......... ~ .... " .... " ... """" .... --",.."..,.,... 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA ENTIDADE 

Raimumlo Norberto Paral1atinga Rosa, na qualidade de representante legal da, 
Associação Rádio Comlmitária do Tapqjós, declaro para os devidos fins que a entidade não 
é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

Fordlândia - Aveiro - Pará, 30 de Julho de 2009. 

1:?~~ 
aimundo Norberto P. Rosa 

Endereço para correspondência: 
Avenida boa vista nO. 5 
Vila de Fordlândia - Município de Aveiro estado do Pará. 
CEP: 68,150-000 Aveiro - Vila de Fordlândia novo CEP: 68.150-971 
Telefone para contato: Oxx- 93 - 3505-3083. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA ENTIDADE 

Raimundo Norberto Punmatinga Rosa, na qualidade de representante legal da, 
Associação Rádio Comunitária do Tapqjós, declaro para os devidos fins que todos os 
dirigentes da entidade residem na área da comunídade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso; 

Fordlândia - Aveiro - Pará,3Q:le Julho de 2009. 

Endereço para correspondência: 
Avenida boa vista n°. 5 
Vila de Fordlândia - Município de Aveiro estado do Pará. 
CEP: 68.150-000 Aveiro - Vila de Fordlândia novo CEP: 68.150-971 
Telefone para contato: Oxx- 93 - 3505-3083. 
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Segue ao: 
Ministério das Comunicações 

~:;:~:::::;~~:~~::::,~::.:~~:::~:~~~::: 300 -O 1 
CEP: 70044-900 

Brasília - DF 



Remetente: 

Associação Rádio Comunitária do Tapajós 
Avenida Boa Vista Nº5, Centro. 
Vila de Fordlândia - Aveiro - Pará 
CEP: 68.150-000 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
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DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÃO .~~ 00 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM ~ 
Identificação do Processo 

Número: 53000.039886/06 Localidade/UF: Aveiro/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO TAPAJÓS 

Aviso: 1~ Publicação: 05/1212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 
\ 07/08/98? 
I 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, ítem 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu ~a emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Sim 

)10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: MonteI Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDtP100/1 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Montei Sistemas de 

Ib. Modelo: MTFM98 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0916060312 
Comunicação Ltda. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Conclusão da Análise 

O processo não está instruido em 2a fase técnica. /' (N. fe . 17-G) 
Apesar de a planta apresentada em resposta ao Ofício nO 1877/2009 possuír uma indicação de escala ("1 :50.000"), 

a escala encontra-se incorreta, não estando compatível com o contorno de 1 quilômetro traçado (se a escala indicada, 
de 1 :50.000, fosse considerada para o raio da circunferência traçada, o contorno estaria a aproximadamente 10 
quilômetros do sistema irradiante, e não a 1 quilômetro, o que observa-se não ser coerente com a localidade). 

Emitido ofício de exigência em 08/09/09 solicitando novamente a planta de arruamento conforme a alínea "c" do 

08/09/2009 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Q Fts. ±~t;?ti1 0\ 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo ~ '_i~ll~\lblX:'Il ~~ ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSAO >"v,t, . .{;~, 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM1' ~ ,,' 
Identificação do Processo 

Número: 53000.039886/06 Localidade/UF: Aveiro/PA 

Entidade: ASSOCIAÇAo RÁDIO COMUNITÁRIA DO TAPAJÓS 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

subitem 12.1 da Norma 01/2004, devendo ser corrigida a escala indicada. 

[ 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° J~J1- lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC deifLJ06/ &8' 
Processono580úQ· oJg 88G / 06 LoCalidade:-f-,/IvWw....:-.:...:::-"-'·~~-"--'fJ~'---____ _ 

Entidade:~. l&JrIMp ~~ a4 t;4~ 
~ o- ~-u; ./.L 4 ()jÁ-L ,·e~;( ~ 

(tX1 única entidade no local ou; ~-í 

( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instmído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( __ ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
(~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

5-~C(~ /zv/Cl.- (Vve-1r"'i..kvl.€/v, ~ c"-' 2>~ .ec de (1/) /) ,li çyvv, p.---:::JZ;- I ~..-e..... ,d?r" 
I > 

_A&t, ce~·Vl/c:.T 'da, C>.- .Rfic~ .. J /~,-.d..>" e~dÇ?, . 

Brasília, ~I J2flJ 02.00. q 

(_) Cumpridas integralmente 

Analista responsável:._~~:....::::..:coe?2::",:::,,:u:::.:~~~~,.;;lp,-. ":;;';;-;;(~;i='T::::..'1.<.;,Âft;6~~ ~~Cj:'r:L-~ 
L-etfda !lj6dro ~ 

SIAPE: EngerJl'l8Íl'8 Matr.: 16297§5 
SCElRADCOM 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas parcialmente, restando .a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -t 
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SEDE:Fls.JlL -

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~ -______________ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. (() 

ESTATUTO SOCIAL _ FLS. JQ;fJv ()6 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 02A 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: c26 lO t / 02<Jft{ MANDATO:1ll.ANOS - ART. heL 
~ MEMBROS FLS. jf!!J J' . 

~ iJ/~~p- fe1. J ~L!Ou FtO 

Brasília,6LJ 11& og Analista responsável: ____ ~:::::==_--=-· _____ _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
Raimundo Norberto Paranatinga Rosa 
Associação Rádio Comunitária do Tapajós 
Avenida Boa Vista, n° 5 - Vila de Fordlândia 
68150-000 Aveiro / PA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, O El de setembro de 2009. 

~ ç /_q.1)_~.1 .. ~ 

íttútct!W 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.039886/06, na localidade 
de Aveiro / PA, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1) Planta de arruamento em escala, indicada e coinpatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que pennita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até 1 (um) quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB).!. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao J. ~ 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004. Favor corrigir a escala \cn 
indicada, dado que, apesar de a planta apresentada em resposta ao Ofício n° 187712009 possuir Y 
uma indicação de escala ("1:50.000"), a escala encontra-se incorreta, não estando compatível ~l' 
com o contorno de 1 quilômetro traçado (se a escala indicada, de 1:50.000, fosse considerada -\ 
para o raio da circunferência traçada, o contorno estaria a aproximadamente 10 quilômetros do 
sistema irradiante, e não a 1 quilômetro, o que observa-se não ser coerente com a localidade). 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

11 ... /k .. 
LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 1/-
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por umA ú~i~a- ~ifj7J 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das .. 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

e 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - Proc. n° 53000.039886/06 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

!JUBUCO FEDEHAL 
,'}':'IO D/\S CQM!~IICAÇÕES 

() ORiGINAL 
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ANATEl 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 21/12/200914:01:47 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Aveiro 

Usuário: -

UF:PA 

Município 

Data: 21/12/2009 

Município: Aveiro 

Canal 

200 

Hora: 14:01:47 

Freqüência 

87,9 

Page 1 of1 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOM/Re1atorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hd... 21/12/2009 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.039886/06 Localidade/UF: Aveiro/PA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO TAPAJÓS 

Aviso: ;i Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

.Z5 
COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 03S4944 03S3620 
Distância A:B 30.76 

(IBGE) 
Longitude 55W2942 55W1954 

I) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 
2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida Boa Vista, nO 5 - Vila de Fordlândia 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida Boa Vista, n° 5 - Vila de Fordlândia 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

) 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? (c;G Mft:tJ 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida Boa Vista, nO 5 - Vila de Fordlãndia 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A entidade apresentou documentação 
referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004 (vide fI. 14 dos autos). 
** 08S: A entidade está localizada na Vila de Fordlândia. 
*** Não tem çoncorrente a menos de 4 quilômetros. 

21/12/2009 Engenheil1l - Mau.: 16:zg165 
. SCEJAADCOM 



MINISTÉRIO OAS COMUNICAÇÕES /:n" .. M~~l 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO .~~/ RJ.1txica~ iJ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ~ C; 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD~M ~f) 

Identificação do Processo 

Número: 53000.039886/06 Localidade/UF: AveirolPA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO TAPAJÓS 

Aviso: Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

) Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.111 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

Instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

J 
a. Ganho Maximo: 0.0 I b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP100/1 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Montei Sistemas de 

Ib. Modelo: MTFM98 
Comunicação Ltda. 

I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0916060312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação s.ão as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação à segunda análise técnica, o processo 'encontra-se instruído. 
A entidade cumpriu as exigências do Ofício nO 4343/2009, estando o projeto técnico completo (v. fls. 132, 134-138, 

148-151 e 184). 

21/12/2009 

rL~!J;, ~CJ4rw. 
.útfda !ij6eiro Omfoso 

Engenheira - Malr.: 162Q7&j 



MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° -43 Ir 3 lO 9 IRADCOMIDOSISSCE-MC de fl1JQ3..J a200g 

Ptocesson° 53000. 0 3.:38 gG l:ho,ç· Localidade:--Io(."<-if+L-(].J.,Wtf,",,,:A""-':~=-I.!_~---,,;tl--,-_____ _ 

Entidade: ,M1ev-. f}(gdlfy ~~. ~ 1;;paç/'rl 

N ' , . I(}o-~foq/<Nvv) , 
y\) úmca entidade no locat'ou; " 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . , 
(_), CJlmprid~ p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

, ~) 'Cumpridàs integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasflia,~~/~(/~ An~lista responsável:._-L...~.::....=:...' _' .:...=.:....::........J2c....:::::-7--. -:i~i'::-:,,-~ /1 //-7";;' A--'1~..A-: ....... 1-' _ 

r s.A.L ·'1·ffiij,~, .1.&'0",,1i., o,' t,U "' .. v 
. SIAPE: G. '. rl f" - Matr' 1e2976~ 

,.., '98llr;sbêJAAoéoM 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

C-) Cumpridas integralmente , 
(_) Cumpridas patcü:\lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



. ' v , 

".' '.: ~ ; .. i~~ 

SEDE:'Fls. __ -~ ________ -'-_____ ~ _________ _ 
.,~\' .. 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ :" ______ ~-_______ _ 

DENOMINAÇÃO: 
,I 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃQ -FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -,~LS. 

" ·i 

" DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:_I __ I-,, __ 

, :ME:MBROS FrB • 

' .. ~ ,'. , 

MANDATO:_ANOS -:' ART. _, 

i_ 

Brasília, ------1 ~ __ _ Analista responsável:-,,_..:-_~,-----,--______ _ 

SIAPE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO N~l1 /2010/RADCOMillOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.039886/06, protocolizado em 29/03/2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária do Tapajos, município de 

Aveiro, Estado do Pará; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Rádio Comunitária do Tapajos inscrita no CNPJ sob o número 

07.828.430/0001-45, no Estado do Pará, com sede na Avenida' Boa Vista, nO 05, Vila de 

Fordlândia, município de Aveiro, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 08/03/2006 subscrito por representante legal, no. qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/122007, 

com prazo final em· 19/01/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

Relatório Final- Processo nO 53000039886/06 - Aveiro - PA 



11- RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a -Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área 'abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado à Av. Boa 

Vista, nO 5 - Vila de Fordlândia no Município de Aveiro, Estado do Pará, de coordenadas 

geográficas em 03°49'44"S de latitude e 55°29'42"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 120, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c" 

da Norma Complementar nO 01/2004, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 

124 a 189). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fl. 148, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação da 

Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma C~~~;e~lrB~'t,QP2004, em 
:::'\. 'ji~/L\U .. j : 

, "', , ") (,)' \~,\G'Nl\\ ~ () 
-- ~'- -~oM\ ' ~ 
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especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 188 .. ', ." 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. V ale sltlientar 

que as coordenadas inicialmente indicadas pela entidade foram mantidas, conforme 

disposto no item 15 do roteiro supracitado. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 189, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos daLei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerent~, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a suaregularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

Relatório Final- Processo n° 53000039886/06 - Aveiro - P A 



4& nome: Associação Rádio Comunitária do Tapajos; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Raimundo Norberto Paranatinga Dir. Geral 

Elinaldo Fábio Gomes do Nascimento Dir. de Operações 

Jurema Moreira Rostand Dir. Adminstrativo 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Avenida Boa Vista, n° 5 - Vila de Fordlândia, Município de Aveiro, Estado do 

Pará; 

• coordenadas geográficas 

03°49'44"S de latitude e 55°29'42"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fi. 

188, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" - fi. 148, e que se 

referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente . 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Luc»wa f!lip-
ChQt0 dil Sorvk;o &.l RadllYJifusEio Comunitária 

Mat 1,TIS925 
SERACICORAC/DEOC/SC 

Relator da conclusão Jurídica 

Relatório Final- Processo n° 53000039886/06 - Aveiro - PA 

Brasília, 07 de janeiro de 2010. 

Relator da conclusão Técnica 
, "F f:: D~kia 1ij6eito Qm!oso 
",;\ljl'\I""~r'\~' ()':;"",, '..... • ...... 1629765 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, It( de janeiro de 2010. 

~O~'TEIXEfi~~JÚNI~~ 
Coordenador . 

De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação El rônica. 

Brasília, 

"---
ARLOS ALBERTO FREIRE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 11 /2010/RADCOMlDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de janeiro de 2010. 

h~ 
ZILDA BEATRIZ S. 'E CAMPOS AB~-iU 
Secretária de Servi~ ,s de Comunicação El6trô~ica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO?"/ 
N , 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICÍPIO: Aveiro IUF:PA 

SELECIONADA: Associação Rádio Comunitária do Tapajos 
N° DO PROCESSO: 53000039886/06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 
Gh~fe dI:': ~:;1v"vii;,\) :~ r-:~fidl'..'rj;fu~t\ü (~,,)rl)UlHl.8r~ 

Ml'll t!,)oG:25 
SERACICOHAC/DEOC/SC 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ~ " 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER NQ 070/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000,039.886/2006 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária do Tapajós 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

} I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 

011/2010 -RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 190 a 194) - opina pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação Rádio Comunitária do Tapajós, no município de 
Aveiro, Estado do Pará, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para 
a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, 
dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

11 - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão ComUnitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Rádio Comunitária do Tapajós foi a única a 
demonstrar interesse na prestação do serviço naquele municíPiO'( 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-90? - Br?sflia - DF ,: 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: cOnlur@mc.gov.br ")'j:r.Ülf~~ 

'i; ':;\,\~,~',:}\~\,,\\Ci\(f~~~ .. J' .-:(>~G,,·~,r\· 
() \,)\"\\1 
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Continuaçãó do PARECER Nº 070/2010/MGT/CGCE/CONjURMC/AGU 
" 

111 Conclusão 

conforme as informações prestadas rio item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 5 a 8 do Relatório. 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da lei nQ 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 3Q , do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos legais, 

À superior consideração. 
I -

Brasllia, !l! de(i$~~ de 2010. 

f:jL~' ' Maria da Glór:lá T xi F. Santos, 
Coordenadoia-Ge I de Assuntos 

Jurídicos de Ç'~mun cação Eletrônica 
J 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2010 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

DEPARTAMNETO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "B" - 3° andar - anexo oeste - sala 

300 - 70044-900 
Brasília / DF 

Fone (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6677 

Processo: 53000.039886/2006 
Aveiro - PA, 20 de Agosto de 2010 

Assunto: CARÁTER EXPERIMENTAL 

Associação Rádio Comunitária do Tapajós, com sede á, Avenida Boa 
Vista, nO 5 - Vila de Fordlândia cidade de Aveiro - P A, neste ato representado por seu 
presidente, pede embasado pela lei de 06 de agosto de 1998 ITEM 9.3 e a Norma 
Complementar 0112004 ITEM 9.3, que autoriza o funcionamento em caráter 
experimental para os devidos testes nos equipamentos da entidade em tela, já que 
devidamente instalados e com laudo de engenharia técnica convalidando a instalação, 
TESTE esse, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para operar em caráter experimental como 
se refere a citada Portaria Normativa. 

Senão Vejamos: 

"9.3 Caso a entidade tenha. interesse em testar os 
equipamentos antes do inicio efetivo da execução do serviço, uma vez 
concluída a instalação da estação, e dentro de tal prazo, poderá operar 
em caráter experimental, pelo período máximo de trinta dias, desde que 
comunique o fato a Delegacia do Ministério das Comunicações, na 
jurisdição da estação, com antecedência mínima de cinco dias." 

MiNl::;TtRIO D.u.:;; !JC'MUNIC,u.Ç=rje.s 
BR.!i. srLl.r.. • DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SEC~J'AR1A DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "B" - 3° andar - anexo oeste - sala 300-
70044-900- Brasília / DF 

Fone (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6677 

Oficio n. o 0048/2010 
Aveiro - PA, 20 de Agosto de 2010 

Assunto: Requerer "Expedição de Licença" 

Prezado Senhor, 

Assim atendendo ao item 15 e subitem 15.1 da Norma Complementar 
0112004, requeremos a "EXPEDIÇÃO DE LICENÇA", para o funcionamento da 
Estação, em caráter provisório por tempo indeterminado que perdurará a 
apreciação do ato da outorga pelo Congresso Nacional. Comunicamos que a 
Associação Rádio Comunitária do Tapajós, funcionará no horário compreendido das 
05:00h da manhã até 24:00h diariamente, no endereço situado à Avenida Boa Vista, 
nO 5 - Vila de Fordlândia na cidade de Aveiro -P A. 

Aproveitando a oportunidade para demonstrar o nosso respeito e o 
reconhecimento pelo grande trabalho de Vossa Excelência diante desta secretaria. 

. MjNi::~TERI(t D.fJ.::; COM IJNlC.iJ. Ç= 15E8 
Bli.ú.8iLI.u. .. DF 

Atenciosamente, 

Associação Rádio Comúnit~riá do Tapajós 



PORTARIAN!'. 1044 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
G0munitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
,de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.039.886/06 
e da PARECER N2 070/201O/MGT/CGCE/CONmR-MC/AGU, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária do Tapajós, com sede na 
Avenida Boa Vista, n2 05 - Vila de Ford1ândia, no município de Aveiro, Estado do Pará, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 03° 49' 44"S e longitude em 55° 29' 42"W, utilizando a 
freqüênçia de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de su p 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.039886/06 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1044, de 08 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 12 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, ,Ir de novembro de 2010 . 

. ~.~/)/) 
// ~/ ///:/f/1/ 
~ARLOS ALBE~TO FREIRE J3.ESENDE . 

Diretor do Departamento de Outorga de Seryiçosâe Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



,: MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES ' 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
TeI.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

Oficio nº 77 /201O/GM-MC 
Brasília, 23 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

./ 
MC 00847 2010 
- 53000.008050/2002 ... ~ 1 (, )r-~-~ I 

p~<::.-. cf O~ 
Me 00848 2010 .--
~ 53000.026968/2008 - g ~ cf 01. \A?L. 

Me 00849 2010 .-
- 53000.058958/2007 - 3 I 

Me 008502010 ,.,--
- 53640.090478/2002 - 3 .l (tuoL. c.f 01 IfO~· 
Me 00851 2010 ,/ 
- 53000.039886/2006 - ti-( 

voL-. 

Me 008522010 ./ 
- 53000.003355/2008 - fi ~ 

Me 00853 20 10--
- 53000.063233/2005 - oi voL, 

Me 00854 2010 -
- 53000.04 I 795/2004 -1 Z. (I(àJC. \1*0(., 



MC 00855 2010 --. 
. - 53000.042402/2007 - 2.2.-

MC 008562010 ç 

- 53000.002188/2008 - b 2... 

MC 00857 20 10 ~ 
- 53000.064348/2006 - ~ S-

MC 00858 2010 .r-
- 53000.002601/2008 - ~ ~ 

MC 00859 2010 ~ 
- 53000.036940/2007 ..... ~ Z 

MC 00860 2010-
- 53000.009304/2008 -64-

MC 00861 2010 .---
- 53000.002600/2008 - 34-

Atenciosamente , 

{/;(..,oC- ~I OL V" L.. 

fttoc.-·. e-/Oi 
! 

f~ .... e-/O.l.. 
f 

(I/vv<-, cf 02 vo '-, 

f.$o'- 0.1 O i. V o~ . 

(l,M;)<... . 1 é) 1- v.:> (,. . 

(/ 
~Ú/I ____ 
PEDRO LE;&' ~Em6 NETO 

Coordenador-Geral Substituto 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nl! 182/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCE/MC 

., REFERÊNCIA: Processo nº 53000.039886/2006. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária do Tapajós, na 

localidade de A veiro, Estado do Pará 

., CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, de maio de 2011. 

() r,~ f! \'!,I2,h, 
~"" '< " 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ? de maio de 2011. 

~CJt\--
DERMEV AL DAStr:VA JUNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Aprovo a Informação nº 182/2011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

/ 
Bras' 'a,~ de maio de 2011. 

A BUQUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 

Processo nO 53000.039886120061 Infonnação n° 11822011- RADCOM/CORACIDEOC/SCEIMC 



ADVOCACiA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORiA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0294/2011/RZl/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.039886/2006-41 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO TAPAJOS 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 070/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica à fI. 196, bem como informo a regularidade da minuta de ato 

anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília,:J J de tJ {P de 2011. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

Oficio nº 31 /20111GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 2 de agosto de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00472 2011 
- 53000.039886/2006 

MC 004732011 
- 53000.006959/2007 

MC 00474 2011 
- 53100.000234/2004 

MC 00475 2011 
- 53000.000480/2006 

MC 004762011 
- 53000.011320/2005 

MC 00477 2011 
- 53000.064882/2005 

MC 00478 2011 
- 53000.029159/2009 

MC 00479 2011 
- 53100.000407/2004 

MC 00480 2011 
- 53000.008174/2008 

MC 00481 2011 
- 53000.03434,8/2007 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMA TlVOS6 
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